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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 979 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 45 da Lei nº 2.299, de 22 de novembro de 2018, 

r e s o L V e:

Art. 1º É designada a servidora IVoneTe PereIrA MoTTA, 
secretária executiva da secretaria Municipal de Comunicação, para 
responder, interina e cumulativamente, pela Pasta no período de 26 
a 28 de dezembro de 2018.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVes CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 980 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 45 da Lei nº 2.299, de 22 de novembro de 2018, 

r e s o L V e:

Art. 1º É designado o servidor dAnIeL soUZA AGUIAr, 
Procurador Chefe da subprocuradoria do Contencioso fiscal e 

Tributário, sem prejuízo de suas atribuições, para responder, pela 
Procuradoria Geral do Município quando da ausência, impedimentos 
ou afastamentos legais do titular.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVes CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 981 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 45 da Lei nº 2.299, de 22 de novembro de 2018, 

r e s o L V e:

Art. 1º É designada a servidora JULIAnA VeLoso rIBeIro 
PInTo, diretora de Atenção secundária em saúde da secretaria 
Municipal da saúde, para responder, interina e cumulativamente, 
pela Pasta, no período de 3 a 7 de setembro de 2018, em virtude de 
férias do titular.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 3 de setembro de 2018.

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVes CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 982 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, 

r e s o L V e: 

Art. 1º são prorrogados os contratos de trabalho dos adiante 
relacionados, para exercerem os cargos que especifica, na Secretaria 
Municipal da educação, no período 22 a 31 de dezembro de 2018:

Agente Administrativo educacional - 40h:
Matrícula nome
413031966 AdeILTon LoPes MoUrA;
413033387 ALdenor rIBeIro de soUsA;
413033708 ALLAn CrIsTIAn soAres CerQUeIrA;
413033650 AnTonIo freITAs GALVÃo;
413033850 AnTonIo sAnTAnA dA sILVA;
413032610 AnTonIo TrIndAde dA sILVA;
413032603 AnTonIo VIeIrA de CArVALHo;
413031824 ArGILeU roGÉrIo MAfrA;
019.771.371-80 BIsMArKe ABreU de GoIs;
413032147 BrUno dA sILVA ALVes soUsA;
413033377 CALIsTo rIBeIro de soUsA ALVes;
413032100 CLeIdILene de soUsA JorGe;
413032597 dAnIeL ArAÚJo dos sAnTos;
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413033521 dAnIeL BArBosA de soUsA;
413031924 dAnIeL BrAsIL CoeLHo;
413033829 dAnILo MorAIs ArAUJo;
413032492 dULCIMAr rodrIGUes PereIrA;
413033764 edILson BIsPo CorreIA;
413032445 edIVAn ArAÚJo BATIsTA;
413032142 eLIeZer MACHAdo de ArAUJo;
413033842 enoQUe soUZA sAnTos;
413032057 erIsVALdo rodrIGUes de ALMeIdA;
413032093 fernAndo PereIrA doUrAdo;
413033522 frAnCIsCo rodrIGUes dA sILVA;
413032642 GABrIeL sAnTos rodrIGUes;
413033382 IGor PereIrA de MorAIs;
413033488 IrIs APAreCIdo ferreIrA;
413032743 HIGo rodrIGUes TeIXeIrA;
413032071 JerCIAnA de LIMA CArneIro;
413031979 JoÃo LUsTosA JÚnIor;
413033609 JoAQUIM InACIo dA CosTA CArneIro;
413032601 JosÉ LUCenA de oLIVeIrA;
413032599 Jose PereIrA dA sILVA;
413032416 JosÉ sILVeIrA;
413033878 LeoVAnIo CosTA MIrAndA;
413031815 MArCILon rIBeIro sAnTAnA;
413033494 MArCIo rodrIGUes BrAndAo;
413033345 MArLon PInTo neVes;
413031930 nAYron rIBeIro de ArAÚJo;
413033409 rosALIno rodrIGUes oLIVeIrA;
413032066 seBAsTIAo JosÉ dos sAnTos fILHo;
413033536 sIdneI fernAndes dos sAnTos;
413033884 THAYnArA MArTIns roseno;
413031918 THIAGo reIs soUsA CosTA;
413033398 VALdY ArAUJo de JesUs.

Monitor de Atividade de Jornada Ampliada nível II - 40h:
Matrícula nome
413032370 Geferson frederICo CArVALHo 

PArenTe;
413031832 MArIAnA MArInHo WALCACer.

Técnico Administrativo educacional - 40h:
Matrícula nome
413033378 AnA CLArA CArneIro;
413033552 AnA KAroLInne CoeLHo PInHeIro;
413033481 AndressA MArIA neVes sTAACKCs;
413031974 APAreCIdA VAnUsA de soUZA 

oLIVeIrA;
413032609 BeneMArIA MoUZInHo sAnTIAGo 

MIrAndA;
413031823 B r Y e n d A f e r r e I r A A r A Ú J o 

oLIVeIrA;
413032035 CHrIsTIAn GUsTAVo CrUZ de 

ALenCAr;
413032019 dAnIeL dos sAnTos BerTeLLI;
413031889 eLIene de soUsA reIs;
413033426 feLIPe CArVALHo PArenTe AIres 

de BrITo;
413033342 fLAVIA ArAUJo MonTeIro;
413032029 GILdenoUrA ALVes ferreIrA 

MoUrA;
413032628 GUILHerMe ALVes MICHeLon;
413031847 GUILHerMe CIrIno BAsTo;
413033823 IrAnILde dA CosTA sAnTos;
413033459 K e s s Y  J H o n n e s  M o n T e I r o 

rodrIGUes;
413032026 LIndoMAr ArAUJo de CAsTro;
413033451 LUCILeIde BArros LIMA;
413033453 LUCIVAnIA oLIVeIrA PInTo CAndIdo;
413033434 MArCIA MorAIs de soUsA;

413032031 MArCIo AnTonIo sILVA LoPes fILHo;
413033441 MArIJAne PereIrA MendonÇA;
413032662 renATo rAVeLLe CIPrIAno LeITe;
413033834 rosÂnGeLA CosTA dos sAnTos 

sILVA;
413032024 sILVIA VIeIrA BArBosA e sILVA;
413033836 sUeLY MArIA ferreIrA QUeIroZ;
413033467 VenICIUs rodrIGUes de soUsA;
413033576 VeronICA de soUZA LIMA MILHoMeM;
413032670 VIVIAne de ArAUJo LeAL;
413032033 WILLder Breno sAnTos dA sILVA.

Professor nível I - 40h:
Matrícula nome
413032614 ALUIZIo CHAGAs BeLeM de ALenCAr;
413031948 edILson ferreIrA fIGUerÊdo;
413033479 GeneMAr MArTIns sILVA;
413032015 IreneTe dores dA sILVA noGUeIrA;
413033565 nUBIAneY GALVAo de soUsA;
413032454 sILVIA MArIA GoMes.

Professor nível II - 20h:
Matrícula  nome
413031830 fABrIsIA MonTeLo MIrAndA.

Professor nível II - 40h:
Matrícula nome
413033831 nAYA ferreIrA LoUrenÇo BArreTo;
413033353 TeLMA CorreIA de oLIVeIrA dA sILVA;
413033530 VALerIA fUrsT.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVes CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 983 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro no art. 45 da Lei nº 2.299, de 22 de novembro de 2018, 

r e s o L V e:

Art. 1º É designado o servidor frederICo frederIQUe 
sILVÉrIo, secretário executivo da secretaria Municipal da saúde, 
para responder, interina e cumulativamente, pela Pasta, a partir de 
19 de dezembro de 2018, quando da ausência do titular.

Art. 2º É revogado o Ato nº 920-dsG, de 29 de novembro 
de 2018.

Art. 3º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVes CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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ATo nº 984 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, 
e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto 
nº 1.025, de 25 de maio de 2015, e Parecer nº 1.018/2018-sUAd/
PGM, Processo nº 2018023678, resolve,

ProrroGAr 

o contrato de trabalho dos adiante relacionados, para 
exercerem o cargo de Analista em saúde: Médico-20h, na 
secretaria Municipal da saúde, pelo período de 1 (um) ano:

nome A partir
AdAGsMAr de ArAÚJo MArTIns fILHo 31/10/2018
ALeAndro LIno GoMes 30/09/2018
AndreIA soUsA GoMes sIQUeIrA 30/09/2018
AndreYsA ConTI sILVA 19/10/2018
ArTHUr HenrIQUe orTeGA CoeLHo 20/10/2018
CArLos ALBerTo rAnGeAro Peres 30/09/2018
fernAndo frAnCo LAfeTA QUeIroZ 20/10/2018
fernAndo HIroHIToP BeLTrAn Gondo 19/10/2018
JosÉ CArLos de CArVALHo MIeLe JUnIor 19/10/2018
KArInY rodrIGUes de oLIVeIrwA 30/09/2018
LUIZ fernAndo roCHA LUIZ ferreIrA 30/09/2018
MArCos VInICIUs BorGes TAdeU 20/10/2018
MonICK PITon PereIrA LorAsCHI 20/10/2018
nILo frAnCIsCo de sALes soBrInHo 30/09/2018
rAILson ALVes de freITAs 20/10/2018
renATA MAGALHÃes BATALHA 19/10/2018
rodrIGo fernAndes GoULArT 20/10/2018
sUZAne CrIsTInA fernAndes LoPes 19/10/2018
THAÍs MAHAsseM CAVALCAnTe de MACedo 
PArenTe 30/09/2018
THYALA VILArIndo de MeneZer 30/09/2018
TIAGo rIBeIro dA sILVA 20/10/2018
TULIo dUArTe de soUZA CosTA 19/10/2018

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVes CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo n.º 985 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

ProrroGAr 

a cessão dos servidores adiante relacionadas, integrantes 
do quadro de pessoal efetivo deste Município, para a defensoria 
Pública do estado do Tocantins, no período de 1º de janeiro a 
31 de dezembro de 2019, com ônus para o órgão requisitante, 
de acordo com Termo de Cooperação Técnica entre as partes 
citadas, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor 
do Previpalmas-Tocantins, parcelas referentes às pessoas física 
e jurídica:

Matrícula nome Cargo

413019713 CHrIsTIAnA GoMIde BorGes ferrAZ
Analista de Controle 

Interno

413027820 JesUs LUIZ de AssUnÇÃo JÚnIor
Analista de Controle 

Interno

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVes CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 986 - Css.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

r e s o L V e:

Art. 1º É cedido o servidor fAGner ArAÚJo LUZ, 
matrícula nº 413020999, Analista em saúde: farmacêutico/
Bioquímico, integrante do quadro de pessoal efetivo deste 
Município, para a Prefeitura Municipal de Araguatins, estado do 
Tocantins, pelo período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2018, com ônus para o órgão requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do Previpalmas-Tocantins, 
parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVes CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 987 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018017538 e Parecer 
nº 861/2018/sUAd/PGM, resolve

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem os cargos abaixo especificados, na 
secretaria Municipal da educação, no período 1º de agosto a 14 
de dezembro de 2018:

Agente Administrativo educacional - 40h:
CrIsTInA feLIX dA sILVA;
frAnQUILeIA soAres dA CosTA sILVA;
JoeLMA soUsA ferreIrA;
LUCIAnA dos sAnTos ferreIrA LIMA.

Professor nível I - 40h:
CAssIo rodrIGUes dA sILVA;
CrIsTIAnA PorTo dA sILVA AGUIAr;
LAUrICe sILVA de CArVALHo sAnTos;
deIsYArA sIMÃo dA sILVA.

Monitor de desenvolvimento Infantil - 40h:
dÉBorA BIsPo dA CosTA.

Professor nível II - 40h:
KATIA CILene PereIrA dos sAnTos reIs.

Professor nível II - 20h:
LUIZ CArLos CrIsPIM dA sILVA;
MArCondes PereIrA de soUZA.

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVes CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 480, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o seCreTárIo dA CAsA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAs, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

inTEREssAdo: JosiVAn CARdoso dE ALMEidA
ProCesso: 2018029504
MATrÍCULA: 4621
CArGo: Guarda Metropolitano
ÓrGÃo: secretaria Municipal de segurança e Mobilidade Urbana
AssUnTo: Licença-prêmio por Assiduidade

dEsPACHo n° 377/2018/GAB/sEPLAd
nos termos do inciso I do art. 215 da Lei Complementar nº 008, 
de 16 de novembro de 1999, e tendo em vista a manifestação 

r e s o L V e:

Art. 1º É retificado na Portaria/Casa Civil nº 170, de 2 de 
agosto de 2018, publicada no Diário Oficial do Município nº 2.057, de 
7 de agosto de 2018, que interrompe as férias do servidor Pedro 
GoMes do nAsCIMenTo, a parte quanto ao período de gozo de 
férias: onde se lê: 2 de janeiro a 29 de janeiro de 2019; leia-se: 2 
de janeiro a 30 de janeiro de 2019.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 481, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o seCreTárIo dA CAsA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAs, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConsIderAndo o art.31 da Lei Complementar nº 8, de 
16 de novembro de 1999, que traz a previsão da exoneração de 
servidor municipal, efetivo ou estabilizado, a pedido do servidor ou 
de ofício pela Administração Pública; 

ConsIderAndo o pedido protocolizado pelo interessado 
no Processo Administrativo nº 2018031215, 

resoLVe:

Art. 1º É exonerado, a pedido, renIVALdo ArAÚJo 
dA sILVA, a partir de 5 de outubro de 2018, do cargo efetivo de 
Professor – PI-40h, matrícula nº 413017623, lotado na secretaria 
Municipal da educação.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 482, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o seCreTárIo dA CAsA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAs, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

r e s o L V e:

Art. 1º É retificado no Ato nº 942-NM, de 7 de dezembro 
de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.140, de 7 
de dezembro de 2018, quanto ao período, na parte que nomeia 
Heronita Alves Patrício, onde se lê: a partir de 10 dezembro de 
2018, leia-se: a partir de 12 de setembro de 2018.

Art. 2° É retificado no Ato nº 904-PRO, de 23 de novembro 
de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.130, de 23 
de novembro de 2018, quanto ao cargo, na parte que especifica: 
onde se lê: Analista em saúde: Técnico em saúde - 30h, leia-se: 
Técnico em saúde: Técnico em enfermagem - 30h.

Art. 3° É retificada na Portaria nº 356, de 1º de novembro 
de 2018, publicada no Suplemento do Diário Oficial do Município 
nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, quanto ao período, a parte 
que exonera dahyene Cris Alves silva: onde se lê: 1º de novembro 
de 2018; leia-se: 3 de outubro de 2018.

Art. 4° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 483, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o seCreTárIo dA CAsA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAs, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e s o L V e:

Art. 1° É tornada sem efeito na Portaria nº 356, de 1º de 
novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Oficial 
do Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, a parte que 
exonera KArLA de soUsA CosTA, Assessor Jurídico - dAs - 5, 
na secretaria Municipal extraordinária de Assuntos estratégicos, 
Captação de recursos e energias sustentáveis.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 484, dE 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

o seCreTárIo dA CAsA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAs, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e s o L V e:

Art. 1º são rescindidos os contratos de trabalho dos 
servidores a seguir discriminados, do cargo de Auxiliar de serviços 
Gerais-40h, da secretaria Municipal de Infraestrutura e serviços 
Públicos, a partir de 1º de novembro de 2018:

I – CeLIno Mendes dA CrUZ neTo, matrícula nº 
413032386;

II – eLIAQUIM MorAes dos sAnTos, matrícula nº 
413032482;

lll – BenTo LoPes dA CrUZ, matrícula nº 413028489;

IV – LIdIAne ferreIrA PereIrA, matricula nº 
413028418.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de dezembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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favorável das Autoridades competentes através do desPACHo nº 
026/2018/GAB/sGMP, no sentido de que o afastamento do servidor 
não prejudicará o serviço, ConCedo ao requerente Licença-Prêmio 
por Assiduidade, pelo período de 3 (três) meses, compreendido entre 
02/01/2019 e 01/04/2019, relativamente ao quinquênio ininterrupto 
de trabalho de 25/10/1993 a 23/10/1998.

Palmas, 27 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: Adson CoELHo MiRAndA
ProCesso: 60456/2018
MATrÍCULA: 413018466
CArGo: Analista em saúde - enfermeiro
ÓrGÃo: secretaria Municipal da saúde
AssUnTo: redução de Carga Horária

dEsPACHo n° 60456/2018/GAB/sEPLAd
nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013 e tendo em vista o Parecer nº 
60456/2018/GAB/sePLAd, resolvo deferIr a redução da Carga 
Horária em 50% (cinquenta por cento) em favor do (a) servidor (a) 
interessado (a), por 01 (um) ano, com início a partir de 27/09/2018 
a 27/09/2019.
em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fins de 
renovação anual do benefício, deferido acima, faz-se necessária 
a apresentação de documentação comprobatória de permanência 
das necessidades especiais do (a) dependente, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 26 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: TAYEnnE PEREiRA CARdoso FRAZão
ProCesso: 77966/2018
MATrÍCULA: 413023771
CArGo: Analista em saúde - Médico
ÓrGÃo: secretaria Municipal da saúde
AssUnTo: Licença para Tratar de Interesses Particulares

dEsPACHo nº 77966/GAB/sEPLAd
nos termos do art. 101, da Lei Complementar nº 008, de 16 de 
novembro de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 24, de 
26 de agosto de 2000, e com base na manifestação da Pasta de 
lotação do(a) servidor(a) através do MeMo nº 2596/2018/sUPAVs/
seMUs, resolvo IndeferIr o pedido de Licença para Tratar de 
Interesses Particulares.

Palmas, 26 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: EUdEnEs MARTins dos sAnTos siLVA
ProCesso: 80833/2018
MATrÍCULA: 159561
CArGo: Técnico em saúde – Técnico em enfermagem
ÓrGÃo: secretaria Municipal da saúde
AssUnTo: redução de Carga Horária

dEsPACHo n° 80833/2018/GAB/sEPLAd
nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013 e tendo em vista o Parecer nº 
80833/2018/GAB/sePLAd, resolvo deferIr a redução da Carga 
Horária em 50% (cinquenta por cento) em favor do (a) servidor (a) 
interessado (a), por 01 (um) ano, com início a partir de 20/12/2018 
a 20/12/2019.
Em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fins de 
renovação anual do benefício, deferido acima, faz-se necessária 
a apresentação de documentação comprobatória de permanência 
das necessidades especiais do (a) dependente, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 26 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MALBA RoCHA dE MEdEiRos
ProCesso: 82964/2018
MATrÍCULA: 413008780
CArGo: Agente Administrativo educacional
ÓrGÃo: secretaria Municipal da educação
AssUnTo: Licença para Tratar de Interesses Particulares

dEsPACHo n° 82964/GAB/sEPLAd
Com base na documentação constante dos autos e em vista do 
que dispõe o artigo 101 da Lei 008, de 16 de novembro de 1999, 
e considerando manifestação favorável da pasta de lotação, 
ConCedo, a pedido, ao(à) requerente, LICenÇA PArA TrATAr 
de InTeresses PArTICULAres, sem remuneração, pelo prazo 
de 01 (um) ano, no período de 21/12/2018 a 21/12/2019.
ressaltamos, ainda, que na hipótese de o(a) servidor(a) em 
referência possuir empréstimo pessoal consignado em folha de 
pagamento, deverá o(a) mesmo(a) dirigir-se com a maior brevidade 
à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação 
do débito existente.

Palmas, 21 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano



dIárIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAs nº 2.152 - seXTA-feIrA, 28 de deZeMBro de 20186

sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA GAB/sEFin nº 146 dE 19 dE dEZEMBRo dE 2018. 

A seCreTárIA MUnICIPAL de fInAnÇAs, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 2.299 
de 30 de março de 2017.

r e s o L V e:

Art. 1º InTerroMPer, o gozo de 24 (vinte e quatro) 
dias, de férias do servidor Wesley Gomes de oliveira matrícula 
funcional nº.413021045, relativo ao período aquisitivo 2016/2017, 
anteriormente marcado para usufruir a partir de 18/12/2018 a 
10/01/2018, em razão de extrema necessidade dos serviços 
assegurando-lhe o direito de usufruir do referido benefício em 
data a combinar.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos aos 18 dias do mês de 
dezembro de 2018.

Gabinete da secretária Municipal de finanças, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 2018.

VÉrA LÚCIA THoMA IsoMUrA 
secretária Municipal de finanças

PoRTARiA GAB/sEFin nº 147 dE 21 dE dEZEMBRo dE 2018. 

A seCreTárIA MUnICIPAL de fInAnÇAs, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 2.299 
de 30 de março de 2017.

r e s o L V e:

Art. 1º ConCeder 15 (quinze) dias de férias a partir de 
02/01/2019, a servidora Jakeline rocha Moura Costa, Matricula 
funcional nº.413029372, relativo ao período aquisitivo 2017/2018, 
conforme publicação no Diário Oficial nº 2.053 de 01 de agosto 
de 2018.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da secretária Municipal de finanças, aos 21 dias 
do mês de dezembro de 2018.

VÉrA LÚCIA THoMA IsoMUrA 
secretária Municipal de finanças

PoRTARiA GAB/sEFin nº 148 dE 21 dE dEZEMBRo dE 2018. 

A seCreTárIA MUnICIPAL de fInAnÇAs, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 2.299 
de 30 de março de 2017.

r e s o L V e:

Art. 1º reTIfICAr na portaria nº 67/GAB/sefIn, de 22 
de junho de 2018, na parte que concede 29 (vinte e nove) dias de 
férias a servidora Luzimara de oliveira negre Avelino, anteriormente 
marcada para usufruir a partir de 19 de novembro de 2018 a 17 
de dezembro de 2018.  Publicada no Diário Oficial nº 2.028 de 27 
de junho de 2018 em razão de extrema necessidade de serviços 
assegurando-lhe o direito de usufruir o referido benefício em 02 de 
janeiro de 2019 a 30 de janeiro de 2019.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos aos dezenove dias do mês de 
novembro de 2018. 

Gabinete da secretária Municipal de finanças, aos 21 dias 
do mês de dezembro de 2018.

VÉrA LÚCIA THoMA IsoMUrA 
secretária Municipal de finanças

PoRTARiA n° 149/2018/GAB/sEFin 

A seCreTárIA de fInAnÇAs, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no inc. I do art. 24 da Lei 1.954, de 1º de 
abril de 2013, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 32 da 
Lei Complementar nº 285, de 31 de outubro de 2013, resoLVe: 

Art. 1º fica divulgada a pauta de preços a ser utilizada 
para apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão 
inter vivos de Bens Imóveis – ITBI, com ajuste de 4% (quatro por 
cento) referente ao Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.

Art. 2º A pauta de preços a que ser refere esta Portaria 
contém: 

I - AneXo I - Tabela de Valores de Terrenos para imóveis 
localizados nas áreas urbanas, urbanizáveis e de expansão urbana 
do Município de Palmas; 

II – AneXo II - Tabela de Valores de Terrenos para imóveis 
rurais;

III- AneXo III - Cálculo do Valor Venal dos Imóveis. 

Art. 3º Prevalecerá o valor venal do imóvel comprovadamente 
inferior ao estabelecido nesta Lei, observado o devido processo de 
reclamação de lançamento, pautado em Laudo de Avaliação ou 
Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, que contemplem os 
conceitos, métodos e procedimentos da nBr 14653 da Associação 
Brasileira de normas Técnicas – ABnT, que trata da avaliação de 
bens. 

§ 1º o Laudo de Avaliação previsto no caput deste artigo 
deverá observar também as disposições da resolução nº 1.025, 
de 30 de outubro de 2009, do Conselho federal de engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – ConfeA, ou outra norma que venha 
a substituí-la. 

§ 2º o Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica previsto 
no caput deste artigo deverá observar também as disposições da 
resolução nº 1.066, de 22 de novembro de 2007, do Conselho 
federal de Corretores de Imóveis - CofeCI ou outra norma que 
venha a substituí-la. 

Art. 4º fica revogada a PorTArIA n° 097/2016/GAB/ 
sefIn. 

Art. 5º esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro 
de 2019.

Palmas, aos 26 dias do mês de dezembro de 2018.

VerA LÚCIA THoMA IsoMUrA
secretária de finanças

AneXo I
TABeLA de VALores de Terrenos PArA IMÓVeIs 

LoCALIZAdos nAs áreAs UrBAnAs, UrBAnIZáVeIs e de 
eXPAnsÃo UrBAnA

TABeLA A - 1ª ZonA fIsCAL
Cod BAIrro desCrIÇÃo do LoCAL Valor m²  (r$)

106 AAne 20 520,00
105 AAno 20 520,00
104 AAse 520,00
107 AAse 50 A 624,00
103 AAse 50 B 624,00

1040 AAse 50 d 624,00
1038 AAse 50 e 624,00
1039 AAse 50 f 624,00
150 ACne 1 ConJ 01 LT 01 A 3473,60
150 ACne 1 ConJ 01 LTs 33A, 39A e 41A 3473,60
150 ACne 1 ConJ 01 LT PAres de 06 a 38 3473,60
150 ACne 1 ConJ 01 LT IMPAres de 05 a 31 e 35A 2132,00
150 ACne 1 ConJ 02 LT 01 e 02 2600,00
150 ACne 1 ConJ 02 LT 43 e 44A 2340,00
150 ACne 1 ConJ 02 LT PAres de 04 a 36 e LT 37A 2132,00
150 ACne 1 ConJ 02 LT IMPAres de 03 a 35 e 41 884,00
150 ACne 1 ConJ 03 LT 01 e 02 1924,00
150 ACne 1 ConJ 03 LT 43 e 44 1872,00
150 ACne 1 ConJ 03 LT PAres de 04 a 42 884,00
150 ACne 1 ConJ 03 LT IMPAres de 03 a 41 884,00
150 ACne 1 ConJ 04 LTs 01, 02 e 03 1612,00
150 ACne 1 ConJ 04 LTs 41 e 42 1300,00
150 ACne 1 ConJ 04 LT IMPAres de 05 a 39 1300,00
150 ACne 1 ConJ 04 LT PAres de 04 a 40 884,00
152 ACne 11 ConJ 01 LT 02 1456,00
152 ACne 11 ConJ 01 LT 01 1300,00
152 ACne 11 ConJ 01 LTs 41 e 42 1300,00
152 ACne 11 ConJ 01 LT PAres de 04 a 40 1300,00
152 ACne 11 ConJ 01 LT IMPAres de 03 a 39 650,00
152 ACne 11 ConJ 02 LT 01 e 02 1144,00
152 ACne 11 ConJ 02 LTs 43 e 44 1040,00
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152 ACne 11 ConJ 02 LTs PAres de 04 a 42 650,00
152 ACne 11 ConJ 02 LTs IMPAres de 03 a 41 572,00
152 ACne 11 ConJ 03 LT 01 e 02A 1144,00
152 ACne 11 ConJ 03 LT 43 e 44 1040,00
152 ACne 11 ConJ 03 LT 03 a 42 572,00
152 ACne 11 ConJ 04 LT 01 e 02 1144,00
152 ACne 11 ConJ 04 LT 41 e 42 1040,00
152 ACne 11 ConJ 04 LT IMPAres de 03 a39 e 12A 936,00
152 ACne 11 ConJ 04 LT PAres de 04 a 40 572,00
154 ACno I ConJ 01 LT PAres de 02 a 40A 2496,00
154 ACno I ConJ 01 LTs 21A e 41 2496,00
154 ACno I ConJ 01 LT 01 780,00
154 ACno I ConJ 01 LT IMPAres de 03 a 19 e 23 a 39 644,80
154 ACno I ConJ 02 LT 43 e 44 1768,00
154 ACno I ConJ 02 LT 01 e 02 780,00
154 ACno I ConJ 02 LT PAres de 04 a 42 e LT 37A 644,80
154 ACno I ConJ 02 LT IMPAres de 03 a 35 e LT 41 478,40
154 ACno I ConJ 03 LT 43 e 44 1768,00
154 ACno I ConJ 03 LT 01 e 02A 780,00
154 ACno I ConJ 03 LT IMPAres de 03 a 21 e 23 a 41 572,00
154 ACno I ConJ 03 LT 22 e 24 572,00
154 ACno I ConJ 03 LT PAres de 06 a 20 e 26 a 42 478,40
154 ACno I ConJ 04 LT 40A e 41 1300,00
154 ACno I ConJ 04 LT 01C 780,00
154 ACno I ConJ 04 LT IMPAres de 01d a 39 1040,00
154 ACno I ConJ 04 LT PAres de 04 a 38 572,00
156 ACno II ConJ 01 LT 41 e 42 1300,00
156 ACno II ConJ 01 LT PAres de 02 a 40 1040,00
156 ACno II ConJ 01 LT 01 780,00
156 ACno II ConJ 01 LT IMPAres de 03 a 39 416,00
156 ACno II ConJ 02 LT 41A e 44 1300,00
156 ACno II ConJ 02 LT 01A e 02 780,00
156 ACno II ConJ 02 LT 04 a 42 416,00
156 ACno II ConJ 03 LT 43 e 44 1300,00
156 ACno II ConJ 03 LT 01 e 02 780,00
156 ACno II ConJ 03 LT 03 a 42 416,00
156 ACno II ConJ 04 LT 01 e 02 e LT 38A e 41 780,00
156 ACno II ConJ 04 LT IMPAres de 03 a 39 676,00
156 ACno II ConJ 04 LT PAres de 04 a 36 416,00
159 ACse 80 Qd. 07, 08 e 09 520,00
159 ACse 80 deMAIs Qds 124,80
159 ACse 80 AP 124,80
162 ACse 90 Qds. 07, 08 e 09 520,00
162 ACse 90 deMAIs Qds 135,20
162 ACse 90 AP 135,20
151 ACse I ConJ 01 LT IMPAres de 01A A 41 3473,60
151 ACse I ConJ 01 LT PAres de 32 a 42 3473,60
151 ACse I ConJ 01 LT PAres de 04 a 30 2132,00
151 ACse I ConJ 02 LT 01 e 02 2340,00
151 ACse I ConJ 02 LT 43 e 44 2080,00
151 ACse I ConJ 02 LT IMPAres de 03 a 41 2132,00
151 ACse I ConJ 02 LT PAres de 04 a 42 936,00
151 ACse I ConJ 03 LT 01 e 02 2340,00
151 ACse I ConJ 03 LT 43 e 44 2080,00
151 ACse I ConJ 03 LT de 03 a 42 936,00
151 ACse I ConJ 04 LT 01 e 02 2340,00
151 ACse I ConJ 04 LT 41 e 42 2080,00
151 ACse I ConJ 04 LT PAres de 04 a 40 1664,00
151 ACse I ConJ 04 LT IMPAres de 03 a 39 936,00
153 ACse II ConJ 01 LT 01A 2340,00
153 ACse II ConJ 01 LT 41 e 42 2080,00
153 ACse II ConJ 01 LT IMPAres de 03 a 39 1664,00
153 ACse II ConJ 01 LT PAres de 04 a 40 832,00
153 ACse II ConJ 02 LT 01 e 02 2340,00
153 ACse II ConJ 02 LT 43 e 44 2080,00
153 ACse II ConJ 02 LT IMPAres  de 03 a 41 832,00
153 ACse II ConJ 02 LT PAres de 04 a 42 728,00
153 ACse II ConJ 03 LT 01 e 02 2340,00
153 ACse II ConJ 03 LT 43 e 44 2080,00
153 ACse II ConJ 03 LT de 03 a 42 728,00
153 ACse II ConJ 04 LT 39B e 39C 2080,00
153 ACse II ConJ 04 LT 01A 1320,80
153 ACse II ConJ 04 LT PAres de 12 a 38 1320,80
153 ACse II ConJ 04 LT IMPAres de 11 a 37 728,00
158 ACso 80 Qd. 08, 09 e 10 520,00
158 ACso 80 deMAIs Qds 135,20
158 ACso 80 AP 135,20
160 ACso 81 104,00
160 ACso 81 AP 104,00
161 ACso 90 Qds. 08, 09 e 10 572,00
161 ACso 90 deMAIs Qds 176,80
161 ACso 90 AP 176,80
163 ACso 91 166,40
163 ACso 91 AP 166,40
155 ACso I ConJ 01 LT IMPAres de 01 a 41A 2496,00
155 ACso I ConJ 01 LT 02 676,00
155 ACso I ConJ 01 LT PAres de 04 a 38 540,80
155 ACso I ConJ 02 LT 01 e 02 676,00
155 ACso I ConJ 02 LT 43 e 44 1768,00
155 ACso I ConJ 02 LTs de 03 a 42 540,80
155 ACso I ConJ 03 LT 01 e 02 676,00
155 ACso I ConJ 03 LT 39C 1768,00
155 ACso I ConJ 03 LT PAres de 04 a 40 624,00
155 ACso I ConJ 03 LT IMPAres de 03 a 39B 540,80
155 ACso I ConJ 04 LT 01 676,00
155 ACso I ConJ 04 LT 41 e 42 1768,00
155 ACso I ConJ 04 LTPAres de 02 a 40 748,80
155 ACso I ConJ 04 LT IMPAres de 03 a 39 624,00
157 ACso II ConJ 01 LT 41 e 42 1768,00
157 ACso II ConJ 01 LT IMPAres de 01 a 39 748,80
157 ACso II ConJ 01 LT 02 676,00
157 ACso II ConJ 01 LT PAres  de 04 a 38A 499,20
157 ACso II ConJ 02 LT 43 e 44 1560,00
157 ACso II ConJ 02 LT 01 e 02 624,00
157 ACso II ConJ 02 LT IMPAres de 03 a 41 499,20
157 ACso II ConJ 02 LT PAres de 04 a 40A 395,20
157 ACso II ConJ 03 LT 43 e 44 1560,00
157 ACso II ConJ 03 LT 01 e 02 624,00
157 ACso II ConJ 03 LT PAres de 04 a 42 468,00
157 ACso II ConJ 03 LT IMPAres de 03 a 41 395,20
157 ACso II ConJ 04 LT 41 e 42 1768,00
157 ACso II ConJ 04 LT 01A 728,00
157 ACso II ConJ 04 LT PAres de 04 a 40 644,80
157 ACso II ConJ 04 LT IMPAres de 03 a 39 468,00
181 ACsU ne 10 ConJ 01 728,00
181 ACsU ne 10 ConJ 02 LT PAres de 02 a 12 e LT 01, 09/10 e 11 364,00
181 ACsU ne 10 ConJ 02 LT IMPAres de 03 a 07 312,00
180 ACsU no 10 ConJ 01 728,00
180 ACsU no 10 ConJ 02 LT IMPAres de 03 a 11 e LT 02 e 12 364,00
180 ACsU no 10 ConJ 02 LT PAres de 04 a 10 312,00
180 ACsU no 10 ConJ 02 LT 01 PAC 1248,00
120 ACsU no 13 395,20
183 ACsU se 10 ConJ 01 1248,00
183 ACsU se 10 ConJ 02 LT IMPAres de 03 a 09 343,20
183 ACsU se 10 ConJ 02 LT PAres 02 a 12 e LT 01 e 11 728,00
185 ACsU se 20 ConJ 01 LT 18 1248,00
185 ACsU se 20 ConJ 01 LT 01 a 17 1040,00
185 ACsU se 20 ConJ 02 LT IMPAres de 03 a 15 280,80
185 ACsU se 20 ConJ 02 LT 17 e 18 728,00

185 ACsU se 20 ConJ 02 LT PAres 02 a 16 e LT 01 603,20
187 ACsU se 40 ConJ 01 832,00
187 ACsU se 40 ConJ 02 LT PAres de 10 a 20 e LT 01A e 07A (07 e 08) 436,80
187 ACsU se 40 ConJ 02 LT 19 PAC 1560,00
187 ACsU se 40 ConJ 02 LT IMPAres de 09 a 17 270,40
187 ACsU se 40 AP 436,80
190 ACsU se 60 ConJ 01 676,00
190 ACsU se 60 ConJ 02 LT 16 PAC 1040,00
190 ACsU se 60 ConJ 02 LT 17 436,80
190 ACsU se 60 ConJ 02 LT IMPAres de 01 a 15 e LT 02 312,00
190 ACsU se 60 ConJ 02 LT PAres de 04 a 14 228,80
192 ACsU se 70 ConJ 01 676,00
739 ACsU se 70 A 228,80
740 ACsU se 70 B 228,80
741 ACsU se 70 C 228,80
182 ACsU so 10 ConJ 01 1248,00
182 ACsU so 10 ConJ 02 728,00
184 ACsU so 20 ConJ 01 LT 18 1248,00
184 ACsU so 20 ConJ 01 LT 01 a 17 1040,00
184 ACsU so 20 ConJ 02 LT 08 e 09 728,00
184 ACsU so 20 ConJ 02 LT 01 a 07 280,80
184 ACsU so 20 ConJ 02 LT AP 280,80
186 ACsU so 40 ConJ 01 832,00
186 ACsU so 40 ConJ 02 LT IMPAres de 01 a 09 e LT 02 436,80
186 ACsU so 40 ConJ 02 LT PAres de 04 a 10 270,40
186 ACsU so 40 ConJ 02 LT AP 270,40
188 ACsU so 50 ConJ 01 748,80
188 ACsU so 50 ConJ 02 LT IMPAres 01 a 23 e LT 02 436,80
188 ACsU so 50 ConJ 02 LT PAres de 04 a 22 312,00
188 ACsU so 50 ConJ. 02 LT 24 PAC 1144,00
189 ACsU so 60 ConJ 01 676,00
189 ACsU so 60 ConJ 02 LT 10 e 11 436,80
189 ACsU so 60 ConJ 02 LT PAres de 02 a 08 312,00
189 ACsU so 60 ConJ 02 LT IMPAres de 01 a 09 145,60
191 ACsU so 70 ConJ 01 676,00
191 ACsU so 70 ConJ 02 LT IMPAres de 01 a 19 e LT 02 208,00
191 ACsU so 70 ConJ 02 LT PAres de 04 a 18 104,00
191 ACsU so 70 ConJ. 02 LT 20 PAC 832,00
191 ACsU so 70 AP 208,00
450 ACsV ne 12 3432,00
463 ACsV ne 13 676,00
452 ACsV ne 14 2080,00
473 ACsV ne 24 582,40
459 ACsV no 14 416,00
451 ACsV se 12 3432,00
454 ACsV se 13 2080,00
453 ACsV se 14 2080,00
456 ACsV se 22 2080,00
455 ACsV se 23 2080,00
492 ACsV se 41 1560,00
485 ACsV so 22 1352,00
554 ACsV so 23 499,20
487 ACsV so 31 2392,00
501 ACsV so 61 728,00
137 Aeso 1 520,00
121 Aeso 12 176,80
125 Aeso 31 312,00
127 Aeso 44 176,80
582 ALC no 13 93,60
583 ALC no 14 93,60

1027 ALC so 141 A - resId. MIrAnTe do LAGo 395,20
1091 AreA UrB PrIorITárIA I - AV JK 135,20
218 Arne 12 deMAIs IMoVeIs 416,00
218 Arne 12 HM 01 A 08 e HM 10 e 12 728,00
218 Arne 12 HM 09 A 26 (eXCeTo HM 10 e 12) 530,40
218 Arne 12 AI 530,40
218 Arne 12 HM 24 PAC 1248,00
218 Arne 12 QI G LTs 30 e 32 - QC 416,00
218 Arne 12 QI H LTs 30 e 32 - QC 416,00
218 Arne 12 QI I LT 31 - QC 416,00
218 Arne 12 QI J LTs 29 e 31 - QC 416,00
220 Arne 13 deMAIs IMoVeIs 416,00
220 Arne 13 AI 530,40
220 Arne 13 HM 530,40
220 Arne 13 HM 26 PAC 1248,00
220 Arne 13 QI e LTs 02, 04, 06 - QC 416,00
220 Arne 13 QI G LTs 01, 03, 05 - QC 416,00
222 Arne 14 deMAIs IMoVeIs 364,00
222 Arne 14 AP 218,40
222 Arne 14 HM 442,00
222 Arne 14 PAC LT 41 1248,00
250 Arne 24 deMAIs IMoVeIs 364,00
250 Arne 24 AP 218,40
250 Arne 24 HM 416,00
250 Arne 24 QC 499,20
228 Arno 14 104,00
235 Arno 22 416,00
219 Arse 12 res 416,00
219 Arse 12 AP 416,00
219 Arse 12 HM 02A, 10, 10B, 10C, 26, 26A, 26B, 28 e 30 728,00
219 Arse 12 HM deMAIs IMoVeIs 530,40
221 Arse 13 deMAIs IMoVeIs 416,00
221 Arse 13 AP 416,00
221 Arse 13 Cs QI B LT 42, 44, 46, 48 572,00
221 Arse 13 Cs QI e LT 42, 44, 46, 48 572,00
221 Arse 13 Cs QI H LT 37, 39, 41, 43 572,00
221 Arse 13 Cs QI K LT 37, 39, 41, 43 572,00
221 Arse 13 HM 530,40
223 Arse 14 res 416,00
223 Arse 14 AP 416,00
223 Arse 14 HM 442,00
223 Arse 14 HM LT 17A PAC 1456,00
223 Arse 14 QI P LT 11 468,00
230 Arse 21 deMAIs IMoVeIs 488,80
230 Arse 21 AP 488,80
230 Arse 21 HM 530,40
230 Arse 21 PAC 1560,00
230 Arse 21 QC 1768,00
231 Arse 22 deMAIs IMoVeIs 416,00
231 Arse 22 AP 416,00
231 Arse 22 Cs QI G LT 21, 22, 23, 24 572,00
231 Arse 22 Cs QI H LT 01, 02, 03, 04 572,00
231 Arse 22 HM 530,40
231 Arse 22 PAC LT 13A 1456,00
232 Arse 23 deMAIs IMoVeIs 416,00
232 Arse 23 AP 416,00
232 Arse 23 HM 530,40
232 Arse 23 QI e Cs - LT 67 A, 67 B, 67 C, 67 d, 67 e e 67 f 416,00
232 Arse 23 PAC LT 10 1456,00
251 Arse 41 res 530,40
251 Arse 41 AP 530,40
251 Arse 41 HM 582,40
251 Arse 41 PAC 1560,00
251 Arse 41 QC 1248,00
225 Arso 12 176,80
227 Arso 13 176,80
229 Arso 14 - GLeBA 176,80
229 Arso 14 - AP 176,80
229 Arso 14 Co 01 e Co 02 416,00
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1105 Arso 14 -CondoMInIo ALPHAVILLe PALMAs 1 530,40
237 Arso 21 deMAIs IMoVeIs 582,40
237 Arso 21 Cs 832,00
237 Arso 21 AUC 291,20
237 Arso 21 PAC 1768,00
238 Arso 22 deMAIs IMoVeIs 364,00
238 Arso 22 AP 364,00
238 Arso 22 HM 468,00
238 Arso 22 QC 436,80
239 Arso 23 deMAIs IMoVeIs 343,20
239 Arso 23 AP 343,20
239 Arso 23 HM 332,80
239 Arso 23 PAC 832,00
239 Arso 23 QC 291,20
240 Arso 24 - GLeBA 176,80
240 Arso 24 AP 176,80
240 Arso 24 Co 01 208,00
240 Arso 24 Co 02, Co 03, Co 04, Co 05, Co 06 1040,00
1104 Arso 24 -CondoMInIo ALPHAVILLe PALMAs 2 530,40
246 Arso 31 res 447,20
246 Arso 31 AP 447,20
246 Arso 31 QC 540,80
274 Arso 61 deMAIs IMoVeIs 353,60
274 Arso 61 AI/Ae 353,60
274 Arso 61 HM 343,20
274 Arso 61 PAC 832,00
274 Arso 61 QI. P Cs 416,00
368 Asr se 125 QI n LT 02 78,00
403 AVse 20 416,00
396 AVso 11 520,00
398 AVso 13 520,00
401 AVso 20 624,00

1084 CArIBe resIdenCe resorT - deMAIs IMoVeIs 156,00
1084 CArIBe resIdenCe resorT AP 156,00
1084 CArIBe resIdenCe resorT Cs 104,00
1084 CArIBe resIdenCe resorT HM 156,00
1084 CArIBe resIdenCe resorT PAC 416,00
1122 CArIBe resIdenCe & resorT 2 eTAPA 135,20
584 orLA 14 - GrACIosA - deMAIs IMoVeIs 312,00
584 orLA 14 - GrACIosA Qd 01, 02, 03, 04, 05 416,00
584 orLA 14 - GrACIosA Qd 17, 18, 19, 20, 21, 34, 35, 36, 37, 38 e 39 624,00
584 orLA 14 - GrACIosA APM 10 esPLAnAdA do LAGo 1 624,00
584 orLA 14 - GrACIosA Qd. 40 esPLAnAdA do LAGo 2 624,00
584 orLA 14 - GrACIosA Qd. 41 esPLAnAdA do LAGo 3 624,00
584 orLA 14 - GrACIosA APe 01 624,00
584 orLA 14 - GrACIosA APM deMAIs IMoVeIs 312,00
584 orLA 14 - GrACIosA Qd. 04 LT 04A PAC 832,00
584 orLA 14 - GrACIosA Qd. 16 LT 02 PAC 1300,00
584 orLA 14 - GrACIosA Qd. 16 LT 01 624,00
584 orLA 14 - GrACIosA Qds HM 09A, 13A, 32A 312,00

1043 orLA 24 145,60
1044 orLA 34 145,60
1045 orLA 45 145,60
1054 orLA 55 145,60
116 resIdenCIAL PoLInesIA deMAIs IMoVeIs 156,00
116 resIdenCIAL PoLInesIA AP 156,00
116 resIdenCIAL PoLInesIA PAC 416,00
116 resIdenCIAL PoLInesIA Cs 156,00

TABeLA B – 2ª ZonA fIsCAL
Cod BAIrro desCrIÇÃo do LoCAL Valor m²  (r$)

108 AAne 40 416,00
203 ACsU ne 50 ConJ 01 208,00
203 ACsU ne 50 ConJ 02 130,00
203 ACsU ne 50 ConJ. 02 PAC 01 520,00
203 ACsU ne 50 AP 130,00
205 ACsU ne 60 ConJ 01 187,20
205 ACsU ne 60 ConJ 02 119,60
205 ACsU ne 60 AP 119,60
207 ACsU ne 70 ConJ 01 166,40
207 ACsU ne 70 ConJ 02 104,00
207 ACsU ne 70 ConJ. 02 PAC 03 520,00
207 ACsU ne 70 AP 104,00
201 ACsU no 40 ConJ 01 208,00
201 ACsU no 40 ConJ 01 LT 01 PAC 1248,00
201 ACsU no 40 ConJ 02 104,00
201 ACsU no 40 AP 104,00
202 ACsU no 50 ConJ 01 208,00
202 ACsU no 50 ConJ 02 130,00
202 ACsU no 50 AP 130,00
204 ACsU no 60 ConJ 01 187,20
204 ACsU no 60 ConJ 02 119,60
204 ACsU no 60 ConJ. 02 PAC 02 520,00
204 ACsU no 60 AP 119,60
206 ACsU no 70 ConJ 01 166,40
206 ACsU no 70 ConJ 02 104,00
206 ACsU no 70 AP 104,00
194 ACsU se 100 ConJ 01 416,00
194 ACsU se 100 ConJ 02 LT PAres de 02 a 20 e LT 01 135,20
194 ACsU se 100 ConJ 02 LT IMPAres de 03 a 17 104,00
194 ACsU se 100 ConJ. 02 LT 19 PAC 520,00
196 ACsU se 110 ConJ 01 416,00
196 ACsU se 110 ConJ 02 LT IMPAres de 01 a 17 e LT 02 e 16 135,20
196 ACsU se 110 ConJ 02 LT PAres de 04 a 14 104,00
196 ACsU se 110 AP 135,20
198 ACsU se 120 ConJ 01 312,00
198 ACsU se 120 ConJ 02 LT PAres de 02 a 20 e LT 01 114,40
198 ACsU se 120 ConJ 02 LT IMPAres LT 03 a 17 83,20
198 ACsU se 120 ConJ. 02 LT 19 PAC 520,00
200 ACsU se 130 ConJ. 01 312,00
200 ACsU se 130 ConJ. 02 LT IMPAres de 01 a 19 e LT 02 e 20 104,00
200 ACsU se 130 ConJ. 02 LT PAres de 04 a 18 83,20
200 ACsU se 130 AP 104,00
1011 ACsU se 140 260,00
1062 ACsU se 150 260,00
193 ACsU so 100 ConJ 01 416,00
193 ACsU so 100 ConJ 02 LT IMPAres de 01 a 19 e LT 02 e 20 135,20
193 ACsU so 100 ConJ 02 LT PAres de 04 a 18 104,00
193 ACsU so 100 AP 104,00
195 ACsU so 110 ConJ 01 416,00
195 ACsU so 110 ConJ 02 LT PAres de 02, 04, 08 e 10 e LT 01 135,20
195 ACsU so 110 ConJ 02 LT IMPAres de 03 a 09 104,00
195 ACsU so 110 ConJ. 02 LT 06 e 11 PAC 520,00
195 ACsU so 110 AP 104,00
197 ACsU so 120 ConJ 01 312,00
197 ACsU so 120 ConJ 02 LT IMPAres de 01 a 19 e LT 02 e 20 114,40
197 ACsU so 120 ConJ 02 LT PAres de 04 a 18 83,20
199 ACsU so 130 ConJ. 01 312,00
199 ACsU so 130 ConJ. 02 LT IMPAres de 01 a 07A 104,00
199 ACsU so 130 LT PAres de 02 a 06 83,20
199 ACsU so 130 ConJ. 02 LT 15 PAC 520,00
199 ACsU so 130 AP 104,00
569 ACsU so 140 ConJ. 01 312,00
569 ACsU so 140 ConJ. 02 LT PAres de 02 a 16 e LT 17 104,00
569 ACsU so 140 ConJ. 02 LT IMPAres de 03 a 15 e LT 08 83,20
569 ACsU so 140 ConJ. 02 LT 01 PAC 416,00
569 ACsU so 140 AP 104,00
561 ACsU so 150 260,00

475 ACsV ne 41 728,00
449 ACsV ne 41 A 728,00
461 ACsV no 12 509,60
458 ACsV se 24 1144,00
457 ACsV se 32 2080,00
493 ACsV se 51 1560,00
506 ACsV se 61 1736,80
507 ACsV se 71 1736,80
515 ACsV se 81 936,00
516 ACsV se 91 936,00
486 ACsV so 32 1352,00
488 ACsV so 41 2392,00
494 ACsV so 42 884,00
126 Aese 31 416,00
134 Aese 33 - IfTo 416,00
123 Aese 34 - IfTo 416,00

1085 AreA InTeresse TUrIsTICo I 31,20
1086 AreA InTeresse TUrIsTICo II 31,20
115 AreA UrB resTrITA I 31,20
261 Arne 41 deMAIs IMoVeIs 353,60
261 Arne 41 HM 312,00
261 Arne 41 QC 364,00
224 Arno 12 deMAIs IMoVeIs 322,40
224 Arno 12 HM 442,00
224 Arno 12 PAC 1300,00
224 Arno 12 QC 936,00
224 Arno 12 AP 322,40
234 Arno 21 deMAIs IMoVeIs 312,00
234 Arno 21 AP 312,00
234 Arno 21 ConJ A e ConJ B 416,00
234 Arno 21 HM 312,00
233 Arse 24 deMAIs IMoVeIs 364,00
233 Arse 24 AP 364,00
233 Arse 24 Cs QI e LT 01, 03, 05, 07 572,00
233 Arse 24 Cs QI f LT 02, 04, 06, 08 572,00
233 Arse 24 HM 364,00
233 Arse 24 HM 22A PAC 832,00
241 Arse 32 deMAIs IMoVeIs 374,40
241 Arse 32 AP 374,40
241 Arse 32 HM 416,00
242 Arse 33 res 374,40
242 Arse 33 AP 374,40
242 Arse 33 HM 416,00
242 Arse 33 QC. T PAC 832,00
242 Arse 33 QC A, QC B, QC r e QC s 832,00
262 Arse 51 deMAIs IMoVeIs 364,00
262 Arse 51 AP 364,00
262 Arse 51 Cs QI B LT 42, 44, 46, 48 520,00
262 Arse 51 Cs QI e LT 42, 44, 46, 48 520,00
262 Arse 51 Cs QI H LT 37, 39, 41, 43 520,00
262 Arse 51 Cs QI K LT 37, 39, 41, 43 520,00
262 Arse 51 HM 395,20
272 Arse 61 deMAIs IMoVeIs 343,20
272 Arse 61 Cs QI B LT 38, 40, 42, 44 416,00
272 Arse 61 Cs QI e LT 38, 40, 42, 44 416,00
272 Arse 61 Cs QI H LT 37, 39, 41, 43 416,00
272 Arse 61 Cs QI K LT 37, 39, 41, 43 416,00
272 Arse 61 HM 01, 02, 03, 20, 21 (AV. ns 02) 343,20
272 Arse 61 HM deMAIs IMoVeIs 312,00
272 Arse 61 HM 22 e 23 PAC 1456,00
272 Arse 61 AI 343,20
281 Arse 71 deMAIs IMoVeIs 416,00
281 Arse 71 AP 416,00
281 Arse 71 HM 364,00
281 Arse 71 PAC 1664,00
281 Arse 71 QC 468,00
293 Arse 81 deMAIs IMoVeIs 291,20
293 Arse 81 AP 291,20
293 Arse 81 Cs QI B LT 38, 40, 42, 44 343,20
293 Arse 81 Cs QI e LT 38, 40, 42, 44 343,20
293 Arse 81 Cs QI H LT 37, 39, 41, 43 343,20
293 Arse 81 Cs QI K LT 37, 39, 41, 43 343,20
293 Arse 81 HM 249,60
293 Arse 81 PAC 01 832,00
293 Arse 81 HM LT 15 PAC 1664,00
300 Arse 91 deMAIs IMoVeIs 291,20
300 Arse 91 AP 291,20
300 Arse 91 Cs QI B LT 38, 40, 42, 44 343,20
300 Arse 91 Cs QI e LT 38, 40, 42, 44 343,20
300 Arse 91 Cs QI H LT 37, 39, 41, 43 343,20
300 Arse 91 Cs QI K LT 37, 39, 41, 43 343,20
300 Arse 91 HM 249,60

1056 Arso 151 deMAIs IMoVeIs 270,40
1056 Arso 151 AP 270,40
1056 Arso 151 HM 176,80
1056 Arso 151 PAC 312,00
1056 Arso 151 ACsV 312,00
247 Arso 32 deMAIs IMoVeIs 343,20
247 Arso 32 AP 343,20
247 Arso 32 QI. 07, QI. 12 e QI. 14 HM 332,80
247 Arso 32 QC 312,00
247 Arso 32 QC 01 LT 10 PAC 832,00
252 Arso 41 deMAIs IMoVeIs 395,20
252 Arso 41 AP 395,20
252 Arso 41 HM 343,20
252 Arso 41 PAC 1040,00
252 Arso 41 QC 728,00
253 Arso 42 deMAIs IMoVeIs 291,20
253 Arso 42 AP 291,20
253 Arso 42 HM 05, 06 e 07 (eXCeTo LT. 01 PAC) 395,20
253 Arso 42 HM 01, 02, 03 e 04 312,00
253 Arso 42 QC 332,80
253 Arso 42 HM 07 LT 01 PAC 832,00
405 AVse 31 416,00
406 AVse 41 416,00

1009 CondoMInIo resIdenCIAL MYrIAde 67,60
1009 CondoMInIo resIdenCIAL MYrIAde Cs 67,60
117 CondoMInIo VILA BeLLA 41,60

TABeLA C - 3ª ZonA fIsCAL
Cod BAIrro desCrIÇÃo do LoCAL Valor m²  (r$)

476 ACsV ne 51 650,00
560 ACsV ne 51 A 572,00
477 ACsV ne 53 650,00
562 ACsV ne 53 A 520,00
474 ACsV ne 54 520,00
557 ACsV ne 54 A 520,00
481 ACsV ne 61 551,20
572 ACsV ne 61 A 650,00
478 ACsV ne 63 650,00
563 ACsV ne 63 A 436,80
479 ACsV ne 64 436,80
566 ACsV ne 64 A 520,00
482 ACsV ne 71 364,00
480 ACsV ne 74 436,80
529 ACsV se 101 468,00
525 ACsV se 102 468,00
530 ACsV se 111 468,00
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537 ACsV se 112 1872,00
545 ACsV se 121 364,00
538 ACsV se 122 364,00
498 ACsV se 52 832,00
499 ACsV se 62 832,00
508 ACsV se 72 1560,00
509 ACsV se 82 1560,00
524 ACsV se 92 468,00
570 ACsV so 101 405,60
531 ACsV so 102 332,80
565 ACsV so 102 A 405,60
526 ACsV so 103 332,80
573 ACsV so 103 A 332,80
539 ACsV so 111 405,60
571 ACsV so 111 A 832,00
532 ACsV so 112 312,00
564 ACsV so 112 A 405,60
540 ACsV so 121 Lo 27 832,00
541 ACsV so 121 Lo 29 312,00
399 AVso 21 312,00
489 ACsV so 33 1040,00
556 ACsV so 34 1040,00
490 ACsV so 43 1040,00
496 ACsV so 44 416,00
491 ACsV so 45 416,00
500 ACsV so 51 728,00
495 ACsV so 52 884,00
502 ACsV so 53 364,00
497 ACsV so 54 416,00
558 ACsV so 62 416,00
503 ACsV so 63 364,00
505 ACsV so 64 135,20
510 ACsV so 74 A 208,00
513 ACsV so 75 A 208,00
518 ACsV so 92 332,80
519 ACsV so 92 A 332,80
122 Aene 23 260,00
590 ALC so 116 72,80
591 ALC so 126 72,80
588 ALC so 86 72,80

1092 AreA UrB PrIorITárIA I - AV PArQUe 135,20
1089 AreA UrB. PrIorITárIA I - LoT CAneLA TAQUArUssU 135,20
1113 AreA UrB PrIorITárIA I - MATrICULAs CrI 20338 e 22099 93,60
1087 AreA UrB PrIorITárIA I - LoTeAMenTo sAnTA fÉ 31,20
269 Arne 51 deMAIs IMoVeIs 260,00
269 Arne 51 HM 260,00
269 Arne 51 AP/ IGreJA 260,00
269 Arne 51 PAC 624,00
270 Arne 53 deMAIs IMoVeIs 270,40
270 Arne 53 AP 270,40
270 Arne 53 HM 270,40
270 Arne 53 QC 270,40
270 Arne 53 PAC 520,00
271 Arne 54 deMAIs IMoVeIs 239,20
271 Arne 54 AP 239,20
271 Arne 54 HM 239,20
271 Arne 54 QC 239,20
271 Arne 54 PAC 520,00
278 Arne 61 deMAIs IMoVeIs 249,60
278 Arne 61 HM 249,60
278 Arne 61 AP 249,60
279 Arne 63 208,00
279 Arne 63 HM 208,00
279 Arne 63 QC 208,00
279 Arne 63 PAC 520,00
280 Arne 64 deMAIs IMoVeIs 208,00
280 Arne 64 AP 208,00
280 Arne 64 QI 01 e QI 13 HM 208,00
280 Arne 64 QC 208,00
291 Arne 71 deMAIs IMoVeIs 291,20
291 Arne 71 HM 291,20
291 Arne 71 Qd. 01, Qd. 05, LTs de 01 A 04 e Qd. 13 LT 01 - QC 291,20
291 Arne 71 AP 291,20
291 Arne 71 PAC 520,00
292 Arne 74 deMAIs IMoVeIs 291,20
292 Arne 74 LTs de 01 a 04 das QI. 07, 08, 09, 10, 11 e 12 - QC 291,20
292 Arne 74 AP 291,20
292 Arne 74 PAC 405,60
1101 Arne 81 - seTor sAnTo AMAro - deMAIs IMoVeIs 104,00
1101 Arne 81 - seTor sAnTo AMAro - QC 104,00
1101 Arne 81 - seTor sAnTo AMAro - HM 104,00
1101 Arne 81 - seTor sAnTo AMAro - AP 104,00
307 Arse 101 deMAIs IMoVeIs 291,20
307 Arse 101 AP 291,20
307 Arse 101 Cs QI B LT 38, 40, 42, 44 312,00
307 Arse 101 Cs QI e LT 38, 40, 42, 44 312,00
307 Arse 101 Cs QI H LT 37, 39, 41, 43 312,00
307 Arse 101 Cs QI K LT 37, 39, 41, 43 312,00
307 Arse 101 HM 228,80
307 Arse 101 PAC 832,00
308 Arse 102 deMAIs IMoVeIs 249,60
308 Arse 102 AP 249,60
308 Arse 102 PAC 832,00
308 Arse 102 QC 748,80
315 Arse 111 deMAIs IMoVeIs 291,20
315 Arse 111 AP 291,20
315 Arse 111 Cs QI B LT 38, 40, 42, 44 291,20
315 Arse 111 Cs QI e LT 38, 40, 42, 44 291,20
315 Arse 111 Cs QI H LT 37, 39, 41, 43 291,20
315 Arse 111 Cs QI K LT 37, 39, 41, 43 291,20
315 Arse 111 HM 208,00
316 Arse 112 deMAIs IMoVeIs 260,00
316 Arse 112 AP 260,00
316 Arse 112 PAC 1248,00
316 Arse 112 QC 312,00
323 Arse 121 deMAIs IMoVeIs 312,00
323 Arse 121 AP 312,00
323 Arse 121 QI. 14 e 15 - HM 208,00
323 Arse 121 QC 395,20
324 Arse 122 deMAIs IMoVeIs 260,00
324 Arse 122 AP 260,00
324 Arse 122 PAC 832,00
324 Arse 122 QC 312,00
263 Arse 52 239,20
273 Arse 62 deMAIs IMoVeIs 332,80
273 Arse 62 AP 332,80
273 Arse 62 HM 312,00
273 Arse 62 PAC 832,00
273 Arse 62 QC 520,00
282 Arse 72 deMAIs IMoVeIs 280,80
282 Arse 72 AP 280,80
282 Arse 72 Cs QI G LT 23 a 26 572,00
282 Arse 72 Cs QI H LT 01 a 04 572,00
282 Arse 72 HM 364,00

294 Arse 82 deMAIs IMoVeIs 395,20
294 Arse 82 AP 395,20
294 Arse 82 HM 280,80
294 Arse 82 PAC 1248,00
294 Arse 82 QC 665,60

301 Arse 92 deMAIs IMoVeIs 332,80
301 Arse 92 AP 332,80
301 Arse 92 HM 249,60
301 Arse 92 PAC 832,00
301 Arse 92 QC 343,20
309 Arso 101 deMAIs IMoVeIs 228,80
309 Arso 101 AP 228,80
309 Arso 101 HM 176,80
309 Arso 101 QC 208,00
310 Arso 102 deMAIs IMoVeIs 228,80
310 Arso 102 AP 228,80
310 Arso 102 HM 176,80
310 Arso 102 PAC 520,00
310 Arso 102 QC 208,00
311 Arso 103 deMAIs IMoVeIs 156,00
311 Arso 103 AP 156,00
311 Arso 103 HM 176,80
312 Arso 104 72,80
313 Arso 105 72,80
314 Arso 106 72,80
317 Arso 111 deMAIs IMoVeIs 228,80
317 Arso 111 AP 228,80
317 Arso 111 HM 176,80
317 Arso 111 PAC 520,00
317 Arso 111 QC 208,00
318 Arso 112 deMAIs IMoVeIs 228,80
318 Arso 112 HM 176,80
318 Arso 112 QC 208,00
318 Arso 112 AP 228,80
319 Arso 113 72,80
321 Arso 115 72,80
322 Arso 116 72,80
325 Arso 121 deMAIs IMoVeIs 228,80
325 Arso 121 AP 228,80
325 Arso 121 HM 176,80
325 Arso 121 QC 208,00
326 Arso 122 72,80
327 Arso 123 72,80
328 Arso 124 72,80
329 Arso 125 72,80
336 Arso 131 deMAIs IMoVeIs 72,80
336 Arso 131 AP 176,80
336 Arso 131 HM 176,80
336 Arso 131 QC 176,80
336 Arso 131 ACsV 312,00

1077 Arso 132 A - deMAIs IMoVeIs 270,40
1077 Arso 132 A - AP 270,40
1077 Arso 132 A - QC 301,60
1077 Arso 132 A - HM 176,80
1077 Arso 132 A - ACsV 312,00
248 Arso 33 deMAIs IMoVeIs 280,80
248 Arso 33 Qd. 09 e Qd. 18 - HM 280,80
248 Arso 33 AP 280,80
248 Arso 33 QC 16-A, QC 11-A, QC 27-B 291,20
248 Arso 33 PAC 832,00
249 Arso 34 deMAIs IMoVeIs 280,80
249 Arso 34 AP 280,80
249 Arso 34 QI. 15 HM e QI. 17HM 280,80
249 Arso 34 QI 14 QC 364,00
254 Arso 43 deMAIs IMoVeIs 239,20
254 Arso 43 AP 239,20
254 Arso 43 HM 291,20
254 Arso 43 QC 01 270,40
255 Arso 44 deMAIs IMoVeIs 176,80
255 Arso 44 HM 176,80
255 Arso 44 QC 01 208,00
256 Arso 45 deMAIs IMoVeIs 176,80
256 Arso 45 AP 176,80
256 Arso 45 QI. 02 e QI. 04 - HM 176,80
256 Arso 45 PAC 312,00
256 Arso 45 QC 364,00
264 Arso 51 176,80
265 Arso 52 deMAIs IMoVeIs 364,00
265 Arso 52 AP 364,00
265 Arso 52 PAC 832,00
265 Arso 52 Cs 405,60
265 Arso 52 HM 312,00
266 Arso 53 deMAIs IMoVeIs 260,00
266 Arso 53 AP 260,00
266 Arso 53 HM 312,00
266 Arso 53 QC 312,00
266 Arso 53 HM 08 LT 04 PAC 832,00
267 Arso 54 deMAIs IMoVeIs 260,00
267 Arso 54 AP 260,00
267 Arso 54 Qd. 23, 24, 26 e 26 - HM 270,40
267 Arso 54 PAC 364,00
267 Arso 54 QC 457,60
268 Arso 55 135,20
275 Arso 62 deMAIs IMoVeIs 301,60
275 Arso 62 AP 301,60
275 Arso 62 HM 01, HM 02 AV. Lo 13 312,00
275 Arso 62 HM deMAIs IMoVeIs 260,00
275 Arso 62 PAC 520,00
275 Arso 62 QC 228,80
276 Arso 63 deMAIs IMoVeIs 187,20
276 Arso 63 AP 187,20
276 Arso 63 HM 208,00
276 Arso 63 QC 145,60
277 Arso 64 deMAIs IMoVeIs 135,20
277 Arso 64 AP 135,20
277 Arso 64 HM 135,20
277 Arso 64 QC 135,20
283 Arso 71 deMAIs IMoVeIs 104,00
283 Arso 71 AP 104,00
283 Arso 71 HM 104,00
283 Arso 71 PAC 208,00
283 Arso 71 QC 104,00
284 Arso 74 deMAIs IMoVeIs 156,00
284 Arso 74 AP 156,00
284 Arso 74 HM 156,00
284 Arso 74 PAC 208,00
285 Arso 75 deMAIs IMoVeIs 104,00
285 Arso 75 HM 104,00
285 Arso 75 QC 104,00
285 Arso 75 AP 104,00
286 Arso 76 72,80
295 Arso 82 72,80
296 Arso 83 72,80
297 Arso 84 72,80
298 Arso 85 72,80

299 Arso 86 72,80
302 Arso 92 deMAIs IMoVeIs 208,00
302 Arso 92 AP 208,00
302 Arso 92 HM 176,80
302 Arso 92 PAC 416,00
303 Arso 93 72,80
304 Arso 94 72,80
305 Arso 95 72,80
306 Arso 96 72,80
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350 Asr ne 15 260,00
351 Asr ne 25 deMAIs IMoVeIs 208,00
351 Asr ne 25 AP 208,00
351 Asr ne 25 PAC 624,00
351 Asr ne 25 QC 364,00
352 Asr ne 55 deMAIs IMoVeIs 135,20
352 Asr ne 55 PAC 01 520,00
352 Asr ne 55 PAC 02 624,00
352 Asr ne 55 QC 291,20
353 Asr ne 65 deMAIs IMoVeIs 104,00
353 Asr ne 65 QC 104,00
353 Asr ne 65 PAC 104,00
353 Asr ne 65 AP 104,00
362 Asr se 105 deMAIs IMoVeIs 156,00
362 Asr se 105 AP 156,00
362 Asr se 105 PAC 520,00
362 Asr se 105 QC 499,20
363 Asr se 115 deMAIs IMoVeIs 156,00
363 Asr se 115 AP 156,00
363 Asr se 115 PAC 832,00
363 Asr se 115 QC 364,00
354 Asr se 15 deMAIs IMoVeIs 208,00
354 Asr se 15 AP 208,00
354 Asr se 15 ConJ. 08 LT 25A PAC 624,00
354 Asr se 15 ConJ. 03, 04, 11 e 12 - QC 416,00
355 Asr se 25 deMAIs IMoVeIs 166,40
355 Asr se 25 LT 13 A PAC 832,00
355 Asr se 25 ConJ. 03, 04 e 07 - QC 208,00
986 Asr se 35 A 187,20
986 Asr se 35 B 187,20
367 Asr se 45 187,20
357 Asr se 55 156,00
358 Asr se 65 deMAIs IMoVeIs 260,00
358 Asr se 65 AP 260,00
358 Asr se 65 QC 395,20
359 Asr se 75 deMAIs IMoVeIs 260,00
359 Asr se 75 AP 260,00
359 Asr se 75 PAC 01 1560,00
359 Asr se 75 PAC 02 1040,00
359 Asr se 75  QI 03 LT 61 PAC 1040,00
359 Asr se 75 QC 624,00
361 Asr se 95 deMAIs IMoVeIs 156,00
361 Asr se 95 AP 156,00
361 Asr se 95 PAC 520,00
361 Asr se 95 QC 499,20

1078 AVso 133 A 135,20
1079 AVso 133 B 135,20
1080 AVso 133 C 135,20
1081 AVso 133 d 135,20
1082 AVso 133 e 135,20
417 AVso 83 72,80
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd ne 08 LT 13 e 14 1040,00
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd ne 12 LT 13 a 17 1040,00
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd ne 13 LT 12A a 16 1040,00
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd ne 14 LT 12A a 15A 1040,00
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd nW 01 LT 01 a 13 (PrAÇA) 832,00
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd nW 05 LT 13 a 17 811,20
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd se 12 LT 01 e 23 1040,00
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd se 13 LT 01 a 05 1040,00
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd se 14 LT 01 a 05 1040,00
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd se 15 LT 01 a 03A e 22A 1040,00
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd sW 01 LT 01 a 12 e 28 (PrAÇA) 832,00
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd sW 06 LT 01 a 05 811,20
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd sW 07 LT 01 a 05 811,20
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd sW 08 LT 01 a 05 811,20
611 JArdIM AUrenY I - AV ToCAnTIns - Qd sW 09 LT 01 a 05 811,20
611 JArdIM AUrenY I - ne 01 LT 01 e 17 a 27A 208,00
611 JArdIM AUrenY I - ne C1 520,00
611 JArdIM AUrenY I - ne C2 520,00
611 JArdIM AUrenY I - ne C3 LTs 01 a 10 520,00
611 JArdIM AUrenY I - ne C3 LTs 11 a 20 520,00
611 JArdIM AUrenY I - ne C4 520,00
611 JArdIM AUrenY I - ne C5 520,00
611 JArdIM AUrenY I - se C1 624,00
611 JArdIM AUrenY I - se C2 624,00
611 JArdIM AUrenY I - se C3 624,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 100 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 101 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 102 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 103 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 104 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 105 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 106 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 107 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 108 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 109 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 110 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 111 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 112 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 113 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 114 LTs 01 a 03 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 115 LTs 14 a 16 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 116 LTs 14 a 16 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 117 LTs 13 a 15 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 118 LTs 13 a 15 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 119 LTs 14 a 16 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 120 LTs 14 a 16 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 121 LTs 14 a 16 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 122 LTs 14 a 16 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 123 LTs 14 a 16 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 124 LTs 14 a 16 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 125 LTs 14 a 16 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 125A LTs 14 a 16 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 126 LTs 14 a 16 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 127 LTs 14 a 16 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 128 LTs 14 a 16 364,00
612 JArdIM AUrenY III Qd 129 LTs 14 a 16 364,00
601 TAQUArALTo 1ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 33 LT 08, 09, 13A 2080,00
601 TAQUArALTo 1ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 34 LT 05, 06A e 07 2080,00
601 TAQUArALTo 1ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 37 LT 14A a 29 e LT 03A 2080,00
601 TAQUArALTo 1ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 38 LT 12 a 23 e LT 08A 2080,00
601 TAQUArALTo 1ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 39 LT 01 a 13 572,00
601 TAQUArALTo 1ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 40 LT 01A 572,00
601 TAQUArALTo 1ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 41 LT 01 a 07 2080,00
601 TAQUArALTo 1ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 42 LT 01 a 08 2080,00
601 TAQUArALTo 1ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 43 LT 01 a 07 2080,00
601 TAQUArALTo 1ª eT fL 01 - Qd 40 LT 11 PAC 1248,00
333 TAQUArALTo 1ª eT fL 02 - AV ToCAnTIns - Qd 09 LT 15 a 29 572,00
333 TAQUArALTo 1ª eT fL 02 - AV ToCAnTIns - Qd 18 LT 28 a 31 416,00
333 TAQUArALTo 1ª eT fL 02 - AV ToCAnTIns - Qd 19 LT 01 a 07 312,00
607 TAQUArALTo 4ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 05 LT 11, 12 e 25 228,80
607 TAQUArALTo 4ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 16 LT 08 e 19 a 28 228,80
607 TAQUArALTo 4ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 25 LT 10 e 20 a 22 228,80
607 TAQUArALTo 4ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 26 LT 12 e 24 a 26 228,80
607 TAQUArALTo 4ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 27 LT 15 e 30 a 32 228,80
607 TAQUArALTo 4ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 47 LT 09 a 13 228,80
607 TAQUArALTo 4ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 48 LT 04 e 08 a 10 208,00
609 TAQUArALTo 5ª eT fL 01 - Qd 25 LT 05A PAC (LT 05 a 10 e 21 a 25) 520,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 01 A LT 01 e 02 2080,00

602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 01 LT 14 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 02 LT 05 a 09 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 03 LT 13 a 16 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 04 LT 09 a 12 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 05 LT 07 a 10 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 06 A LT 01 e 03 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 06 A PAC A 1872,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 06 LT 07, 08 e 10 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 07 LT 01 a 04 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 08 LT 01 a 04 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 09 LT 01, 03 e 04 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 15 LT 01 a 04 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 16 LT 01 a 04 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 17 LT 01 a 04 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 18 LT 01 a 04 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 19 LT 01 a 04 2080,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 33 LT 01 e 07 a 09 520,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 34 LT 01 e 24 a 26 520,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 35 LT 01 e 24 a 26 520,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 36 LT 01 e 20 a 22 520,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 37 LT 01 e 20 a 22 520,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 38 LT 01 e 24 a 26 520,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 39 LT 01 e 24 a 26 520,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 40 LT 01 e 18 a 20 520,00
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - AV ToCAnTIns - Qd 46 LT 01, 12 e 13 2080,00

TABeLA d - 4ª ZonA fIsCAL
Cod BAIrro desCrIÇÃo do LoCAL Valor m²  (r$)

1063 ACsU 160 72,80
466 ACsV no 31 676,00
462 ACsV no 32 676,00
559 ACsV no 32 A 468,00
464 ACsV no 33 468,00
467 ACsV no 41 LTs de 01 A 36 - AV. Lo 10 676,00
467 ACsV no 41 LTs de 37 A 77 - AV. Lo 12 468,00
468 ACsV no 42 676,00
484 ACsV no 42 A 468,00
465 ACsV no 43 468,00
469 ACsV no 44 364,00
553 ACsV no 61 364,00
471 ACsV no 71 364,00
472 ACsV no 72 364,00
470 ACsV no 73 322,40
574 ACsV se 141 A 364,00
575 ACsV se 141 B 364,00
567 ACsV se 142 A 364,00
568 ACsV se 142 B 364,00
1096 ALC so 141 B - deMAIs IMoVeIs 312,00
1096 ALC so 141 B - AP 312,00
1096 ALC so 141 B - HM 176,80
1088 AreA UrB PrIorITárIA I - LoTeAMenTo BArrA dA TIUBA 72,80
226 Arno 13 deMAIs IMoVeIs 197,60
226 Arno 13 HM 312,00
226 Arno 13 AP 312,00
226 Arno 13 QC 208,00
236 Arno 23 deMAIs IMoVeIs 176,80
236 Arno 23 HM 291,20
236 Arno 23 AP 291,20
236 Arno 23 PAC 520,00
236 Arno 23 QC 156,00
243 Arno 31 deMAIs IMoVeIs 260,00
243 Arno 31 QC 364,00
243 Arno 31 AP 260,00
244 Arno 32 deMAIs IMoVeIs 260,00
244 Arno 32 PAC 748,80
244 Arno 32 AP 260,00
245 Arno 33 deMAIs IMoVeIs 260,00
245 Arno 33 AP 260,00
257 Arno 41 deMAIs IMoVeIs 260,00
257 Arno 41 HM 208,00
257 Arno 41 QC 312,00
257 Arno 41 APM LT 01B, 01C, 01d, 01e, 01f, 01G 468,00
257 Arno 41 APM deMAIs 260,00
257 Arno 41 QI. 17 LoTe 09 - PAC 520,00
258 Arno 42 deMAIs IMoVeIs 260,00
258 Arno 42 HM 208,00
258 Arno 42 AP 260,00
258 Arno 42 QC 312,00
258 Arno 42 PAC 728,00
258 Arno 42 QC 05 LT 01B - PAC 748,80
259 Arno 43 deMAIs IMoVeIs 260,00
259 Arno 43 HM 208,00
259 Arno 43 QC 312,00
259 Arno 43 AP 260,00
259 Arno 43 HM 02 LT 03 -PAC 520,00
260 Arno 44 deMAIs IMoVeIs 260,00
260 Arno 44 QC 312,00
260 Arno 44 AP 260,00
260 Arno 44 PAC 364,00
334 AV no 51 104,00
287 Arno 61 deMAIs IMoVeIs 187,20
287 Arno 61 AP 187,20
288 Arno 71 deMAIs IMoVeIs 187,20
288 Arno 71 AP 187,20
288 Arno 71 PAC 364,00
288 Arno 71 QC 208,00
289 Arno 72 deMAIs IMoVeIs 187,20
289 Arno 72 AP 187,20
289 Arno 72 QC 208,00
289 Arno 72 PAC 416,00
290 Arno 73 deMAIs IMoVeIs 187,20
290 Arno 73 HM 176,80
290 Arno 73 AP 176,80
290 Arno 73 QC 208,00
331 Arse 131 deMAIs IMoVeIs 197,60
331 Arse 131 AP 197,60
331 Arse 131 HM 187,20
331 Arse 131 ACsV 249,60
332 Arse 132 deMAIs IMoVeIs 176,80
332 Arse 132 AP 176,80
332 Arse 132 HM 176,80
332 Arse 132 ACsV - Qd 01 LT 01 A 20 176,80
332 Arse 132 ACsV - Qd 02 LT 01 A 22 176,80
332 Arse 132 ACsV - Qd 22 LT 23 A 42 176,80
332 Arse 132 ACsV - Qd 23 LT 17 A 28 176,80
369 Arse 141 deMAIs IMoVeIs 291,20
369 Arse 141 AP 291,20
369 Arse 141 HM 187,20
370 Arse 142 deMAIs IMoVeIs 260,00
370 Arse 142 AP 260,00
370 Arse 142 HM 187,20
1106 Arse 151 deMAIs IMoVeIs 260,00
1106 Arse 151 AP 260,00
1106 Arse 151 HM 187,20
1106 Arse 151 QC 260,00
1106 Arse 151 ACsV 343,20
1108 Arse 152 deMAIs IMoVeIs 260,00
1108 Arse 152 AP 260,00
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1108 Arse 152 HM 187,20
1108 Arse 152 QC 187,20
1108 Arse 152 PAC 520,00
1111 ACsV se 152 364,00
368 Asr se 125 78,00
360 Asr se 85 deMAIs IMoVeIs 145,60
360 Asr se 85 PAC 520,00
360 Asr se 85 QC 249,60
418 AVno 13 239,20
382 AVno 22 416,00
383 AVno 23 416,00
387 AVno 33 416,00

TABeLA e - 5ª ZonA fIsCAL
Cod BAIrro desCrIÇÃo do LoCAL Valor m²  (r$)

580 ALC no 33 AC 72,80
580 ALC no 33 HM 72,80
580 ALC no 33 ACsV 72,80
580 ALC no 33 ALC 72,80
580 ALC no 33 AP 72,80
580 ALC no 33 PAC 01 260,00
581 ALC no 43 AC 72,80
581 ALC no 43 HM 72,80
581 ALC no 43 AP 72,80
581 ALC no 43 PAC 01 260,00
110 AreA UrB PreferenCIAL 31,20

1090 AreA UrB PrIorITárIA II 31,20
982 AreA UrB resTrITA II - seM IMoVeIs 31,20
700 BUrITIrAnA 26,00
616 JArdIM AeroPorTo - deMAIs IMoVeIs 83,20
616 JArdIM AeroPorTo Cs 104,00
616 JArdIM AeroPorTo PAC - Qd 37-A LT 01 312,00
1098 JArdIM AMerICA I - deMAIs IMoVeIs 104,00
1098 JArdIM AMerICA I - AP 104,00
1098 JArdIM AMerICA I - HM 104,00
1099 JArdIM AMerICA II - deMAIs IMoVeIs 104,00
1099 JArdIM AMerICA II - AP 104,00
1099 JArdIM AMerICA II - HM 104,00
611 JArdIM AUrenY I - deMAIs IMoVeIs 114,40
611 JArdIM AUrenY I - ne 02 LT 01 e 23 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - ne 03 LT 01 e 20 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - ne 04 LT 16 a 18 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - ne 05 LT 21 a 23 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - nW 02 LT 08 a 12 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - nW 03 LT 08 a 12 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - nW 04 LT 08 a 12 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - nW 11 LT 07 a 10 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - se 02 LT 13 e 14 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - se 03 LT 11 e 12 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - se 04 LT 10 a 12 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - se 05 LT 12 a 14 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - sW 02 LT 08 a 12 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - sW 03 LT 08 a 12 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - sW 04 LT 08 a 12 - AV BrAsIL 468,00
611 JArdIM AUrenY I - sW 05 LT 08 a 12 - AV BrAsIL 468,00
610 JArdIM AUrenY II - deMAIs IMoVeIs 114,40
610 JArdIM AUrenY II  AP 114,40
610 JArdIM AUrenY II Qd 01 LTs 17 a 21 520,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 02 LTs 17 a 21 520,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 03 LTs 17 a 21 520,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 04 LTs 17 a 21 520,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 05 LTs 17 a 21 520,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 67 LTs 21 a 26 520,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 71 LTs 04 a 06 520,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 07 LTs 17 a 21 676,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 08 LTs 17 a 21 676,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 09 LTs 17 a 21 676,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 10 LTs 12 a 16 676,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 11 LTs 14 a 18 676,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 12 LTs 17 a 21 676,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 13 LTs 16 a 20 676,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 14 LTs 16 a 20 676,00
610 JArdIM AUrenY II Qd 14A LTs 01 e 02 676,00
612 JArdIM AUrenY III  deMAIs IMoVeIs 124,80
613 JArdIM AUrenY IV  deMAIs IMoVeIs 124,80
613 JArdIM AUrenY IV Qd 01 LTs 01 e 14 a 26 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 02 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 03 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 04 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 05 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 06 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 07 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 08 LTs 03 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 09 LTs 01 e 16 a 26 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 12 LTs 03 a 14 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 13 LTs 01 a 03 e 16 a 26 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 14 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 15 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 16 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 17 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 18 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 19 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 20 LTs 01 a 14 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 21 LTs 01 e 14 a 26 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 22 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 23 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 24 LTs 03 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 25 LTs 01 e 16 a 26 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 28 LTs 03 a 14 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 29 LTs 01 a 03 e 16 a 26 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 30 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 31 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 32 LTs 01 a 14 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 33 LTs 01 e 14 a 26 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 34 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 35 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 36 LTs 13 a 15 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 37 LTs 13 a 15 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 38 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 39 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 40 LTs 03 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 41 LTs 01 e 16 a 26 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 44 LTs 03 a 14 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 45 LTs 01 a 03 e 16 a 26 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 46 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 47 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 48 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 49 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 50 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 51 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 52 LTs 01 a 14 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 53 LTs 01 e 14 a 26 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 54 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 55 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 56 LTs 03 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 57 LTs 01 e 16 a 26 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 60 LTs 03 a 14 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 61 LTs 01 a 03 e 16 a 26 166,40

613 JArdIM AUrenY IV Qd 62 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 63 LTs 01 a 03 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 64 LTs 01 a 14 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 65 LTs 01 e 14 a 26 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 66 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 67 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 68 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 69 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 70 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 71 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 72 LTs 03 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 73 LTs 01 e 14 a 26 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 74 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 75A LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 75 LTs 14 a 16 166,40
613 JArdIM AUrenY IV Qd 76 LTs 03 a 16 166,40
702 JArdIM BeLA VIsTA 52,00
1006 JArdIM IrenILdA 62,40
614 JArdIM JAnAÍnA 62,40
1097 JArdIM LAILA - deMAIs IMoVeIs 124,80
1097 JArdIM LAILA - HM 124,80
1097 JArdIM LAILA - AP 124,80
620 JArdIM sAnTA HeLenA - deMAIs IMoVeIs 62,40
620 JArdIM sAnTA HeLenA PAC 187,20
701 JArdIM sÔnIA reGInA 83,20
701 JArdIM sÔnIA reGInA - CoMerCIAL 104,00

1007 LAGoA dA eMA deMAIs IMoVeIs 41,60
1007 LAGoA dA eMA - Qd 10 Cs 41,60
1007 LAGoA dA eMA PAC 104,00
1037 LoTeAMenTo BerTAVILLe 145,60
1032 LoTeAMenTo CoQUerInHo 2ª eTAPA 5,20
1107 LoTeAMenTo JArdIM PAULIsTA - GLeBA 52,00
1107 LoTeAMenTo JArdIM PAULIsTA - deMAIs IMoVeIs 104,00
1107 LoTeAMenTo JArdIM PAULIsTA - HM 104,00
1107 LoTeAMenTo JArdIM PAULIsTA - PAC 208,00
1018 LoTeAMenTo LAGo sUL - deMAIs IMoVeIs 104,00
1018 LoTeAMenTo LAGo sUL - AP 104,00
1018 LoTeAMenTo LAGo sUL - HM 104,00
1020 LoTeAMenTo sAnTA fÉ 104,00
1041 LoTeAMenTo sonHo MeU 20,80
1042 LoTeAMenTo sonHo noVo 20,80
604 MorAdA do soL 114,40
604 MorAdA do soL - Qd 01 LT 01 a 08 156,00
604 MorAdA do soL - Qd 09 LT 01 a 10 156,00
604 MorAdA do soL - Qd 10 LT 01 a 09 156,00
604 MorAdA do soL - Qd 121 LT 11 a 15 156,00
604 MorAdA do soL - Qd 122 LT 01 a 11 291,20
615 MorAdA do soL - seTor 01 114,40
606 MorAdA do soL - seTor 02 114,40
618 MorAdA do soL - seTor 03 114,40
1109 noVA fLAMBoYAnT I - deMAIs IMoVeIs 156,00
1109 noVA fLAMBoYAnT I - AP/AV 156,00
1112 noVA fLAMBoYAnT II - deMAIs IMoVeIs 156,00
1112 noVA fLAMBoYAnT II - AP/AV 156,00
1100 PALMAs sUL PrIMeIrA eTAPA - deMAIs IMoVeIs 156,00
1100 PALMAs sUL PrIMeIrA eTAPA - AP/AV 156,00
1121 PALMAs sUL seGUndA eTAPA - deMAIs IMÓVeIs 124,80
1121 PALMAs sUL seGUndA eTAPA - AP/AV 124,80
1120 resIdenCIAL reCAnTo dAs ArArAs - deMAIs IMoVeIs 104,00
1120 resIdenCIAL reCAnTo dAs ArArAs - AP/AV 104,00
1120 resIdenCIAL reCAnTo dAs ArArAs - HM 104,00
1120 resIdenCIAL reCAnTo dAs ArArAs - CoM 104,00
1116 JArdIM VITorIA I 104,00
1123 JArdIM VITorIA II 104,00
1008 resIdenCIAL AVALon 41,60
605 resIdenCIAL MArIA rosA 104,00

1074 PLAno dIreTor eXPAnsÃo sUL 31,20
1093 rICAnATo PALMAs sUL (TodAs rPs) 52,00
607 TAQUArALTo 4ª eT fL 01 - Menos AV ToCAnTIns 104,00
608 TAQUArALTo 7ª eT fL 02 - soL nAsCenTe (CHáCArAs) 52,00
608 TAQUArALTo 7ª eT fL 02 - soL nAsCenTe 124,80
619 TAQUALTo sAnTA fe - 2ª eT 135,20
619 TAQUALTo sAnTA fe - 2ª eT Qd 26 LT 01 PAC 312,00
601 TAQUArALTo 1ª eT fL 01 - deMAIs IMoVeIs 135,20
333 TAQUArALTo 1ª eT fL 02 - deMAIs IMoVeIs 119,60
664 TAQUArALTo 1ª eT fL 03 124,80
656 TAQUArALTo 2ª eT fL 01 124,80
603 TAQUArALTo 3ª eT fL 01 124,80
609 TAQUArALTo 5ª eT fL 01 145,60
602 TAQUArALTo 6ª eT fL 01 - deMAIs IMoVeIs 145,60
662 TAQUArALTo IndUsTrIAL 52,00
662 TAQUArALTo IndUsTrIAL QC 83,20

1003 TAQUArALTo sAnTA fe - 3ª eT 135,20
1004 TAQUArALTo sAnTA fe - 4ª eT 135,20
624 TAQUArI T-12/T-22 - deMAIs IMoVeIs 135,20
624 TAQUArI T-12/T-22 - HM 135,20
624 TAQUArI T-12/T-22 CC 166,40
625 TAQUArI T-13/T-23 135,20
627 TAQUArI T-20/T-21 deMAIs IMoVeIs 135,20
627 TAQUArI T-20/T-21 PAC 416,00
627 TAQUArI T-20/T-21 QC 166,40
632 TAQUArI T-30 135,20
633 TAQUArI T-31/T-41 - deMAIs IMoVeIs 145,60
633 TAQUArI T-31/T-41 - HM 145,60
633 TAQUArI T-31/T-41 QC 166,40
634 TAQUArI T-32/T-42 145,60
635 TAQUArI T-33/T-43 - deMAIs IMoVeIs 145,60
635 TAQUArI T-33/T-43 - HM 145,60
635 TAQUArI T-33/T-43 CC / Cs 166,40
637 TAQUArI T-35 145,60
640 TAQUArI T-44 145,60
665 TAQUArUÇU 83,20
665 TAQUArUÇU – CHáCArAs 20,80
1125 LoTeAMenTo áGUA frIA 31,20
1126 LoTeAMenTo áGUA frIA 3A eTAPA 31,20
1127 LoTeAMenTo CHACArAs esPeCIAIs GLeBA CorreGo JAÚ 2A eTAPA 31,20
1128 GLeBA rIBeIrÃo TAQUArUssU 2A eTAPA - áreA Verde de PALMAs 31,20
1129 LoTeAMenTo TAQUArI 31,20
1020 LoTeAMenTo sAnTA fÉ 31,20
1130 LoTeAMenTo VArJÃo 31,20
1131 LoTeAMenTo AGroTIns 31,20
1132 CHACArA VILA BeLA 31,20
1133 CHáCArA dos GIrAssÓIs 31,20
1134 CHACArA CoMeCInHo KM 0 31,20
1135 CHACArA n.º 155 31,20
1136 CHACArA ArArA AZUL 31,20
1137 CHACArA IrACeMA 31,20
1138 CHACArA BeLTrÃo 31,20
1139 CHACArA sTILLos II 31,20
1140 reGIÃo dA fAZendA AssoCIAÇÃo sITIo do LAGo 31,20
1141 reGIÃo dA fAZendA GrAnITo 31,20
1142 reGIÃo dA fAZendA reCAnTo VALAdAres 31,20
1143 reGIÃo dA fAZendA rodA de foGo 31,20
1144 reGIÃo dA fAZendA TAQUArI 31,20
1145 reGIÃo dA fAZendA TAQUArI 2 31,20

1146 reGIÃo dA fAZendA drAGA CAneLA 31,20
1147 reGIÃo dA fAZendA VoVÓ MorenA 31,20
1148 reGIÃo dA fAZendA BoM JesUs 31,20
1149 reGIÃo dA fAZendo CIPor 31,20
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1150 reGIÃo dA fAZendA PeQUIZeIro TAQUArALTo 31,20
1151 reGIÃo dA fAZendA reCAnTo dA PedreIrA 31,20
1152 reGIÃo dA fAZendA reCAnTo dA serrA 31,20
1153 reGIÃo dA fAZendA sAnTA fÉ 31,20
1154 reGIÃo dA fAZendA sAnTA LUZIA 31,20
1155 eTC VALe dA serrA 31,20

9999
ATIVIdAdes IndUsTrIAIs, CoMerCIAIs oU PresTACIonAIs eM ZonA rUrAL 
(InC. III ArT. 5º LC 285/2013)

10,40

AneXo II

TABeLA de VALores de Terrenos 
PArA IMÓVeIs rUrAIs

LoTeAMenTo / reGIÃo VALor r$ / ha
LoTeAMenTo áGUA BoA 2ª eTAPA 21.900,00
LoTeAMenTo áGUA frIA 21.900,00
LoTeAMenTo JAÚ 2ª eTAPA 16.450,00
LoTeAMenTo JAÚ 3ª eTAPA 16.450,00
LoTeAMenTo JAÚ 4ª eTAPA 16.450,00
LoTeAMenTo JAÚ 5ª eTAPA 14.250,00
LoTeAMenTo JAÚ 6ª eTAPA 14.250,00
LoTeAMenTo CoQUeIrInHo 1ª eTAPA 16.450,00
LoTeAMenTo CoQUeIrInHo 2ª eTAPA 18.600,00
LoTeAMenTo CoQUeIrInHo 3ª eTAPA 21.900,00
LoTeAMenTo GLeBA rIBeIrÃo TAQUArUÇU 2ª eTAPA 21.900,00
LoTeAMenTo GLeBA rIBeIrÃo TAQUArUÇU 3ª eTAPA 16.450,00
LoTeAMenTo CAJAZAL 14.250,00
LoTeAMenTo MACACÃo 13.150,00
LoTeAMenTo MArMeLAdA 13.150,00
LoTeAMenTo MonTe do CArMo oU serrA do TAQUArUÇU 1ª eTAPA 5.500,00
LoTeAMenTo MonTe do CArMo oU serrA do TAQUArUÇU 2ª eTAPA 5.500,00
LoTeAMenTo MonTe do CArMo oU serrA do TAQUArUÇU 3ª eTAPA 5.500,00
LoTeAMenTo MonTe do CArMo oU serrA do TAQUArUÇU 4ª eTAPA 5.500,00
LoTeAMenTo MonTe do CArMo oU serrA do TAQUArUÇU 5ª eTAPA 5.500,00
LoTeAMenTo sÃo sILVesTre 1ª eTAPA 2.750,00
LoTeAMenTo sÃo sILVesTre 2ª eTAPA 2.750,00
LoTeAMenTo sÃo sILVesTre 3ª eTAPA 2.750,00
LoTeAMenTo sÃo sILVesTre 4ª eTAPA 2.750,00
LoTeAMenTo sÃo sILVesTre 5ª eTAPA 2.750,00
LoTeAMenTo sÃo sILVesTre 6ª eTAPA 2.750,00
LoTeAMenTo noVo ACordo 2.200,00
LoTeAMenTo serrA do LAJeAdo 5ª eTAPA 3.300,00
LoTeAMenTo VÃo do LAJeAdo 4.400,00
LoTeAMenTo sÃo JoÃo, TABoCA oU sAnTA CrUZ 7.650,00
LoTeAMenTo sAnTA fÉ 13.150,00
LoTeAMenTo áreA Verde de PALMAs – seTor LesTe 21.900,00
LoTeAMenTo CorreGo CoMPrIdo 21.900,00
LoTeAMenTo MIrIndIBA 21.900,00
LoTeAMenTo seTor AeroPorTo 21.900,00
LoTeAMenTo PAnorAMA 21.900,00
LoTeAMenTo sITIo noVo 21.900,00
LoTeAMenTo BArrA 16.450,00
LoTeAMenTo PorTo frAnCo 16.450,00
LoTeAMenTo CorreGo ronCA 16.450,00
LoTeAMenTo MACHAdo oesTe 16.450,00
LoTeAMenTo TIUBA 16.450,00
LoTeAMenTo VArJÃo 16.450,00
LoTeAMenTo CoMPLeXo eCoLÓGICo VALe dA CACHoeIrA 14.250,00
LoTeAMenTo esTAnCIA CrUZeIro 14.250,00
LoTeAMenTo fAZendA MorrInHos 14.250,00
LoTeAMenTo PÉ de serrA 14.250,00
LoTeAMenTo VÃo GrAnde 14.250,00
LoTeAMenTo dUAs BArrAs 13.150,00
LoTeAMenTo noVo HorIZonTe 7.650,00
LoTeAMenTo TAQUArI 7.650,00
LoTeAMenTo fAZendA MenIno JesUs 3.300,00

AneXo III

CáLCULo do VALor VenAL 

1 – IMÓVeIs UrBAnos, UrBAnIZáVeIs e de eXPAnsÃo 
UrBAnA 

A - VVT - Valor Venal do Terreno (exceto garagens, box e escaninhos 
que se constituem em unidade imobiliária) 
Variáveis: 
AI - área do Imóvel em m² 
VT - Valor do Terreno em m² (AneXo I) 
Cálculo: VVT = AI x VT 

B - VVE - Valor Venal da Edificação (exceto garagens, box e 
escaninhos que se constituem em unidade imobiliária) 
Cálculo: 
VVE = Valor venal da edificação estabelecido através da legislação 
que trata da Planta de Valores Genéricos em vigor na data da 
apuração do ITBI. 

C - VV - Valor Venal (exceto garagens, box e escaninhos que se 
constituem em unidade imobiliária) 
Variáveis: 
VVT - Valor Venal Territorial 
VVE - Valor Venal da Edificação 
Cálculo: 
VV = VVT + VVe 

d – VVg – Valor Venal para garagens, box e escaninhos que se 
constituem em unidade  imobiliária) 
VVg = Valor venal para garagens, box e escaninhos estabelecido 
através da legislação que trata da Planta de Valores Genéricos em 
vigor na data da apuração do ITBI. 

2 – IMÓVeIs rUrAIs 

A - VVT - Valor Venal do Terreno 
Variáveis: 
AI - área do Imóvel em ha 
VT - Valor do Terreno em ha (AneXo II) 
Cálculo: 
VVT = AI x VT 

B - VVB - Valor Venal das Benfeitorias 
Cálculo: 
VVB = Valor venal das benfeitorias que influenciam no imóvel, 
estabelecido e valorado através de declaração do interessado ou 
de levantamento realizado pela Prefeitura de Palmas, devidamente 
fundamentado 

C - VV - Valor Venal 
Variáveis: 
VVT - Valor Venal Territorial 
VVB - Valor Venal das Benfeitorias 
Cálculo: 
VV = VVT + VVB

EXTRATo dE ConTRATo 
dE PREsTAção dE sERViços nº 019/2018

esPÉCIe: PresTAÇÃo de serVIÇos
ConTrATAnTe: MUnICÍPIo de PALMAs
ConTrATAdA: CAnTÃo VIGILÂnCIA e seGUrAnÇA LTdA - ePP
oBJeTo: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de vigilância armada/desarmada.
AdITAMenTo: 1.1. o presente Instrumento tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de vigilância armada/desarmada, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, conforme 
especificações abaixo:

ITeM QTde Und esPeCIfICAÇÕes VALor UnITárIo  r$ VALor ToTAL r$

01 Postos 01
Posto de Vigilância armada/desarmada de 12 horas 

diurnas, de segunda-feira à domingo na escala 12x36. 
13.000,00 156.000,00

02 Postos 01
Posto de Vigilância armada/desarmada de 12 horas 

noturnas, de segunda-feira à domingo na escala 12x36.
14.416,66 172.999,92

Valor total r$ 328.999,92

reCUrsos: Unidade Gestora: Agência da Tecnologia da Informação 
de Palmas; Classificação Orçamentária: 9600.04.122.1124.4501; 
natureza de despesa: 3.3.90.39. fonte de recursos: 001000101; 
nota de empenho nº 24046.
BAse LeGAL: Parecer n. 667/2018-PGM; Lei nº 10.520/2002, pelo 
decreto nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.
sIGnATárIos: o MUnICÍPIo de PALMAs, através da Agência 
de Tecnologia da Informação do Município de Palmas, neste ato 
representado por seu Presidente, o senhor fred fonseca ferreira, 
brasileiro, casado, portador do rG nº 5736335 ssP/MG e inscrito no 
CPf nº 815.954.846-04, subsidiariamente pelo órgão gerenciador, 
secretaria Municipal de finanças e de seu representante legal, a 
senhora secretária Municipal Véra Lúcia Thoma Isomura, portadora 
do rG nº 7565368 ssP/sP e CPf sob o n°. 018.646.118-63, com 
a empresa CAnTÃo VIGILÂnCIA e seGUrAnÇA LTdA - ePP - 
ConTrATAdA, inscrita no CnPJ n 14.966.650/0001-09, através 
de sua representante Maria Luciana ribeiro de sousa, portador do 
rG nº 2816111/2ª-dGPC/Go, CPf/Mf nº 607.500.731-87. 
dATA dA AssInATUrA: 07 de dezembro de 2018.

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 162/2018/sEisP, dE 12 dE dEZEMBRo dE 2018
 
o seCreTárIo MUnICIPAL de InfrAesTrUTUrA e 

serVIÇos PÚBLICos, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - nM, de 10 de julho de 2018, 
e pelo Artigo 80, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município c/c 
a Lei Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei 
Municipal nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade 
com as Instruções normativas do Tribunal de Contas do estado do 
Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

resoLVe: 
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Art. 1º designar a servidora Biana faella Leão Gregório 
Junqueira, matrícula funcional nº 413034002, Assessor Técnico I, 
como responsável pelo envio, nos prazos legais, das informações, 
a partir da 3ª fase, ao sistema Integrado de Controle e Auditoria 
Pública – Licitações, Contratos e obras – sICAP-LCo, do Tribunal 
de Contas do estado do Tocantins, das seguintes Unidades 
Gestoras: secretaria Municipal de Infraestrutura e serviços 
Públicos, fundo Municipal de Iluminação Pública e fundo Municipal 
do Cemitério.

Art. 2º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do seCreTárIo MUnICIPAL de 
InfrAesTrUTUrA e serVIÇos PÚBLICos, aos 12 dias do 
mês de dezembro de 2018.

AnTonIo TrABULsI soBrInHo
secretário Municipal de Infraestrutura e serviços Públicos

PoRTARiA nº 170/2018/sEisP, dE 26 dE dEZEMBRo dE 2018

o seCreTárIo MUnICIPAL de InfrAesTrUTUrA e 
serVIÇos PÚBLICos, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - nM, de 10 de julho de 2018, 
e pelo artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 
67 da Lei federal nº 8.666/93 de 21/06/93, com as Instruções 
normativas do Tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 
02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 24/02/10, e com o art. 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

resoLVe:

Art. 1º desIGnAr os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato nº 139/2018, firmado com a 
empresa fabiano Comércio Atacadista de ferramentas e Materiais 
de Construção LTdA, inscrita no CnPJ nº 00.085.446/0001-66, 
referente ao Processo nº 2018029731, que tem por objeto a 
aquisição de materiais permanente e materiais de serralheria.

serVIdor noMe MATrÍCULA
TITULAr Miguel fonseca silva sousa 413028638
sUPLenTe José Luiz Pereira 157371

Art. 2º são atribuições do fiscal de Contrato e na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;                                                         

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados mediante relatório consolidado para posterior pagamento;

VI - observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º no impedimento do fiscal seu suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de dezembro de 
2018.

GABIneTe do seCreTárIo MUnICIPAL de 
InfrAesTrUTUrA e serVIÇos PÚBLICos, aos 26 dias do 
mês de dezembro de 2018.

AnTonIo TrABULsI soBrInHo
secretário Municipal de Infraestrutura e serviços Públicos

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção n° 02 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços n° 056/2017

ProCesso: 2017073295
esPÉCIe: Termo aditivo de prazo.
oBJeTo: Contratação de empresa especializada em execução 
de sinalização viária para atender as demandas de fornecimento, 
manutenção e implantação de placas de sinalização para o 
Município de Palmas-To.
AdITAMenTo: As partes contratantes lavram o presente Termo, por 
mútuo entendimento, para ficar consignado à prorrogação de prazo 
por mais 6 (seis) meses, a contar do vencimento, tendo vigência 
até a data de 22 (vinte e dois) de junho de 2019, em conformidade 
com o art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.
BAse LeGAL: Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, e processo nº 2017073295.
sIGnATárIos: secretaria Municipal de Infraestrutura e serviços 
Públicos por seu representante legal o senhor Antonio Trabulsi 
sobrinho, rG nº 1382245 ssP/To e CPf 288.332.953-20, bem 
como empresa empresa de Construções Brasileira LTdA, inscrita 
no CnPJ nº 13.147.893/0001-44, por meio de seu representante 
legal o senhor Leonardo Candido Bucar Batistella, inscrito no CPf 
nº 091.033.129-08 e rG n° 976-776 ssP/To. 
dATA dA AssInATUrA: 18/12/2018.

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd nº 0826, dE 17  dE dEZEMBRo dE 2018.

estabelece os valores a serem repassados, em 
2019, às unidades escolares da rede Municipal 
de ensino, para a manutenção do Programa 
nacional de Alimentação escolar - PnAe, e dá 
outras providências.                  

A seCreTárIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no exercício 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo ATo n.º 946 - 
nM.  de 10 de dezembro de 2018, e consoante a Lei n° 1.210, de 
8 de julho de 2003 e na Lei n° 1.399, de 2 de dezembro de 2005,

resoLVe:

Art. 1° ficam estabelecidos os valores a serem repassados 
de acordo com a resolução Cd/fnde 26, de 17 de junho de 2013 
e resolução nº1, de 8 de fevereiro de 2017, às unidades escolares 
da rede Pública Municipal, por meio da Associação Comunidade 
escola, para a manutenção do Programa nacional de Alimentação 
escolar – PnAe, no ano de 2018, conforme o Anexo I desta Portaria.

§ 1º Para efeito de repasse, foi considerado o número de 
alunos do Censo escolar do IneP/MeC de 2018 e sGe.

 
Art. 2° os valores de que trata o caput do art. 1º serão 

repassados às unidades escolares que participarão do Programa 
de escolarização da Merenda escolar, conforme o Anexo II desta 
Portaria.

Art. 3° os recursos serão advindos da seguinte dotação 
orçamentária: 

I - Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 e 
03.2900. 12.306.1109.4469  
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II - natureza da despesa: 33.50.30;  

III - fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 0202.00.365; 
0202.00.366; 0202.00.367  

Art. 4° o cálculo dos valores será revisto no decorrer do 
ano, considerando os dados reais das matrículas e os valores 
oriundos do fnde.                                                

Art. 5°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ensino Integral 1058 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37

Total 1058
0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 289.892,00

R$ 516.304,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 826 R$ 0,00 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 59.472,00
Total 826 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 29.736,00

R$ 89.208,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 513 R$ 0,00 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 36.936,00
EJA 163 R$ 0,00 0,32 R$ 0,18 0202 - PNAE EJA 10 R$ 10.432,00
Total 676 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 18.468,00

0010 – Ord.EJA 10 R$ 5.868,00
R$ 71.704,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 629 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 45.288,00
AEE 39 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 4.134,00
Total 668 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 22.644,00

0100 – Ord.AEE 10 R$ 1.404,00
R$ 73.470,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 758 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 54.576,00
EJA 153 R$ 0,00 R$ 0,32 R$ 0,18 0202 - PNAE EJA 10 R$ 9.792,00
Total 911 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 27.288,00

0010 – Ord.EJA 10 R$ 5.508,00
R$ 97.164,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 913 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 65.736,00
EJA 246 R$ 0,00 R$ 0,32 R$ 0,18 0202 - PNAE EJA 10 R$ 15.744,00
Total 1159 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 32.868,00

0010 – Ord.EJA 10 R$ 8.856,00
R$ 123.204,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 486 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 34.992,00

Total 486 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 17.496,00
R$ 52.488,00

ESC. MUN.  BENEDITA GALVÃO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

ESC. MUN.  BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

ESC. MUN.  AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias Duração
Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

ESC. MUN. ANTÔNIO GONÇALVES DE CARVALHO FILHO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total

ESC. MUN. ANTÔNIO CARLOS JOBIM

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ESC. MUN. ANNE FRANK

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

200 Inicio 
Jan/19

Término
Dez/19 33.50.30 0202 – PNAE. Ens. Fundamental 10 R$ 226.412,00

Total

Atendimento Educacional Especializado (AEE) R$ 0,53 R$ 0,18 R$ 0,71

ANEXO II

ETI ALMIRANTE TAMANDARÉ - ARSE 132 

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Ensino Integral R$ 1,07 R$ 1,37 R$ 2,44
EJA R$ 0,32 R$ 0,18 R$ 0,50
Pré-escolar R$ 0,53 R$ 0,18 R$ 0,71

ANEXO I

ATENDIMENTO VALOR DO REPASSE FNDE/PNAE VALOR A SER COMPLETADO PELO MUNICÍPIO VALOR TOTAL

Ensino Regular Parcial R$ 0,36 R$ 0,18 R$ 0,54

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 1128 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 241.392,00
AEE 35 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 3.710,00
Total 1163 0010 - Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 309.072,00

0100 – Ord.AEE 10 R$ 1.260,00
R$ 555.434,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 198 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 14.256,00

Total 198 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 7.128,00
R$ 21.384,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 435 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 93.090,00
AEE 38 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 4.028,00
Total 473 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 119.190,00

0010 – Ord. AEE 10 R$ 1.368,00
R$ 217.676,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 523 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 37.656,00
AEE 17 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 1.802,00
Total 540 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 18.828,00

0010 – Ord.AEE 10 R$ 612,00
R$ 58.898,00

Discriminação

Pnac Pnae MUL Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 397 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 84.958,00
AEE 18 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 1.908,00
Total 415 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 108.778,00

0010 – Ord. AEE 10 R$ 648,00
R$ 196.292,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 445 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 32.040,00
AEE 20 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 2.120,00
Total 465 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 16.020,00

0010 – Ord. AEE 10 R$ 720,00
R$ 50.900,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 397 R$ 0,00 0,36 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 28.584,00

Total 397 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 14.292,00
R$ 42.876,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 593 R$ 0,00 0,36 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 42.696,00

Total 593 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 21.348,00
Total R$ 64.044,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 1190 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 254.660,00
AEE 43 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 4.558,00
Total 1233 0010 - Ord Ens. Fundamental 10 R$ 326.060,00

0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 1.548,00
R$ 586.826,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 483 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 34.776,00
AEE 97 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 10.282,00
Pré-Escola 123 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 – PNAE Pré-Escolar 10 R$ 13.038,00
Total 703 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 17.388,00

0010 – Ord.AEE 10 R$ 3.492,00
0010 - Ord. Pré- Escola 10 R$ 4.428,00

R$ 83.404,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Total

ESC. MUN.  HENRIQUE TALONE PINHEIRO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ESC. MUN. FRANCISCA BRANDÃO RAMALHO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19

33.50.30

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

33.50.30

ETI EURÍDICE FERREIRA DE MELLO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

ESC. MUN. ESTEVÃO DE CASTRO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

ESC. MUN. DEGRAUS DO SABER

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total

ESC. MUN. DARCY RIBEIRO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Natureza da Despesa200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

ETI DANIEL BATISTA

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

ESC. MUN. CRISPIM PEREIRA ALENCAR

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

ETI CORA CORALINA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

TOTAL

ESC. MUN.  CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ETI CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Ens. Regular 782 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 56.304,00
AEE 32 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 3.392,00
Total 814 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 28.152,00

0010 – Ord.AEE 10 R$ 1.152,00
R$ 89.000,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 643 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 46.296,00
EJA 119 R$ 0,00 R$ 0,32 R$ 0,18 0202 - PNAE EJA 10 R$ 7.616,00
Total 762 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 23.148,00

0010 – Ord.EJA 10 R$ 4.284,00
R$ 81.344,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 412 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 29.664,00

Total 412 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 14.832,00
R$ 44.496,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 238 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 50.932,00

Total 238 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 65.212,00
R$ 116.144,00

ESC. MUN.  LUIZ RODRIGUES MONTEIRO

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 469 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 100.366,00

Total 469 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 128.506,00
R$ 228.872,00

ESC. MUN.  MARIA JÚLIA AMORIM SOARES RODRIGUES

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 798 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 57.456,00
EJA 177 R$ 0,00 R$ 0,32 R$ 0,18 0202 - PNAE EJA 10 R$ 11.328,00
AEE 29 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202- PNAE - AEE 10 R$ 3.074,00
Toral 1004 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 28.728,00

0010 – Ord.EJA 10 R$ 6.372,00
0010 - Ord. AEE 10 R$ 1.044,00

R$ 108.002,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 690 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 49.680,00

Total 690 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 24.840,00
R$ 74.520,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 305 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 21.960,00
Pre-Escolar 23 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 – PNAE Pré-Escolar 10 R$ 2.438,00
Total 328 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 10.980,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 828,00
Total R$ 36.206,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 495 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 35.640,00

Total 495 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 17.820,00
R$ 53.460,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 572 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 41.184,00

Total 572 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 20.592,00
R$ 61.776,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 488 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 104.432,00

Total 488 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 133.712,00
R$ 238.144,00

33.50.30

Total

ETI - OLGA BENÁRIO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total

ETI -  MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ESC. MUN. MONTEIRO LOBATO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

ESC. MUN.  MESTRE PACÍFICO SIQUEIRA CAMPOS

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

33.50.30

Total

ESC. MUN.  MARIA VERÔNICA ALVES DE SOUSA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

ESC. MUN. MARIA ROSA DE CASTRO SALES

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ETI -   LUIZ GONZAGA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

ESC. MUN.  LÚCIA SALES PEREIRA RAMOS

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

ESC. MUN.  JORGE AMADO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Ens. Regular 782 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 56.304,00
AEE 32 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 3.392,00
Total 814 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 28.152,00

0010 – Ord.AEE 10 R$ 1.152,00
R$ 89.000,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 643 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 46.296,00
EJA 119 R$ 0,00 R$ 0,32 R$ 0,18 0202 - PNAE EJA 10 R$ 7.616,00
Total 762 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 23.148,00

0010 – Ord.EJA 10 R$ 4.284,00
R$ 81.344,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 412 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 29.664,00

Total 412 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 14.832,00
R$ 44.496,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 238 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 50.932,00

Total 238 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 65.212,00
R$ 116.144,00

ESC. MUN.  LUIZ RODRIGUES MONTEIRO

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 469 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 100.366,00

Total 469 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 128.506,00
R$ 228.872,00

ESC. MUN.  MARIA JÚLIA AMORIM SOARES RODRIGUES

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 798 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 57.456,00
EJA 177 R$ 0,00 R$ 0,32 R$ 0,18 0202 - PNAE EJA 10 R$ 11.328,00
AEE 29 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202- PNAE - AEE 10 R$ 3.074,00
Toral 1004 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 28.728,00

0010 – Ord.EJA 10 R$ 6.372,00
0010 - Ord. AEE 10 R$ 1.044,00

R$ 108.002,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 690 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 49.680,00

Total 690 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 24.840,00
R$ 74.520,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 305 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 21.960,00
Pre-Escolar 23 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 – PNAE Pré-Escolar 10 R$ 2.438,00
Total 328 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 10.980,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 828,00
Total R$ 36.206,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 495 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 35.640,00

Total 495 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 17.820,00
R$ 53.460,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 572 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 41.184,00

Total 572 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 20.592,00
R$ 61.776,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 488 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 104.432,00

Total 488 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 133.712,00
R$ 238.144,00

33.50.30

Total

ETI - OLGA BENÁRIO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total

ETI -  MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ESC. MUN. MONTEIRO LOBATO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

ESC. MUN.  MESTRE PACÍFICO SIQUEIRA CAMPOS

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

33.50.30

Total

ESC. MUN.  MARIA VERÔNICA ALVES DE SOUSA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

ESC. MUN. MARIA ROSA DE CASTRO SALES

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ETI -   LUIZ GONZAGA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

ESC. MUN.  LÚCIA SALES PEREIRA RAMOS

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

ESC. MUN.  JORGE AMADO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 479 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 102.506,00
Total 479 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 131.246,00

Total R$ 233.752,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 413 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 29.736,00
Pré-escolar 108 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 – PNAE Pré-Escolar 10 R$ 11.448,00
Total 521 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 14.868,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 3.888,00
R$ 59.940,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 424 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 30.528,00
AEE 18 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 1.908,00
Total 442 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 15.264,00

0010 – Ord.AEE 10 R$ 648,00
R$ 48.348,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 1095 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 234.330,00
Pré-escola 22 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - Pré-escola 10 R$ 2.332,00
AEE 24 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - AEE 10 R$ 2.544,00
Total 1141 0010 - Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 300.030,00

0010 - Ord. Pré escolar 10 R$ 792,00
0010 - Ord. AEE 10 R$ 864,00

Total R$ 540.892,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 734 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 52.848,00

Total 734 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 26.424,00
Total R$ 79.272,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 800 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 57.600,00

Total 800 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 28.800,00
Total R$ 86.400,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 570 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 121.980,00

Total 570 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 156.180,00
Total R$ 278.160,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Regular 939 R$ 0,00 R$ 0,36 R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 67.608,00
AEE 39 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 4.134,00
Total 978 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 33.804,00

0010 – Ord.AEE 10 R$ 1.404,00
Total R$ 106.950,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 389 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 83.246,00

Total 389 0010 - Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 106.586,00
Total R$ 189.832,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 239 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 51.146,00
Pré-escolar Integral 46 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 – PNAE Pré-Escolar 10 R$ 0,00
Total 285 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 65.486,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 12.604,00
Total R$ 129.236,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 242 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 51.788,00
Pré-escolar Integral 43 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 – PNAE Pré-Escolar 10 R$ 9.202,00
Total 285 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 66.308,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 11.782,00
Total R$ 139.080,00

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

ETI JOÃO BELTRÃO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ETI APRÍGIO THOMAZ DE MATOS

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ETI - VINÍCIUS DE MORAES

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

33.50.30

ESC. MUN. THIAGO BARBOSA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ETI SANTA BÁRBARA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ESC. MUN. PROF ROSEMIR FERNANDES SOUSA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19

33.50.30

ESC. MUN.  PROFESSORA SÁVIA FERNANDES JACOME

Total

ETI PADRE JOSIMO TAVARES

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ESC. MUN. PAULO LEIVAS MACALÃO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

ESC. MUN. PAULO FREIRE

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

 Quantidade de Alunos N° de Dias  Duração

ETI LUIZ NUNES DE OLIVEIRA

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 226 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 48.364,00
Pré-escolar integral 35 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 – PNAE Pré-Escolar 10 R$ 7.490,00
EJA 32 R$ 0,00 R$ 0,32 R$ 0,18 0202 - PNAE - EJA 10 R$ 2.048,00
Total 293 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 61.924,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 9.590,00
0010 - Ord. EJA 10 R$ 1.152,00

Total R$ 130.568,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 195 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 41.730,00
Pré-escolar Integral 28 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 – PNAE Pré-Escolar 10 R$ 5.992,00
EJA 37 R$ 0,00 R$ 0,32 R$ 0,18 0202 - PNAE - EJA 10 R$ 2.368,00
Total 260 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 53.430,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 7.672,00
0010 - Ord. EJA 10 R$ 1.332,00

Total R$ 112.524,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 230 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 49.220,00
Pré-escolar integral 32 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 – PNAE Pré-Escolar 10 R$ 6.848,00
EJA 23 R$ 0,00 R$ 0,32 R$ 0,18 0202 - PNAE - EJA 10 R$ 1.472,00
Total 285 0010 - Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 63.020,00

0010 - Ord. Pré-escola 10 R$ 8.768,00
0010 - Ord. EJA 10 R$ 828,00

Total R$ 130.156,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 962 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 205.868,00

Total 962 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 263.588,00
Total R$ 469.456,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 1029 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 200
Inicio 

Fev /19
Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 220.206,00

Total 1029 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 281.946,00
Total R$ 502.152,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Despesa Fonte Qtde de parcelas Total do repasse

Ens. Integral 330 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 70.620,00

Total 330 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 90.420,00
Total R$ 161.040,00

Total do FNDE R$ 3.408.722,00

Total da 0010 R$ 3.763.058,00
Total de alunos 26878 Total Geral R$ 7.171.780,00

33.50.30

 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos 17 de dezembro de 2018.

Juscéia Aparecida Veiga Gaberlini
Secretária Municipal da Educação

33.50.30

ETI – FIDÊNCIO BOGO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

ETI MARGARIDA LEMOS-LAGO SUL

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ETI ANÍSIO TEIXEIRA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

ETI SUELI PEREIRA DE ALMEIDA RECHE

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19

33.50.30

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

ETI MARCOS FREIRE

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos 17 de 
dezembro de 2018.

Juscéia Aparecida Veiga Gaberlini
secretária Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd nº 0827,  dE 17  dE dEZEMBRo dE 2018.

estabelece os valores a serem repassados, em 
2019, às unidades escolares da rede Municipal 
de ensino, para a manutenção do Programa 
nacional de Alimentação escolar - PnAe, e dá 
outras providências.                  

A seCreTárIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no exercício 
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no uso de suas atribuições legais conferidas pelo ATo n.º 946 - 
nM.  de 10 de dezembro de 2018, e consoante a Lei n° 1.210, de 
8 de julho de 2003 e na Lei n° 1.399, de 2 de dezembro de 2005,

resoLVe:

Art. 1° ficam estabelecidos os valores a serem repassados 
de acordo com a resolução Cd/fnde 26, de 17 de junho de 2013 
e resolução nº1, de 8 de fevereiro de 2017, às unidades escolares 
da rede Pública Municipal, por meio da Associação Comunidade 
escola, para a manutenção do Programa nacional de Alimentação 
escolar – PnAe, no ano de 2018, conforme o Anexo I desta Portaria.

§ 1º Para efeito de repasse, foi considerado o número de 
alunos do Censo escolar do IneP/MeC de 2018 e sGe.

Art. 2° os valores de que trata o caput do art. 1º serão 
repassados às unidades escolares que participarão do Programa 
de escolarização da Merenda escolar, conforme o Anexo II desta 
Portaria.

Art. 3° os recursos serão advindos da seguinte dotação 
orçamentária: 

I - Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 e 
03.2900. 12.306.1109.4469  

II - natureza da despesa: 33.50.30;  

III - fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 0202.00.365; 
0202.00.366; 0202.00.367  

Art. 4° o cálculo dos valores será revisto no decorrer do 
ano, considerando os dados reais das matrículas e os valores 
oriundos do fnde.

Art. 5°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Ensino 
Regular 180 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 - PNAC Parcial 10 R$ 12.960,00

Pré- Escolar 298 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$    0202-Pré-Escolar 10 R$ 31.588,00
AEE 17 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$    0202 - PNAC AEE 10 R$ 1.802,00
Total 495 0010 – Ord. Parcial 10 R$ 6.480,00

0010-Ord.Pré-Escolar 10 R$ 10.728,00
0010 – Ord. AEE 10 R$ 612,00

R$ 64.170,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 148 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 31.672,00
Ensino Regular 
Parcial 85 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 - PNAC Parcial 10 R$ 6.120,00
Pré- escolar 222 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 23.532,00

200 Inicio 
Fev /19

Término 
Dez/19

33.50.30

200 Inicio 
Fev /19

Término 
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Amâncio José de Moraes

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

ANEXO II
CMEI Aconchego

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

Pré- escola R$ 0,53 R$ 0,18 R$ 0,71
Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) R$ 0,53 R$ 0,18 R$ 0,71

Ensino Regular Parcial R$ 0,36 R$ 0,18 R$ 0,54

ATENDIMENTO VALOR DO REPASSE 
FNDE/PNAE

VALOR A SER 
COMPLETADO PELO 

MUNICÍPIO
VALOR TOTAL

Creche R$ 1,07 R$ 0,62 R$ 1,69

AEE 22 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$    0202 - PNAC AEE 10 R$ 2.332,00
Total 477 0010 – Ord. Creche 10 R$ 18.352,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 3.060,00
0010-Ord.Pré-Escolar 10 R$ 7.992,00
0010 – Ord. AEE 10 R$ 792,00

R$ 93.852,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 40 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 8.560,00
Parcial 148 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 10.656,00
Pré-Escolar 126 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 13.356,00
Total 314 0010 – Ord. Creche 10 R$ 4.960,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 5.328,00
0010–Ord.Pré-Escolar 10 R$ 4.536,00

R$ 42.860,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 84 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 17.976,00
Pré-Escolar 452 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 47.912,00
AEE 14 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$    0202- AEE 10 R$ 1.484,00
Total 550 0010 – Ord. Creche 10 R$ 10.416,00

0010-Ord. Pré-Escolar 10 R$ 16.272,00
0010- Ord.AEE 10 R$ 504,00

R$ 94.060,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 109 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    200 Inicio 
Fev/19

Término
Dez/19 0202 - PNAC Creche 10 R$ 23.326,00

Total 109 0010 – Ord. Creche 10 R$ 13.516,00
R$ 36.842,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 153 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 32.742,00
Parcial 34 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 2.448,00
Pré- Escolar 110 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202- Pré-Escolar 10 R$ 11.660,00
Total 297 0010 – Ord. Creche 10 R$ 18.972,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 1.224,00
0010- Ord.Pré-Escolar 10 R$ 3.960,00

R$ 67.046,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 262 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 56.068,00
Total 262 0010 – Ord. Creche 10 R$ 32.488,00

R$ 88.556,00

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Ciranda Cirandinha

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

CMEI Castelo Encantado

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Cantinho Feliz        

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Cantiga de Ninar

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término 
Dez/19

33.50.30

Total
CMEI Ana Luíza

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

AEE 22 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$    0202 - PNAC AEE 10 R$ 2.332,00
Total 477 0010 – Ord. Creche 10 R$ 18.352,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 3.060,00
0010-Ord.Pré-Escolar 10 R$ 7.992,00
0010 – Ord. AEE 10 R$ 792,00

R$ 93.852,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 40 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 8.560,00
Parcial 148 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 10.656,00
Pré-Escolar 126 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 13.356,00
Total 314 0010 – Ord. Creche 10 R$ 4.960,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 5.328,00
0010–Ord.Pré-Escolar 10 R$ 4.536,00

R$ 42.860,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 84 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 17.976,00
Pré-Escolar 452 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 47.912,00
AEE 14 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$    0202- AEE 10 R$ 1.484,00
Total 550 0010 – Ord. Creche 10 R$ 10.416,00

0010-Ord. Pré-Escolar 10 R$ 16.272,00
0010- Ord.AEE 10 R$ 504,00

R$ 94.060,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 109 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    200 Inicio 
Fev/19

Término
Dez/19 0202 - PNAC Creche 10 R$ 23.326,00

Total 109 0010 – Ord. Creche 10 R$ 13.516,00
R$ 36.842,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 153 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 32.742,00
Parcial 34 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 2.448,00
Pré- Escolar 110 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202- Pré-Escolar 10 R$ 11.660,00
Total 297 0010 – Ord. Creche 10 R$ 18.972,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 1.224,00
0010- Ord.Pré-Escolar 10 R$ 3.960,00

R$ 67.046,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 262 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 56.068,00
Total 262 0010 – Ord. Creche 10 R$ 32.488,00

R$ 88.556,00

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Ciranda Cirandinha

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

CMEI Castelo Encantado

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Cantinho Feliz        

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Cantiga de Ninar

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /19

Término 
Dez/19

33.50.30

Total
CMEI Ana Luíza

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 144 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 30.816,00
Pré- Escolar 122 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 12.932,00
Total 266 0010 – Ord. Creche 10 R$ 17.856,00

0010-Ord.Pré-Escolar 10 R$ 4.392,00
R$ 65.996,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 80 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 17.120,00
Parcial 59 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 4.248,00
Pré-Escolar 205 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,18 0202 – Pré-Escolar 10 R$ 21.730,00
Total 344 0010 – Ord. Creche 10 R$ 9.920,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 2.124,00
0010- Ord.Pré-Escolar 10 R$ 7.380,00

R$ 55.142,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 125 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 26.750,00
Parcial 172 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 - PNAC Parcial 10 R$ 12.384,00
Pré-Escolar 269 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 - PNAC AEE 10 R$ 28.514,00
AEE 17 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 1.802,00
Total 583 0010 – Ord. Creche 10 R$ 15.500,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 6.192,00
0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 9.684,00
0010 – Ord. AEE 10 R$ 612,00

R$ 101.438,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 76 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 16.264,00
Parcial 86 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 6.192,00
Pré-Escolar 122 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202- Pré-Escolar 10 R$ 12.932,00
Total 284 0010 – Ord. Creche 10 R$ 9.424,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 3.096,00
0010-Ord. Pré-Escolar 10 R$ 4.392,00

R$ 52.300,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

200 Inicio   
fev/19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

CMEI Criança Feliz

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Carrossel

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Cantinho da Alegria

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

CMEI Cantinho da Saber

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

CMEI Contos de Fada

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

Creche 110 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 23.540,00
Parcial 60 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 4.320,00
Pré- Escolar 136 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202- Pré-Escolar 10 R$ 14.416,00
Total 306 0010 – Ord. Creche 10 R$ 13.640,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 2.160,00
0010-Ord.Pré-Escolar 10 R$ 4.896,00

R$ 58.076,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 160 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 34.240,00
Pré- Escolar 72 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 7.632,00
Total 232 0010 – Ord. Creche 10 R$ 19.840,00

0010 -Ord.Pré-Escolar 10 R$ 2.592,00
R$ 64.304,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 40 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 8.560,00
Parcial 62 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 4.464,00
Pré-Escolar 440 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré- Escolar 10 R$ 46.640,00
Total 542 0010 – Ord. Creche 10 R$ 4.960,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 2.232,00
0010- Ord.Pré-Escolar 10 R$ 15.840,00

R$ 66.856,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 87 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 18.618,00
Parcial 84 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 6.048,00
Pré-Escolar 328 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202-Pré-Escolar 10 R$ 34.768,00
Total 499 0010 – Ord. Creche 10 R$ 10.788,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 3.024,00
0010-Ord. Pré-Escolar 10 R$ 11.808,00

R$ 73.246,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 79 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 16.906,00
Parcial 59 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 4.248,00
Pré-Escolar 208 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 22.048,00
Total 346 0010 – Ord. Creche 10 R$ 9.796,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 2.124,00
0010- Ord.Pré-Escolar 10 R$ 7.488,00

R$ 55.122,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Parcial 235 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 - PNAC Parcial 10 R$ 16.920,00
Pré-Escolar 147 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 -  Pré-Escolar 10 R$ 15.582,00
Total 382 0010 – Ord. Parcial 10 R$ 8.460,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 5.292,00

200 Inicio   
fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Miudinhos

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Irmã Maria Custódia de Jesus

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Matheus Henrique de Castro Santos

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

CMEI Fontes do Saber

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Chapeuzinho Vermelho

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

R$ 46.254,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 40 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 8.560,00
Parcial 61 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 4.392,00
Pré- Escolar 271 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 28.726,00
Total 372 0010 – Ord. Creche 10 R$ 4.960,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 2.196,00
0010- Ord.Pré-Escolar 10 R$ 9.756,00

R$ 48.834,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 73 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 15.622,00
Parcial 28 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 2.016,00
Pré- Escolar 177 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 18.762,00
Total 278 0010 – Ord. Creche 10 R$ 9.052,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 1.008,00
0010–Ord. Pré-Escolar 10 R$ 6.372,00

R$ 46.460,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 109 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 23.326,00
Parcial 67 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 4.824,00
Pré- Escolar 284 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 30.104,00
Total 460 0010 – Ord. Creche 10 R$ 13.516,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 2.412,00
0010-Ord.Pré-Escolar 10 R$ 10.224,00

R$ 74.182,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 68 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 14.552,00
Parcial 134 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 9.648,00
Pré-Escolar 253 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202- Pré-Escolar 10 R$ 26.818,00
Total 455 0010 – Ord. Creche 10 R$ 8.432,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 4.824,00
0010–Ord. Pré-Escolar 10 R$ 9.108,00

R$ 73.382,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Sementes do Amanhã

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Príncipes e Princesas

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Pequenos Brilhantes

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Pequeno Príncipe

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

CMEI Paraíso Infantil

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse
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Creche 80 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 17.120,00
Parcial 29 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 2.088,00
Pré- Escolar 164 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202–Ord.Pré-Escolar 10 R$ 17.384,00
Total 273 0010 – Ord. Creche 10 R$ 9.920,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 1.044,00
0010–Ord. Pré-Escolar 10 R$ 5.904,00

R$ 47.556,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 108 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 23.112,00
Parcial 32 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 2.304,00
Pré- Escolar 154 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 16.324,00
Total 294 0010 – Ord. Creche 10 R$ 13.392,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 1.152,00
0010–Ord.Pré-Escolar 10 R$ 5.544,00

R$ 56.284,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 83 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 17.762,00
Parcial 119 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 8.568,00
Pré- Escolar 321 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 34.026,00
Total 523 0010 – Ord. Creche 10 R$ 10.292,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 4.284,00
0010–Ord.Pré-Escolar 10 R$ 11.556,00

R$ 74.932,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 308 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 65.912,00
Pré- Escolar 196 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré- Escolar 10 R$ 20.776,00
Total 504 0010 – Ord. Creche 10 R$ 38.192,00

0010–Ord. Pré-Escolar 10 R$ 7.056,00
R$ 131.936,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 78 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 16.692,00
Parcial 29 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 2.088,00
Pré- Escolar 246 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 26.076,00
Total 353 0010 – Ord. Creche 10 R$ 9.672,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 1.044,00
0010–Ord. Pré-Escolar 10 R$ 8.856,00

R$ 55.572,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Recanto Infantil

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19 33.50.30

Total

CMEI Sítio do Pica-Pau Amarelo

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Sonho de Criança

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Sonho Encantado

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Sementinhas do Saber

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

Creche 81 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 17.334,00
Pré- Escolar 281 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Pré- Escolar 10 R$ 20.232,00
Total 362 0010 – Ord. Creche 10 R$ 10.044,00

0010–Ord.Pré-Escolar 10 R$ 10.116,00
R$ 57.726,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 122 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 26.108,00
Parcial 79 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 5.688,00
Pré- Escolar 109 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 11.554,00
Total 310 0010 – Ord. Creche 10 R$ 15.128,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 2.844,00
0010–Ord.Pré-Escolar 10 R$ 3.924,00

R$ 61.322,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 148 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 31.672,00
Parcial 146 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 10.512,00
Pré- Escolar 126 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 13.356,00
Total 420 0010 – Ord. Creche 10 R$ 18.352,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 5.256,00
0010–Ord. Pré-Escolar 10 R$ 4.536,00

R$ 79.148,00

R$ 1.400.866,00
Total da 0010 R$ 637.320,00

R$ 2.038.186,00

JUSCÉIA APARECIDA VEIGA GARBELINI
Secretária Municipal da Educação

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

Total do FNDE

Total Geral

 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO , aos 17  dias do mês de dezembro de 2018.

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI João e Maria

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Pequeninos do Cerrado

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

R$ 46.254,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 40 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 8.560,00
Parcial 61 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 4.392,00
Pré- Escolar 271 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 28.726,00
Total 372 0010 – Ord. Creche 10 R$ 4.960,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 2.196,00
0010- Ord.Pré-Escolar 10 R$ 9.756,00

R$ 48.834,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 73 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 15.622,00
Parcial 28 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 2.016,00
Pré- Escolar 177 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 18.762,00
Total 278 0010 – Ord. Creche 10 R$ 9.052,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 1.008,00
0010–Ord. Pré-Escolar 10 R$ 6.372,00

R$ 46.460,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 109 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 23.326,00
Parcial 67 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 4.824,00
Pré- Escolar 284 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202 – Pré-Escolar 10 R$ 30.104,00
Total 460 0010 – Ord. Creche 10 R$ 13.516,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 2.412,00
0010-Ord.Pré-Escolar 10 R$ 10.224,00

R$ 74.182,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

Creche 68 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$    0202 - PNAC Creche 10 R$ 14.552,00
Parcial 134 R$ 0,36 R$ 0,00 0,18R$    0202 – Parcial 10 R$ 9.648,00
Pré-Escolar 253 R$ 0,00 R$ 0,53 0,18R$    0202- Pré-Escolar 10 R$ 26.818,00
Total 455 0010 – Ord. Creche 10 R$ 8.432,00

0010 – Ord. Parcial 10 R$ 4.824,00
0010–Ord. Pré-Escolar 10 R$ 9.108,00

R$ 73.382,00

Pnac Pnae MUL
Natureza 

da 
Despesa

Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Sementes do Amanhã

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Príncipes e Princesas

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Pequenos Brilhantes

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  
Fev/19

Término
Dez/19

33.50.30

Total

CMEI Pequeno Príncipe

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

CMEI Paraíso Infantil

 Quantidade 
de Alunos

Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação Especificação do repasse

seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos 17 dias 
do mês de dezembro de 2018.

JUsCÉIA APAreCIdA VeIGA GArBeLInI
secretária Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0834, 18 dEZEMBRo dE 2018.

A seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, de 10 de 
dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

resoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da 
ACe – Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos 
com Programa de Alimentação escolar para Unidade de ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem escola nº Processo Valor do repasse
4 ACeI- eTI daniel Batista 2018035518 r$ 4.249,14

ArT. 2º os recursos serão advindos da seguinte 
dotação: Programa de Trabalho: 12.306.0305.4091 natureza de 
despesas:33.50.30 fonte: 001012201.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos dezoito 
dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini  
secretária Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd n° 0846, dE 20 dE dEZEMBo dE 2018.

designa servidores como fiscal dos contratos e 
concessões de bolsas originárias do Convênio 
795793/2013, da forma que especifica.

A seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, de 10 de 
dezembro de 2018, e em conformidade com os artigos 67 e 116 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

resolve:

Art.1º designar os servidores, abaixo relacionados, para 
exercer a função de fiscal dos contratos e concessões de bolsas 
originárias do Convênio 795793/2013, que tem como objeto a 
realização do curso de Alfabetização e de ensino fundamental (1º 
ao 5º ano) e anos finais (6º ao 9º ano) na modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos, em unidades de ensino da zona rural, no 
Programa nacional de educação na reforma Agrária – PronerA:

I - Izabel Delfino de Souza - Titular:
a) Professora PIII, matrícula nº 1005731, CPf nº 

22027092234;

II - Lilian Barros de Moraes Moura – suplente:
a) Professora PIII, matrícula nº 1000031, CPf nº 

62657283187.

oBJeTo: ConCessÃo de BoLsA do PronerA, resULTAnTe do ProCesso seLeTIVo edITAL n° 013/2018, orIGInárIo 
do ProCesso 2018000812.

nº ProCesso desCrIÇÃo
1 2018036221 delvane Melquiades ferreira - Monitora

Art. 2º são atribuições do fiscal, na sua ausência 
respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos contratos 
e concessões de bolsas originárias do convênio;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos, acerca da exequibilidade dos contratos e concessões 
de bolsas, das irregularidades encontradas, das providências que 
determinaram os incidentes verificados e do resultado dessas 
medidas, bem como, informar por escrito à autoridade superior 
sobre ocorrências para ciência e apreciação para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa aos envolvidos em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas do contrato e termo de compromisso 
do bolsista, instruções e ordens da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução dos contratos e concessões 
de bolsas originárias do convênio, dentro dos limites dos créditos 
orçamentários para ele determinado;
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VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABIneTe dA seCreTárIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo 
em Palmas, Capital do estado do Tocantins, aos vinte dias de 
dezembro de dois mil e dezoito.

JUsCÉIA APAreCIdA VeIGA GArBerLInI 
secretária Municipal da educação 

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n°0851,27 dE dEZEMBRo dE 2018.

A seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, 
de 10 de dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

resoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
apoio às práticas pedagógicas na Unidade de ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de 

ordem
escola nº Processo

natureza de 

despesa

Valor do 

repasse

1 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Anísio Teixeira 2018000001
33.50.36 r$ 53.148,00
33.50.47 r$ 10.632,00

2 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Arse 132 2018000006
33.50.36 r$48.672,00
33.50.47 r$9.735,00

3 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo 2018000011
33.50.36 r$48.672,00
33.50.47 r$9.735,00

ToTAL GerAL r$180.594,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4450 naturezas de despesas: 
33.50.36 e 33.50.47 fontes: 002000361, 003040361 003090040, 
001012361

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos vinte e 
sete dias do mês dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
secretária Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n°0852, 27 dE dEZEMBRo dE 2018.

A seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, 
de 10 de dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

resoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACe – 
Associação Comunidade escola e ACCeI– Associação Comunidade 
Centro de educação Infantil, que deverão ser gastos com aquisição 
de aparelhamento para Unidade de ensino, conforme preconização 
da Lei supracitada.

n.º de 

ordem
escola nº Processo Valor do repasse

1 ACe- escola Municipal Antônio Gonçalves 2018000004 r$ 22.800,00
2 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Aprígio Thomaz 2018000005 r$ 15.000,00
3 ACe- escola Municipal Aurélio Buarque 2018000007 r$ 9.600,00
4 ACe- escola Municipal Beatriz rodrigues 2018000008 r$ 45.000,00
5 ACe- escola Municipal Benedita Galvão 2018000009 r$ 20.000,00
6 ACe- escola Municipal Carlos drummond 2018000010 r$ 155.790,00
7 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo 2018000011 r$ 60.000,00
8 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Cora Coralina 2018000012 r$ 53.100,00
9 ACe- escola Municipal Crispim Pereira Alencar 2018000013 r$ 40.000,00

10 ACe- escola Municipal darcy ribeiro 2018000015 r$ 8.000,00
11 ACe- escola Municipal de Tempo Integral eurídice de Melo 2018000018 r$ 70.850,00
12 ACe- escola Municipal Henrique Talone 2018000021 r$ 53.100,00
13 ACe- escola Municipal de Tempo Integral João Beltrão 2018000022 r$ 37.180,00
14 ACe - escola Municipal Jorge Amado 2018000023 r$ 101.100,00
15 ACe - escola Municipal Lúcia sales 2018000025 r$ 43.580,00

16 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Luiz Gonzaga 2018000026 r$ 30.000,00
17 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Luiz rodrigues 2018000028 r$ 15.000,00
18 ACe - escola Municipal Maria Júlia 2018000030 r$ 60.950,00
19 ACe - escola Municipal Maria rosa 2018000031 r$ 37.180,00
20 ACe - escola Municipal Maria Verônica 2018000032 r$ 43.580,00
21 ACE - Escola Municipal Mestre Pacífico 2018000033 r$ 7.900,00
22 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Monsenhor Pedro Pereira 2018000034 r$ 145.850,00
23 ACe - escola Municipal Monteiro Lobato 2018000035 r$ 61.100,00
24 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Padre Josimo 2018000037 r$ 85.000,00
25 ACe - escola Municipal Pastor Paulo Leivas 2018000038 r$ 53.100,00
26 ACe - escola Municipal rosemir fernandes 2018000042 r$ 22.550,00
27 ACe - escola Municipal de Tempo Integral santa Barbara 2018000043 r$ 25.900,00
28 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Professora sueli reche 2018000041 r$ 10.000,00
29 ACe - escola Municipal Thiago Barbosa 2018000044 r$ 40.530,00
30 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Vinícius de Moraes 2018000045 r$ 25.600,00
31 CMeI - Amâncio José de Moraes 2018000047 r$ 60.620,00
32 CMeI - Cantiga de ninar 2018000049 r$ 80.000,00
33 CMeI - Cantinho da Alegria 2018000050 r$ 67.575,00
34 CMeI - Contos de fada 2018000057 r$ 46.020,00
35 CMeI - Criança feliz 2018000058 r$ 46.020,00
36 CMeI - fontes do saber 2018000059 r$ 15.000,00
37 CMeI - Paraíso Infantil 2018000064 r$ 10.000,00
38 CMeI - Pequeno Príncipe 2018000066 r$ 21.240,00
39 CMeI - Pequenos Brilhantes 2018000067 r$ 15.000,00
40 CMeI - sementes do Amanhã 2018000070 r$ 1.280,00
41 CMeI - sonho de Criança 2018000073 r$ 8.850,00

ToTAL GerAL r$ 1.770.945,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4429 e 12.361.1109.4546 
natureza de despesa: 44.50.52 fontes: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365, 0020090361, 
0020090365, 003090040, 001012360, 001012361 e 001012365.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos vinte e 
sete dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
secretária Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0853, 27 dE dEZEMBRo dE 2018.

o seCreTárIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

resoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para a 
Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACCeI– 
Associação Comunidade Centro de educação Infantil, que deverão 
ser gastos com aquisição de equipamentos e bens permanentes, 
priorizando aquisição de parque de diversão na Unidade de ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

n.º de 

ordem
escola nº Processo Valor do repasse

1 CMeI – Ana Luiza 2018000048 r$ 8.500,00
2 CMeI – Cantinho feliz 2018000052 r$ 16.200,00
3 CMeI - Carrossel 2018000053 r$ 8.500,00
4 CMeI – Castelo encantado 2018000054 r$ 8.500,00
5 CMeI – Chapeuzinho Vermelho 2018000055 r$ 16.200,00
6 CMeI – Ciranda Cirandinha 2018000056 r$ 7.700,00
7 CMeI – Contos de fada 2018000057 r$ 16.200,00
8 CMeI – Criança feliz 2018000058 r$ 16.200,00
9 CMeI – Irmã Maria Custódia 2018000061 r$ 8.500,00
10 CMeI -  Matheus Henrique 2018000062 r$ 16.200,00
11 CMeI – Paraíso Infantil 2018000064 r$ 16.200,00
12 CMeI – Pequeninos do Cerrado 2018000065 r$ 8.500,00
13 CMeI – Pequeno Príncipe 2018000066 r$ 8.500,00
14 CMeI – recanto Infantil 2018000069 r$ 16.200,00
15 CMeI – sementinhas do saber 2018000071 r$ 16.200,00
16 CMeI – sítio do Pica Pau Amarelo 2018000072 r$ 16.200,00
17 CMeI – sonho de Criança 2018000073 r$ 16.200,00

ToTAL GerAL r$ 220.700,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.365.1109.4546 natureza de 
despesa: 44.50.52 fontes: 002000360, 002000365, 003040360, 
003040365, 003090040 e 001012365.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos vinte e 
sete dias do mês dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
secretária Municipal da educação
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PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0855, 27 dE dEZEMBRo dE 2018.

A seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, 
de 10 de dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

resoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACe – 
Associação Comunidade escola e ACCeI– Associação Comunidade 
Centro de educação Infantil, que deverão ser gastos com aquisição 
de computadores para Unidade de ensino, conforme preconização 
da Lei supracitada.

n.º de 

ordem
escola nº Processo

Valor do 

repasse
1 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Anísio Teixeira 2018000001 r$ 31.500,00
2 ACe- escola Municipal Anne frank 2018000002 r$ 18.000,00
3 ACe- escola Municipal Antônio Carlos Jobim 2018000003 r$ 27.000,00
4 ACe- escola Municipal Antônio Gonçalves 2018000004 r$ 112.500,00
5 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Aprígio Thomaz 2018000005 r$ 31.500,00
7 ACe- escola Municipal Aurélio Buarque 2018000007 r$ 31.500,00
8 ACe- escola Municipal Beatriz rodrigues 2018000008 r$ 18.000,00
9 ACe- escola Municipal Benedita Galvão 2018000009 r$ 22.500,00
10 ACe- escola Municipal Carlos drummond 2018000010 r$ 18.000,00
11 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo 2018000011 r$ 103.500,00
12 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Cora Coralina 2018000012 r$ 90.000,00
13 ACe- escola Municipal Crispim Pereira Alencar 2018000013 r$ 58.500,00
14 ACe- escola Municipal de Tempo Integral daniel Batista 2018000014 r$ 54.000,00
15 ACe- escola Municipal darcy ribeiro 2018000015 r$ 45.000,00
16 ACe- escola Municipal degraus do saber 2018000016 r$ 45.000,00
17 ACe- escola Municipal estevão de Castro 2018000017 r$ 85.500,00
18 ACe- escola Municipal de Tempo Integral eurídice de Melo 2018000018 r$ 144.000,00
19 ACe- escola Municipal francisca Brandão 2018000019 r$ 58.500,00
20 ACe- escola Municipal de Tempo Integral fidêncio Bogo 2018000020 r$ 36.000,00
21 ACe- escola Municipal Henrique Talone 2018000021 r$ 40.500,00
22 ACe- escola Municipal de Tempo Integral João Beltrão 2018000022 r$ 76.500,00
23 ACe - escola Municipal Jorge Amado 2018000023 r$ 54.000,00
24 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Lago sul 2018000024 r$ 166.500,00
25 ACe - escola Municipal Lúcia sales 2018000025 r$ 22.500,00
26 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Luiz Gonzaga 2018000026 r$ 76.500,00
27 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Luiz nunes 2018000027 r$ 67.500,00
28 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Luiz rodrigues 2018000028 r$ 90.000,00
29 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Marcos freire 2018000029 r$ 18.000,00
30 ACe - escola Municipal Maria Júlia 2018000030 r$ 40.500,00
31 ACe - escola Municipal Maria rosa 2018000031 r$ 18.000,00
32 ACe - escola Municipal Maria Verônica 2018000032 r$ 13.500,00
33 ACE - Escola Municipal Mestre Pacífico 2018000033 r$ 9.000,00
34 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Monsenhor Pedro Pereira 2018000034 r$ 58.500,00
35 ACe - escola Municipal Monteiro Lobato 2018000035 r$ 112.500,00
36 ACe - escola Municipal de Tempo Integral olga Benário 2018000036 r$ 40.500,00
37 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Padre Josimo 2018000037 r$ 58.500,00
38 ACe - escola Municipal Pastor Paulo Leivas 2018000038 r$ 13.500,00
39 ACe - escola Municipal Paulo freire 2018000039 r$ 67.500,00
40 ACe - escola Municipal Professora sávia fernandes 2018000040 r$ 72.000,00
41 ACe - escola Municipal rosemir fernandes 2018000042 r$ 45.000,00
42 ACe - escola Municipal de Tempo Integral santa Barbara 2018000043 r$ 72.000,00
43 ACe - escola Municipal Thiago Barbosa 2018000044 r$ 76.500,00
44 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Vinícius de Moraes 2018000045 r$ 112.500,00
45 CMeI - Aconchego 2018000046 r$ 9.000,00
46 CMeI - Amâncio José de Moraes 2018000047 r$ 13.500,00
47 CMeI - Ana Luiza 2018000048 r$ 9.000,00
48 CMeI - Cantiga de ninar 2018000049 r$ 9.000,00
49 CMeI - Cantinho da Alegria 2018000050 r$ 9.000,00
50 CMeI - Cantinho do saber 2018000051 r$ 4.500,00
51 CMeI - Cantinho feliz 2018000052 r$ 9.000,00
52 CMeI - Carrossel 2018000053 r$ 22.500,00
53 CMeI - Chapeuzinho Vermelho 2018000055 r$ 22.500,00
54 CMeI - Ciranda Cirandinha 2018000056 r$ 9.500,00
55 CMeI - Contos de fada 2018000057 r$ 9.500,00
56 CMeI - fontes do saber 2018000059 r$ 13.500,00
57 CMeI - Irmã Maria Custódia 2018000061 r$ 9.000,00
58 CMeI - Matheus Henrique 2018000062 r$ 13.500,00
59 CMeI - Miudinhos 2018000063 r$ 18.000,00
60 CMeI - Paraíso Infantil 2018000064 r$ 13.500,00
61 CMeI - Pequeno Príncipe 2018000066 r$ 9.000,00
62 CMeI - Pequenos Brilhantes 2018000067 r$ 13.500,00
63 CMeI – Príncipes e Princesas 2018000068 r$ 9.000,00
64 CMeI - recanto Infantil 2018000069 r$ 9.000,00
65 CMeI - sementes do Amanhã 2018000070 r$ 18.000,00
66 CMeI - sementinhas do saber 2018000071 r$ 13.500,00
67 CMeI - sítio do Pica Pau Amarelo 2018000072 r$ 9.000,00
68 CMeI - sonho de Criança 2018000073 r$ 13.500,00
69 CMeI - sonho encantado 2018000074 r$ 9.000,00

ToTAL GerAL r$ 2.750.500,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4429 e 12.361.1109.4546 
natureza de despesa: 44.50.52 fontes: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365, 0020090361, 
0020090365, 003090040, 001012360, 001012361 e 001012365.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos vinte e 
sete dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
secretária Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0856, 27 dEZEMBRo dE 2018.

A seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 875 – dsG, de 5 de 
novembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

resoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
apoio as práticas pedagógicas nas Unidades de ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de 

ordem
escola nº Processo

naturezas de 

despesas 
Valor do repasse

1 ACe - escola Municipal Anne frank 2018000002
33.50.36 r$ 4.466,00 
33.50.47 r$ 982,52

2 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo 2018000011
33.50.36 r$816,00 
33.50.47 r$ 179,52

3 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Lago sul 2018000024
33.50.36 r$3.468,00 
33.50.47 r$ 762,96

4 ACe - escola Municipal Maria Júlia 2018000030
33.50.36 r$1.020,00 
33.50.47 r$ 224,40

5 ACE - Escola Municipal Mestre Pacífico 2018000033 33.50.39 r$225,00

6 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Lago sul 2018000024
33.50.36 r$3.468,00 
33.50.47 r$ 762,00

7 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Vinicius de Moraes 2018000045
33.50.36 r$1.914,00 
33.50.47 421,08

ToTAL GerAL r$ 18.709,48

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4450 naturezas de despesas: 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47 fontes: 002000361, 002090361, 
003040361 e 003090040.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos vinte e 
sete dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini  
secretária Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0857, 27 dE dEZEMBRo dE 2018.

A seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, 
de 10 de dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

resoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através 
da ACe – Associação Comunidade escola e ACCeI– Associação 
Comunidade Centro de educação Infantil, que deverão ser gastos 
com implantação do sistema de monitoramento para Unidade de 
ensino, conforme preconização da Lei supracitada.

n.º de 

ordem
escola nº Processo Valor do repasse

1 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Anísio Teixeira 2018000001 r$ 18.000,00
2 ACe- escola Municipal Antônio Gonçalves 2018000004 r$ 15.000,00
3 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Arse 132 2018000006 r$ 18.000,00
4 ACe- escola Municipal Benedita Galvão 2018000009 r$ 12.000,00
5 ACe- escola Municipal Carlos drummond 2018000010 r$ 12.000,00
6 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo 2018000011 r$ 18.000,00
7 ACe- escola Municipal de Tempo Integral daniel Batista 2018000014 r$ 18.000,00
8 ACe- escola Municipal estevão de Castro 2018000017 r$ 12.000,00
9 ACe- escola Municipal de Tempo Integral eurídice de Melo 2018000018 r$ 18.000,00
10 ACe- escola Municipal de Tempo Integral João Beltrão 2018000022 r$ 12.000,00
11 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Lago sul Margarida Lemos 2018000024 r$ 18.000,00
12 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Luiz rodrigues 2018000028 r$ 15.000,00
13 ACe - escola Municipal Monteiro Lobato 2018000035 r$ 15.000,00
14 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Padre Josimo 2018000037 r$ 18.000,00
15 ACe - escola Municipal Paulo freire 2018000039 r$ 15.000,00
16 ACe - escola Municipal Professora sávia fernandes 2018000040 r$ 15.000,00
17 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Professora sueli reche 2018000041 r$ 15.000,00
18 ACe - escola Municipal rosemir fernandes 2018000042 r$ 15.000,00
19 ACe - escola Municipal de Tempo Integral santa Barbara 2018000043 r$ 18.000,00
20 ACe - escola Municipal Thiago Barbosa 2018000044 r$ 15.000,00
21 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Vinícius de Moraes 2018000045 r$ 15.000,00
22 CMeI - Amâncio José de Moraes 2018000047 r$ 12.000,00
23 CMeI - Contos de fada 2018000057 r$ 12.000,00
24 CMeI - Paraíso Infantil 2018000064 r$ 12.000,00

ToTAL GerAL r$ 363.000,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4429 e 12.361.1109.4546 
natureza de despesa: 44.50.52 fontes: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365, 0020090361, 
0020090365, 003090040, 001012360, 001012361 e 001012365.
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ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos vinte e 
sete dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
secretária Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0859, 27 dE dEZEMBRo dE 2018.
 
A seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no exercício 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, 
de 10 de dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

resoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através 
da ACe – Associação Comunidade escola e ACCeI– Associação 
Comunidade Centro de educação Infantil, que deverão ser gastos 
com manutenção da infraestrutura para Unidade de ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

n.º de 

ordem
escola nº Processo

naturezas de 

despesas

Valor do 

repasse
1 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Anísio Teixeira 2018000001 33.90.39 r$ 15.000,00
2 ACe- escola Municipal Anne frank 2018000002 33.90.39 r$ 10.000,00
3 ACe- escola Municipal Antônio Carlos Jobim 2018000003 33.90.39 r$ 48.196,32
4 ACe- escola Municipal Antônio Gonçalves 2018000004 33.90.39 r$ 10.000,00
5 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Aprígio Thomaz 2018000005 33.90.39 r$ 10.000,00
6 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Arse 132 2018000006 33.90.39 r$ 15.000,00
7 ACe- escola Municipal Aurélio Buarque 2018000007 33.90.39 r$ 10.000,00
8 ACe- escola Municipal Beatriz rodrigues 2018000008 33.90.39 r$ 10.000,00
9 ACe- escola Municipal Benedita Galvão 2018000009 33.90.39 r$ 10.000,00
10 ACe- escola Municipal Carlos drummond 2018000010 33.90.39 r$ 10.000,00
11 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo 2018000011 33.90.39 r$ 30.000,00
12 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Cora Coralina 2018000012 33.90.39 r$ 15.000,00
13 ACe- escola Municipal Crispim Pereira Alencar 2018000013 33.90.39 r$ 10.000,00
14 ACe- escola Municipal de Tempo Integral daniel Batista 2018000014 33.90.39 r$ 10.000,00
15 ACe- escola Municipal darcy ribeiro 2018000015 33.90.39 r$ 10.000,00
16 ACe- escola Municipal degraus do saber 2018000016 33.90.39 r$ 10.000,00
17 ACe- escola Municipal estevão de Castro 2018000017 33.90.39 r$ 10.000,00
18 ACe- escola Municipal de Tempo Integral eurídice de Melo 2018000018 33.90.39 r$ 15.000,00
19 ACe- escola Municipal francisca Brandão 2018000019 33.90.39 r$ 10.000,00
20 ACe- escola Municipal de Tempo Integral fidêncio Bogo 2018000020 33.90.39 r$ 15.000,00
21 ACe- escola Municipal Henrique Talone 2018000021 33.90.39 r$ 10.000,00
22 ACe- escola Municipal de Tempo Integral João Beltrão 2018000022 33.90.39 r$ 10.000,00
23 ACe - escola Municipal Jorge Amado 2018000023 33.90.39 r$ 10.000,00
24 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Lago sul 2018000024 33.90.39 r$ 35.000,00
25 ACe - escola Municipal Lúcia sales 2018000025 33.90.39 r$ 10.000,00
26 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Luiz Gonzaga 2018000026 33.90.39 r$ 10.000,00
27 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Luiz nunes 2018000027 33.90.39 r$ 10.000,00
28 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Luiz rodrigues 2018000028 33.90.39 r$ 10.000,00
29 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Marcos freire 2018000029 33.90.39 r$ 21.665,00
30 ACe - escola Municipal Maria Julia 2018000030 33.90.39 r$ 14.900,00
31 ACe - escola Municipal Maria rosa 2018000031 33.90.39 r$ 10.000,00
32 ACe - escola Municipal Maria Verônica 2018000032 33.90.39 r$ 25.000,00
33 ACE - Escola Municipal Mestre Pacífico 2018000033 33.90.39 r$ 10.000,00

34
ACe - escola Municipal de Tempo Integral Monsenhor 

Pedro Pereira 
2018000034 33.90.39 r$ 10.000,00

35 ACe - escola Municipal Monteiro Lobato 2018000035 33.90.39 r$ 10.000,00
36 ACe - escola Municipal de Tempo Integral olga Benário 2018000036 33.90.39 r$ 10.000,00
37 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Padre Josimo 2018000037 33.90.39 r$ 15.000,00
38 ACe - escola Municipal Pastor Paulo Leivas 2018000038 33.90.39 r$ 10.000,00
39 ACe - escola Municipal Paulo freire 2018000039 33.90.39 r$ 10.000,00
40 ACe - escola Municipal Professora sávia fernandes 2018000040 33.90.39 r$ 10.000,00

41
ACe - escola Municipal de Tempo Integral Professora sueli 

reche
2018000041 33.90.39 r$ 10.000,00

42 ACe - escola Municipal rosemir fernandes 2018000042 33.90.39 r$ 10.000,00
43 ACe - escola Municipal de Tempo Integral santa Barbara 2018000043 33.90.39 r$ 10.000,00
44 ACe - escola Municipal Thiago Barbosa 2018000044 33.90.39 r$ 10.000,00
45 ACe - escola Municipal de Tempo Integral Vinícius de Moraes 2018000045 33.90.39 r$ 15.000,00
46 CMeI - Aconchego 2018000046 33.90.39 r$ 8.000,00
47 CMeI - Amâncio José de Moraes 2018000047 33.90.39 r$ 13.000,00
48 CMeI - Ana Luiza 2018000048 33.90.39 r$ 8.000,00
49 CMeI - Cantiga de ninar 2018000049 33.90.39 r$ 8.000,00
50 CMeI - Cantinho da Alegria 2018000050 33.90.39 r$ 8.000,00
51 CMeI - Cantinho do saber 2018000051 33.90.39 r$ 8.000,00
52 CMeI - Cantinho feliz 2018000052 33.90.39 r$ 8.000,00
53 CMeI - Carrossel 2018000053 33.90.39 r$ 8.000,00
54 CMeI - Castelo encantado 2018000054 33.90.39 r$ 18.000,00
55 CMeI - Chapeuzinho Vermelho 2018000055 33.90.39 r$ 8.000,00
56 CMeI - Ciranda Cirandinha 2018000056 33.90.39 r$ 8.000,00
57 CMeI - Contos de fada 2018000057 33.90.39 r$ 8.000,00
58 CMeI - Criança feliz 2018000058 33.90.39 r$ 8.000,00
59 CMeI - fontes do saber 2018000059 33.90.39 r$ 8.000,00
60 CMeI - João e Maria 2018000060 33.90.39 r$ 8.000,00
61 CMeI - Irmã Maria Custódia 2018000061 33.90.39 r$ 8.000,00
62 CMeI - Matheus Henrique 2018000062 33.90.39 r$ 8.000,00
63 CMeI - Miudinhos 2018000063 33.90.39 r$ 8.000,00
64 CMeI - Paraíso Infantil 2018000064 33.90.39 r$ 8.000,00
65 CMeI - Pequeninos do Cerrado 2018000065 33.90.39 r$ 8.000,00
66 CMeI - Pequeno Príncipe 2018000066 33.90.39 r$ 8.000,00
67 CMeI - Pequenos Brilhantes 2018000067 33.90.39 r$ 8.000,00
68 CMeI - Príncipes e Princesas 2018000068 33.90.39 r$ 8.000,00
69 CMeI - recanto Infantil 2018000069 33.90.39 r$ 8.000,00

70 CMeI - sementes do Amanhã 2018000070
33.90.39 r$ 16.000,00
33.90.30 r$ 5.000,00

71 CMeI - sementinhas do saber 2018000071 33.90.39 r$ 8.000,00
72 CMeI - sítio do Pica Pau Amarelo 2018000072 33.90.39 r$ 8.000,00
73 CMeI - sonho de Criança 2018000073 33.90.39 r$ 8.000,00
74 CMeI - sonho encantado 2018000074 33.90.39 r$ 8.000,00

ToTAL GerAL  r$ 859.761,32

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4404 e 12.361.1109.4495 
natureza de despesa: 33.50.39 e 33.50.30 fontes: 002000360, 

002000361, 002000365, 003040360, 003040361, 003040365, 
0020090361, 0020090365 e 003090040.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos vinte e 
sete dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
secretária Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0861, 28 dE dEZEMBRo dE 2018.

A seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, 
de 10 de dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

resoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
as Unidades de ensino da rede Pública Municipal, através das 
ACe – Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos 
com formação nas Unidades de ensino, conforme preconização 
da Lei supracitada.

n de 

ord.
esCoLA ProCesso

nATUreZA de 

desPesA
VALor

1 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Anísio Teixeira 2018000001 33.50.39 r$ 10.000,00
2 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo 2018000011 33.50.39 r$ 30.000,00
3 ACe- escola Municipal de Tempo Integral eurídice de Melo 2018000018 33.50.39 r$ 20.000,00
4 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Arse 132 2018000006 33.50.39 r$ 70.000,00
5 ACe- escola Municipal de Tempo Integral Lago sul 2018000024 33.50.39 r$ 35.000,00  
6 ACe - eTI escola Municipal de Tempo Integral Padre Josimo 2018000037 33.50.39 r$ 35.000,00 

 ToTAL GerAL r$ 200.000,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.2714 naturezas de despesas: 
33.50.39 fontes: 002000361, 003040361 e 003090040.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos vinte e 
oito dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
secretária Municipal da educação

EXTRATo do 1° TERMo AdiTiVo 
Ao ConTRATo nº 009/2018

ProCesso:  2017066715
esPÉCIe:  Termo Aditivo de valor e prazo
oBJeTo: o presente termo tem como objeto AdITAr o VALor 
e PrAZo do Contrato nº 009/2018, que trata da reforma parcial 
do Centro Municipal de educação Infantil – CMeI – Pequenos 
Brilhantes.
AdITAMenTo: lavram o presente Termo, por mútuo entendimento, 
para ficar consignada  a prorrogado o prazo de execução do 
contrato por mais 30 dias, e o prazo contratual por mais 60 dias, 
contados a partir da data da ordem de reinicio da execução da 
obra. fica consignado também, o acréscimo no valor do contrato 
de r$ 38.942,99 (Trinta e oito mil, novecentos e quarenta e dois 
reais, e noventa e nove centavos), o acréscimo representa o 
percentual de 23,96% do valor inicialmente contratado, em razão 
de insuficiência de quantitativos constantes da planilha original, tudo 
com fundamento no que estabelece o Art. 65, inciso I, alínea b, da 
Lei n° 8.666/93. o valor do contrato passará a ser r$ 201.447,37 
(duzentos e um mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta 
e sete centavos).
fUndAMenTAÇÃo LeGAL: o presente termo aditivo decorre de 
autorização do secretário Municipal da educação, do PAreCer 
nº 1.093/2018-PGM, exarados no Processo nº 2017066715, e no 
Artigo 65, inciso I, “a” e “b” , § 1º  da Lei nº 8.666/93. 
desPesA: A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, 
no montante de r$ 201.447,37 (duzentos e um mil, quatrocentos 
e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos) correrá à conta 
da funcional Programática 2900.12.365.1109.4555, natureza de 
despesa: 33.90.39, fonte 020490365, ficha: 20182108, nota de 
empenho nº 23742 de 31/10/2018.
sIGnATárIos: seCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, 
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através do seu representante legal dAnILo de MeLo soUZA, 
CPf nº 307.136.333-87, rG n.º 1.183.944 ssP/To, e a 
empresa  LACerdA ConsTrUTorA LTdA-Me, CnPJ sob o nº 
21.344.898/001-95, por seu representante Legal, Carlos fernandes 
Lacerda Vieira, CPf: 022.790.524-58.
dATA dA AssInATUrA do ConTrATo: 27 de abril de 2018.

EXTRATo dE ConTRATo nº 016/2018

ProCesso: 2018000908
esPeCIe: ConTrATo de reforMA
ConTrATAnTe: MUnICÍPIo de PALMAs/seCreTArIA 
MUnICIPAL dA edUCAÇÃo
ConTrATAdA: Bf ConsTrUTorA e InCorPorAdorA LTdA
oBJeTo: contratação de empresa especializada para a realização 
da reforma Parcial do Centro Municipal de educação Infantil - CMeI 
– Irmã Maria Custódia de Jesus, situado na rua Belém, APM 03, 
Jardim Aureny II, Palmas/To.
VALor ToTAL: r$ 116.037,74(Cento e dezesseis mil e trinta e 
sete reais e setenta e quatro centavos)
BAse LeGAL: Lei nº 10.520/2002, pelo decreto federal nº 
3.555/2000 e subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.
RECURSOS: Classificação funcional: 12.365.1109-4555- PPA-P, 
natureza de despesa: 33.90.39, Fonte: 020490365, ficha: 20182108,  
subitem: 53891.
VIGÊnCIA: o prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses, 
contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, a critério 
da Administração, nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93  e 
alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.
dATA dA AssInATUrA:  26 de outubro de 2018
sIGnATárIos: MUnICÍPIo de PALMAs,/seCreTArIA 
MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, por seu representante legal danilo de 
Melo sousa, rG nº 1.183.944-ssP/To, CPf/Mf nº 307.136.333-87, 
e a empresa Bf ConsTrUTorA e InCorPorAdorA, inscrita 
no CnPJ/Mf sob o nº 10.926.401/0001-20, por seu representante 
Márcio Henrique de Camargo santos, portador do rG nº 1236137 
ssP/To, CPf/Mf nº 358.771.228-00.

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE ConTRATo n° 002/2018

ProCesso n°: 2018028663
esPÉCIe: ConTrATo 
ConTrATAnTe: AssoCIAÇÃo AÇÃo soCIAL IVone dores 
dA sILVA
ConTrATAdA: AssoCIAÇÃo dos ProdUTores rUrAIs de 
AGrICULTUrA fAMILIAr do enTorno de PALMAs-APrAfeP/
To.
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALor ToTAL: r$ 6.843,00 (seis mil oitocentos e quarenta e 
três reais)
BAse LeGAL: nos termos da Lei n° 11.947/2009, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, resolução nº 
026/2013 do fnde e Processo n° 2018028663.
r e C U r s o s :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, 
nATUreZA de desPesA: 3.3.50.30; fonTe: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018. 
dATA dA AssInATUrA: 14 de dezembro de 2018. 
sIGnATárIos: AssoCIAÇÃo AÇÃo soCIAL IVone dores, 
por sua representante legal a sr.ª Irinete dores da silva nogueira, 
inscrita no CPf n° 498.509.461-72 e portadora do rG n° 382.701 
2ª via ssP/To. AssoCIAÇÃo dos ProdUTores rUrAIs de 
AGrICULTUrA fAMILIAr do enTorno de PALMAs- APrAfeP/
To, inscrita no CnPJ nº 15.362.151/0001-67, por meio de sua 
representante legal a srª elisangela dos santos Gonçalves, inscrita 
no CPf nº 839.813.811-49 e portadora do rG n° 302.464 ssP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 008/2018

ProCesso n°: 2018016176
esPÉCIe: ConTrATo 
ConTrATAnTe: ACe dA esCoLA MUnICIPAL HenrIQUe 
TALone PInHeIro
ConTrATAdA: deLTA ProdUTos e serVIÇos LTdA.
oBJeTo: Aquisição de carteiras escolares
VALor ToTAL: r$ 12.760,00 (doze mil setecentos e noventa reais)
BAse LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2018016176.
reCUrsos: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA AssInATUrA: 26 de junho de 2018.
sIGnATárIos: ACe dA esCoLA MUnICIPAL HenrIQUe 
TALone PInHeIro, por sua representante legal a srª Lívia 
Junia Moreira reis Acácio, inscrita no CPf n° 508.013.761-49 e 
portadora do rG n° 036.423 ssP/To. empresa deLTA ProdUTos 
e serVIÇos LTdA, inscrita no CnPJ n° 11.676.271/0001-88, 
por meio de sua representante legal a srª fabíola Bazhuni Maia 
Vassalo, inscrito no CPf n° 006.661.407-40 e portador do rG n° 
08.320.148-3 dIC-rJ e por seu procurador Leandro Alves de Barros, 
inscrito no CPf nº 712.022.931-15 e o rG nº 144.4474 ssP/To.

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE n° 005/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola Municipal 
Henrique Talone Pinheiro, torna público para conhecimento de 
interessados, que a empresa deLTA soLUÇÕes e serVIÇos 
LTdA, com o valor total de r$ 12.760,00 (doze mil setecentos e 
sessenta reais), foi vencedora do Processo nº 2018016176, tendo 
como objeto a aquisição de carteiras escolares.

Palmas/To, 19 de junho de 2018.

dulce Maria saath dettenborn
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA sAÚdE

PRoCEsso nº: 2018034397
InTeressAdo: secretaria Municipal de saúde
AssUnTo: Aquisição de medicamentos/demanda Judicial

dEsPACHo nº 093/2018/dEXFMs/sEMUs
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº. 2018034397, e diante do Certificado de Verificação 
e regularidade - CVr nº 1.063/2018 – nUsCIn/seMUs, da 
necessidade de contratar empresa especializada para fornecer 
medicamentos ao paciente LUCIAne soAres Mendes, autos nº 
0035280-39.2018.827.2729, mediante dIsPensA de LICITAÇÃo, 
com fulcro no disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, resoLVo, dispensar a licitação para aquisição 
de medicamentos, conforme especificações constantes no Termo 
de referência n° 265/2018, AdJUdICAndo o objeto do presente 
ato de dispensa de licitação à empresa: IMIfArMA ProdUTos 
fArMACÊUTICos e CosMÉTICos s.A. – CnPJ 04.899.316/0001-
18, no valor de r$ 4.456,44 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta 
e seis reais e quarenta e quatro centavos), cuja despesa correrá 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: fUnCIonAL 
ProGrAMáTICA: 8600.10.303.1110.2724, nATUreZA de 
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desPesA: 3.3.90.91, fonTe: 0010.10.199, fICHA: 20182717, 
VALor: r$ 4.456,44 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos).

secretaria Municipal de saúde, aos 26º dia do mês de 
dezembro de 2018.

dAnIeL BorInI ZeMUner
secretário Municipal da saúde

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
RURAL

PoRTARiA/GAB/sEdER nº 018 dE 27 dE dEZEMBRo dE 2018.

o seCreTárIo MUnICIPAL de desenVoLVIMenTo 
rUrAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 80, 
incisos I e IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, art. 36.

ConsIderAndo orientação do ofÍCIo/GAB/ddCG 
nº 66.231/2018, no qual solicitação cancelamento das despesas 
inscritas em restos não processados – rPnP do exercício 2017;

ConsIderAndo as determinações previstas no parágrafo 
único do art. 42 da LPf;

ConsIderAndo as necessidades de adequação 
orçamentária financeira;

ConsIderAndo que até a presente data não houve o 
atesto do recebimento dos respectivos bens ou serviços.

resoLVe:

Art. 1º Cancelar as despesas inscritas em restos a pagar 
não processados, no exercício de 2017, em conformidade com o 
que segue:

seQ forneCedor fICHA eMPenHo fonTe VALor r$
1 BrAsILCArd AdMInIsTrAdorA de CArTÕes LTdA 20175321 5967 0060.90.199 27.495,82
2 eCo-serVICe GesTÃo & ProJ. AMB. eIreLI-ePP 20175332 5905 0060.90.199 18.414,00
3 ToCAnTIns CoMerCIo de Gás AG MI LTdA Me 20175330 4884 0060.90.199 924,00
4 PHA CoMerCIAL LTdA-ePP 20175617 19804 0010.90.102 62.577,36
5 nATICAL nATIVIdAde CALCárIo LTdA 20175616 19787 2015.90.319 115.200,00
6 PHA CoMerCIAL LTdA-ePP 20175615 19801 2015.90.319 169.190,64

393.801,82

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se

GABIneTe do seCreTárIo MUnICIPAL de 
desenVoLVIMenTo rUrAL, aos 27 dias do mês de dezembro 
de 2018.

roBerTo JorGe sAHIUM
secretário 

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

PoRTARiA nº. 089/2018

A seCreTárIA MUnICIPAL de desenVoLVIMenTo 
soCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV e 
V, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com Medida 
Provisória nº 05, de 19 de janeiro de 2017: 

resoLVe:

Art. 1° designar o suplente rafael Vieira de souza para 
exercer a função de Conselheiro Tutelar, de 02 a 31 de janeiro de 
2019, em substituição ao Conselheiro Titular francisco Carlan da 
silva santana, matrícula funcional nº. 226571, que se encontra de 
férias durante o referido período.

Art. 2º esta portaria entrará em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do secretário Municipal de desenvolvimento 
social, aos 21 dias do mês de dezembro de 2018.

Valquíria Moreira rezende
secretária de desenvolvimento social

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo E RE-RATiFiCAção nº 002 
ConVEnio nº 01/2018

esPÉCIe: ConVÊnIo
ConCedenTe: MUnICÍPIo de PALMAs, por meio da secretaria 
Municipal de desenvolvimento social.
ProPonenTe: AssoCIAÇÃo seMenTes do VerBo
oBJeTo: execução de serviços da proteção social especial de 
alta complexidade: acolhimento institucional para crianças e 
adolescentes, em situação de vulnerabilidade e risco social, em 
medida protetiva.
AdITAMenTo: Prorrogação do prazo de vigência até o dia 17 de 
junho de 2019.
BAse LeGAL: Processo nº 2017063451, nos termos da Lei nº 
8.666/93.e decreto Municipal n.250/2003
dATA dA AssInATUrA: 27 de dezembro de 2018.
sIGnATárIos: seCreTArIA MUnICIPAL de desenVoLVIMenTo 
soCIAL, inscrita no CnPJ nº 24.851.511/0004-28, neste ato 
representado pela senhora VALQUÍrIA MoreIrA reZende, 
rG nº 1.222.811 ssP/To e CPf n.º 336.646.171-34, denominado 
ConCedenTe, e de outro lado, a AssoCIAÇÃo seMenTes 
do VerBo, inscrita no CnPJ sob o n° 07.104.940/0001-70, neste 
ato representado pela senhora sArA de PAXIUTA sá CoUTo 
e sILVA, CPf: 807.615.505-34, já denominada ProPonenTe.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo E RE-RATiFiCAção nº 03 
ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 136/2016

esPÉCIe: ConTrATo de forneCIMenTo
ConTrATAnTe: MUnICÍPIo de PALMAs
ConTrATAdA: BrAsILCArd AdMInIsTrAdorA de CArTÕes 
LTdA
oBJeTo: Contratação de empresa especializada em serviços 
de gerenciamento de manutenção (preventiva e corretiva), com 
fornecimento de peças, operada por meio de sistema via web 
prórpio da contratada, para atendimento da secretaria Municipal 
de desenvolvimento social.
AdITAMenTo: prorrogação da vigência do Contrato de 
fornecimento nº 136/2016 por mais 12 (doze) meses, a partir da 
data de seu vencimento, nos termos do Parecer n. 1350/2018-
PGM/sUAd
BAse LeGAL: Processo nº 2016036644, nos termos da Lei n. 
8.666/93

EXTRATo do TERMo dE REConHECiMEnTo dE dEsPEsA 
do ConTRATo nº 049/2017

ProCesso: 2017023354
esPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de desPesA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAs, Por MeIo dA seCreTArIA 
MUnICIPAL de desenVoLVIMenTo soCIAL
Credor: M.J.r dos sAnTos eIreLI – Me
OBJETO: Justifica-se o termo de reconhecimento de despesa em 
virtude do fornecimento de produtos alimentícios não perecíveis e 
perecíveis para atender os Centros de referência de Assistência 
social – CrAs e o Projeto LUA feLIZ.
VALor: 2.694,39 (dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais e 
trinta e nove centavos).
BAse LeGAL: Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, cumulada com 
o decreto n° 93.872 de 23 de dezembro de 1986.
reCUrsos: funcional Programática: 03.5800.08.244.1111.4395, 
natureza da despesa 3.3.90.30 – 0700, fonte 001000103, fichas 
20180971.
sIGnATárIos: ConTrATAnTe – secretaria Municipal de 



dIárIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAs nº 2.152 - seXTA-feIrA, 28 de deZeMBro de 201822

desenvolvimento social, neste ato representado pela secretária 
Municipal de desenvolvimento social, a senhora VALQUÍrIA 
MoreIrA reZende, CPf: 336.646.171-34.
dATA dA AssInATUrA: 20/08/2018.

EXTRATo do TERMo dE REConHECiMEnTo dE dÍVidA do 
ConTRATo nº 049/2017

ProCesso: 2017023354
esPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de dÍVIdA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAs, Por MeIo dA seCreTArIA 
MUnICIPAL de desenVoLVIMenTo soCIAL
Credor: M.J.r dos sAnTos eIreLI – Me
OBJETO: Justifica-se o termo de reconhecimento de dívida em 
virtude do fornecimento de produtos alimentícios não perecíveis e 
perecíveis para atender os Centros de referência de Assistência 
social – CrAs e o Projeto LUA feLIZ, haver sido devidamente 
prestado em conformidade contratual e dentro do prazo 
estabelecido. entretanto, o pagamento não foi efetuado dentro do 
exercício correspondente.
VALor: 1.486,97 (Um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 
noventa e sete centavos).
BAse LeGAL: Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, cumulada com 
o decreto n° 93.872 de 23 de dezembro de 1986.
reCUrsos: funcional Programática: 03.5800.08.244.1111.4395, 
natureza da despesa 3.3.90.92 – 9200, fonte 001000103, fichas 
20182222.
sIGnATárIos: ConTrATAnTe – secretaria Municipal de 
desenvolvimento social, neste ato representado pela secretária 
Municipal de desenvolvimento social, a senhora VALQUÍrIA 
MoreIrA reZende, CPf: 336.646.171-34.
dATA dA AssInATUrA: 29/05/2018.

EXTRATo do TERMo dE REConHECiMEnTo dE dÍVidA do 
ConTRATo nº 050/2017

ProCesso: 2017023354
esPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de dÍVIdA
deVedor: MUnICÍPIo de PALMAs, Por MeIo dA seCreTArIA 
MUnICIPAL de desenVoLVIMenTo soCIAL
Credor: W.V.B VArGAs – Me
OBJETO: Justifica-se o termo de reconhecimento de dívida em 
virtude do fornecimento de produtos alimentícios não perecíveis e 
perecíveis para atender os Centros de referência de Assistência 
social – CrAs e o Projeto LUA feLIZ, haver sido devidamente 
prestado em conformidade contratual e dentro do prazo 
estabelecido. entretanto, o pagamento não foi efetuado dentro do 
exercício correspondente.
VALor: 2.910,73 (dois mil, novecentos e dez reais e setenta e 
três centavos).
BAse LeGAL: Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, cumulada com 
o decreto n° 93.872 de 23 de dezembro de 1986.
reCUrsos: funcional Programática: 03.5800.08.244.1111.4395, 
natureza da despesa 3.3.90.92 – 9200, fonte 001000103, fichas 
20182222.
sIGnATárIos: ConTrATAnTe – secretaria Municipal de 
desenvolvimento social, neste ato representado pela secretária 
Municipal de desenvolvimento social, a senhora VALQUÍrIA 
MoreIrA reZende, CPf: 336.646.171-34.
dATA dA AssInATUrA: 29/05/2018.

sECRETARiA EXTRAoRdinÁRiA 
dE AssUnTos EsTRATÉGiCos, 
CAPTAção dE REC. E EnERGiAs 
sUsTEnTÁVEis

EXTRATo dE TERMo dEACoRdo nº 46/2018

ProCesso nº:58825/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à 1203 sul, 

AL 06, QI.35, casa 15, unidade consumidora nº 8/521434-1.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: Vanderlei Carvalho rodrigues Pinto.
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:29/08/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário interino fábio frantz 
Borges, inscrito no CPf nº 713.342.621-87 e rG nº 251.359ssP/
To, e por outro lado, osr(a)° Vanderlei Carvalho rodrigues Pinto., 
inscrita no CPf n.º716.900.931-53 e rG nº 2.168.240 ssP/df.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 47/2018

ProCesso nº: 30169/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
oBJeTo: o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à ARSO 
33, rua 05, Qd 03, lote 12 A, unidade consumidora nº 8/291521-0. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos  estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: renê Alves de oliveira.
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 03/09/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário interino fábio frantz 
Borges, inscrito no CPf nº 713.342.621-87 e rG nº 251.359 ssP/
To, e por outro lado, o sr(a)° renê Alves de oliveira, inscrita no 
CPf n.º 976.168.696-53 e rG nº 10153311 ssP MG.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 48/2018

ProCesso nº: 68043/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
oBJeTo: o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à 1407 
sul, Av. ns 15, lote 07, mirante do lago, unidade consumidora nº 
8/2105921-7. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos  estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: José Atílio Beber
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 11/09/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário interino fábio frantz 
Borges, inscrito no CPf nº 713.342.621-87 e rG nº 251.359 ssP/
To, e por outro lado, o sr(a)° José Atílio Beber, inscrita no CPf 
n.º220.792.701-68  e rG nº 560247 ssP df.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 50/2018

ProCesso nº:65817/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à ACse 11, 
rua se 07, conjunto 01, lote 22, Palmas-To, unidade consumidora 
nº 8/204928-6.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
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Assuntos  estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: Luiz Carlos Palma &CIA LTdA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representadapelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, osr(a)° Luiz Carlos Palma &CIA LTdA, inscrita no 
CPf n.º 554.820.598-72 e rG nº 463.049 sso To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 51/2018

ProCesso nº:66611/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Projetos, Captação de recursos e energias sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: PInHeIro e GAsPArInI LTdA- Me
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Projetos, 
Captação de recursos e energias sustentáveis-seCres, 
representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, inscrito no 
CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, e por outro 
lado, a empresa Pinheiro e Gasparini LTdA- Meinscrita no CnPJ 
n.º01.244.675/0001-49, representada pelo (a) senhor (a): Jose 
evandirGasparin, CPf nº169.091.780-60 e rG nº 1188731 ssP 
MG.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 52/2018

ProCesso nº:69745/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arse 85 
( Qd 812 sul ), alameda 02, QI.03, lote 21, Palmas-To, unidade 
consumidora nº 8/1098549-7.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos  estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: YAsUsHI TAJI
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, e 
por outro lado, osr(a)° YasushiTaji, inscrita no CPf n.º 024.064.549-
91 e rG nº 709251 ssP Pr.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 53/2018

ProCesso nº:69901/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
oBJeTo:o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à 
507 sul, alameda 28, s/n, Palmas -To, unidade consumidora nº 
8/2357341-3.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos  estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: AnTonIo LUIZ de ALMeIdA BrAGA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.

sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Antonio Luiz de Almeida Braga, inscrita 
no CPf n.º 153.667.071-53 e rG nº 4477430 ssP Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 54/2018

ProCesso nº: 63812/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
oBJeTo: o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à 103 
sUL -1, rUA so 03, n° 18, unidade consumidora nº 8/826071-3. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos  estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: ALeX sAnder CAeTAno de AGUIAr
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Alex sander Caetano de Aguiar, inscrita 
no CPf n.º 746.233.206-00 e rG nº 5210188 ssP MG.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 55/2018

ProCesso nº:2018/018933
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arse 21 
(204 sul), AL. Beija flor , nº31 QI 01, LT. 03, unidade consumidora 
nº 8/2814751-0.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos  estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo:rodrIGo fernAndo e soUZA MArTIns
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis – 
seCres, pelo seu secretário eduardo Mantoan, inscrito no CPf 
nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, e por outro lado, 
o sr(a)° rodrigo fernando e souza Martins, inscrita no CPf n.º 
254.245.358-60 e rG nº 33774012-4 ssP Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 56/2018

ProCesso nº:70530/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
oBJeTo:o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à 
Taquaralto, 1a etapa fl.01, rua 07, QD. 42, lote 09, Palmas TO, 
unidade consumidora nº 8/163304-9.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos  estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: AnTonIo JosÉ de soUZA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Antonio José de souza, inscrita no CPf 
n.º 161.236.971-53 e rG nº 839.247 ssP Go.
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EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 57/2018

ProCesso nº:69434/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18de novembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Projetos, Captação de recursos e energias sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: PALMed PALMAs MedICAMenTos-LTdA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Projetos, 
Captação de recursos e energias sustentáveis-seCres, 
representada representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/
Pr, e por outro lado, a empresa Palmed Palmas Medicamentos-
LTdA.,inscrita no CnPJ n.º04.677.096/0001-88, representada 
senhor Cleomar Martins ferro, CPf nº 161.318.911-20 e rG nº 
649203 ssPGo.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 58/2018 

ProCesso nº:63892/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Projetos, Captação de recursos e energias sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: JM ofTALMoLoGIA LTdA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Projetos, 
Captação de recursos e energias sustentáveis-seCres, 
representada pelo seu secretário fábio frantz Borges, inscrito 
no CPf nº 713.342.621-87 e rG nº 251.359ssP/To, e por 
outro lado, a empresa JM oftalmologia LTdA,  inscrita no CnPJ 
n.º24.079.144/0001-43, representada por senhor(a) Maria de 
Ascensão neves, CPf nº863.704.306-25 .

EXTRATo dE TERMo dEACoRdo nº 59/2018

ProCesso nº:72027/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arne 53, 
ALAMedA 09, QI.06, LoTe 25, PALMAs-To, unidade consumidora 
nº 8/301686-2.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos  estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: JoÃo AdALTo MorAIs rIBeIro
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° João Adalto Morais ribeiro, inscrita no 
CPf n.º 273.795.663-34 e rG nº 706379 ssP PI.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 60/2018

ProCesso nº:75122/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
oBJeTo:o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arse 14, 
ALAMedA 05, QI.J1, LoTe 20, PALMAs-To, unidade consumidora 
nº 8/601946-7.

BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1,506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos  estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: rICArdo BACCHI neTo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° ricardo Bacchi neto, inscrita no CPf n.º 
010.852.278-47 e rG nº 8.792.406-7 ssP sP.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 61/2018

ProCesso nº:75266/2018 
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arne 41, 
alameda 05, QI.09, lote 06, Palmas-To, unidade consumidora nº 
8/964363-6.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos  estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: MIGUeL AnGeL MUÑoZ LoPeZ
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Miguel Angel Muñoz Lopez, inscrita no 
CPf n.º 212.435.938-06 e rG nº 818.767 ssP To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 62/2018

ProCesso nº: 69961/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
oBJeTo: o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à ARSO 
41 (Qd 403 sul), alameda 28, QI.23, lote 11, Palmas-To, unidade 
consumidora nº 8/566343-0. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos  estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: MArIA de fáTIMA sALes CrUZ
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Maria de fátima sales Cruz, inscrita no 
CPf n.º 148.627.272-04 e rG nº 1.380.859 ssP To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 63/2018

ProCesso nº: 75601/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 21, 
alameda 15, QI.01, lote 12. edifício condomínio horizontal Aldeia 
do sol, unidade autônoma 12, Palmas-To, unidade consumidora 
nº 8/2733681-7. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
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Assuntos  estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: Aurélio Pessoa Picanço
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/11/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Aurélio Pessoa Picanço, inscrita no CPf 
n.º 567.489.062-53 e rG nº 10752d CreA PA.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 64/2018

ProCesso nº:2017/072938
esPÉCIe:Termo de Acordo.
oBJeTo:o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à 
Quadra 1304 sul, rua 06, s/n, QI 06, Lt. 05, Palmas - To, unidade 
consumidora nº 8/871219-2.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntosestratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: AMArILdo AssIs de oLIVeIrA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretárioeduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, osr(a)° Amarildo Assis de oliveira, inscrita no CPf 
n.º 643.279.061-15  e rG nº 138031 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 65/2018

ProCesso nº:78002/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 23, 
Alameda 05, QI. 10, Lote 15, Palmas-To, unidade consumidora 
nº 8/812362-2.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: JAnAInA sAnTo AMore de CArVALHo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/
Pr, e por outro lado, o sr(a)° Janaina santo Amore de Carvalho, 
inscrita no CPf n.º 272.631.438-44 e rG nº 28.644.404-5 ssP/sP.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 66/2018

ProCesso nº:78010/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
oBJeTo:o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à 
Arso 43, Alameda 11, s/n, Palmas - To, unidade consumidora 
nº 8/2834835-7.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: CLáUdIA de soUZA resende ArAUJo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.

dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, e 
por outro lado, o sr(a)° Cláudia de souza resende Araujo, inscrita 
no CPf nº 640.094.916-04 e rG nº: 1.247.822 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 67/2018

ProCesso nº:78025/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arne 41, 
ALAMedA 05, QI. 07, LoTe 21 PALMAs-To, unidade consumidora 
nº 8/969741-8.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: MoACIr CAMPos de ArAUJo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, osr(a)° Moacir Campos de Araujo, inscrita no CPf 
nº 278.919.331-20 e rG nº: 1657045 ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 68/2018

ProCesso nº:78031/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arse 22, 
Alameda 12, H.M, Lote 08 A edifício residencial st. Martin Blue, 
Apto 1302, Palmas - To, unidade consumidora nº 8/1089566-2.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: LeILA dA CosTA VILeLA MAGALHÃes
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Leila da Costa Vilela Magalhães, inscrita 
no CPf nº 277.370.631-53 e rG nº: 1208418 ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 69/2018

ProCesso nº:78042/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 111, 
Alameda 30, QI. 15, lote 17, Palmas - To, unidade consumidora 
nº 8/896052-8.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: dAnILo CorAdo LoPes
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
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e por outro lado, o sr(a)° danilo Corado Lopes, inscrita no CPf nº 
946.239.531-49 e rG nº: 624.279 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 70/2019

ProCesso nº:78019/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 32, 
Alameda 02, QI. 12HM, lote 04, edifício res elizabeth, Unidade 
Autonoma03, Palmas - To, unidade consumidora nº 8/888635-0.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: eLVIs PereIrA do nAsCIMenTo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° elvis Pereira do nascimento, inscrita no 
CPf nº 855.275.051-15 e rG nº: 300251/ssP - To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 71/2018

ProCesso nº:78036/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arse 92, 
Alameda 19, QI. 22, lote 16, Palmas - To, unidade consumidora 
nº 8/826663-7.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: KArLos ALeXAndre ALVes
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Karlos Alexandre Alves, inscrita no CPf 
nº 878.073.271-20 e rG nº: 3518016/ ssP - Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 72/2018

ProCesso nº:78544/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 62, 
Alameda 26, QI. 17, lote 06, Palmas - To, unidade consumidora 
nº 8/864649-9.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: dennYs PIerrY de LIMA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° dennys Pierry de Lima, inscrita no CPf 
nº 894.700.871-00 e rG nº: 246424 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 73/2018

ProCesso nº:78629/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à na Arso 
34, rua 05, QI.10, lote 07 ,Palmas - To, unidade consumidora nº 
8/871872-8.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: AVeLIno CrUZ de oLIVeIrA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Avelino Cruz de oliveira, inscrita no CPf 
nº 221.812.888-87 e rG nº: 1.207.681 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 74/2018

ProCesso nº:78530/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arno 32, 
rua 17, lote 14 , Palmas - To, unidade consumidora nº 8/215288-2.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: IrenILdo LUIZ de ALVArenGA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Irenildo Luiz de Alvarenga, inscrita no 
CPf nº 492.237.471-04 e rG nº: 2794897 ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 75/2018

ProCesso nº:78534/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arne 51, 
Alameda 28, H.M 03, lote 02, edifício residencial Talismã, sobrado 
10, Palmas - To, unidade consumidora nº 8/919197-4.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: AILTon JosÉ dos sAnTos
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Ailton José dos santos, inscrita no CPf 
nº 269.191.348-10 e rG nº: 1.402.133 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 76/2018

ProCesso nº:78538/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à ACno 11, 
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Av.Lo 02, Conj.01, lote 14, Palmas - To, unidade consumidora nº 
8/203227-4.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: JosÉ AMerICo rosA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° José Américo rosa, inscrita no CPf nº 
109.895.442-49 e rG nº: 1147460292140 ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 77/2018

ProCesso nº: 80573/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 61, 
Alameda 10, QI.G, lote 03, Palmas - To, unidade consumidora nº 
8/850660-2. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: AndrÉ CAMArGo PereZ
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° André Camargo Perez, inscrita no CPf 
nº 291.270.988-18 e rG nº: 291.270.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 78/2018

ProCesso nº: 80555/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
oBJeTo: o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à ARSO 
33, rua 08, Qd.06, lote 12, Palmas - To, unidade consumidora nº 
8/825134-0. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: LUCIAno CArdoso fILArdI
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Luciano Cardoso filardi, inscrita no CPf 
nº 362.951.595-91| e rG nº: 1.253.259 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 79/2018

ProCesso nº: 80374/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 23, 
Alameda 05, QI.09, lote 03, Palmas - To, unidade consumidora 
nº 8/560103-4. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.

CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: HUGo fABIAno doMInIQUInI
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Hugo fabiano dominiquini, inscrita no 
CPf nº 219.353.058-08 e rG nº: 25730733 ssP/sP.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 80/2018

ProCesso nº: 79986/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arne14, 
Alameda 23, QI. L, lote 27, Palmas - To, unidade consumidora nº 
8/573752-3. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: edUArdo sIMÕes sILVA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° eduardo simões silva, inscrita no CPf 
nº 045.652.396-04 e rG nº: 10.286.129 ssP/MG.

EXTRATo dE TERMo dEACoRdo nº 81/2018

ProCesso nº:80427/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Projetos, Captação de recursos e energias sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: GráfICA e edITorA sAnTo eXPedITo 
LTdA-Me
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Projetos, 
Captação de recursos e energias sustentáveis-seCres, 
representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, inscrito no CPf 
nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, e por outro lado, 
a empresa Gráfica e Editora Santo Expedito LTDA-ME, inscrita no 
CnPJ n.º09.015.122/0001-26, representada senhor José Martins de 
Alencar filho, CPf nº504.050.713-53 e rG nº 1.325.207 ssP/PI.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 82/2018

ProCesso nº: 80301/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à ALC so 
141 A - Mirante do Lago, Alameda Cajueiro, QI.11, lote 07, edifício 
Condominio Horizontal Mirante do Lago, Unidade Autonoma 15, 
Palmas - To, unidade consumidora nº 8/2851815-7. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: WILLIsTon Meneses CAsTro
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
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seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Williston Meneses Castro, inscrita no CPf 
nº 124.889.843-53 e rG nº: 374802 ssP/MA.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 83/2018

ProCesso nº: 80299/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 23, 
Alameda 07, QI.13, lote 19, Palmas - To, unidade consumidora 
nº 8/311105-1. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: edILson PereIrA sILVA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° edilson Pereira silva, inscrita no CPf nº 
451.406.691-53 e rG nº: 1.220.728n ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 84/2018

ProCesso nº: 80298/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arne 71, 
Alameda 10, Qd 05,  lote 26, Palmas - To, unidade consumidora 
nº 8/1084366-2. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: CássIo de ABreU CosTA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Cássio de Abreu Costa, inscrita no CPf 
nº 919.743.562-72 e rG nº: 1.469.479 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 85/2018

ProCesso nº: 80302/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à ALC so 141 
A - Mirante do Lago, Alameda Pitangueira, QI.04, lote 07, edifício 
Horizontal Mirante do Lago, Unidade Autônoma 32, Palmas - To, 
unidade consumidora nº 8/2092762-0. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: MAUrICIo PenTeAdo CArdoso
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 

seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Mauricio Penteado Cardoso, inscrita no 
CPf nº 273.775.888-29 e rG nº: 28708622-7 ssP/sP.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 86/2018

ProCesso nº: 82191/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arse 41, 
Alameda 12, QI.12, lote 14, c/alameda 13, Palmas - To, unidade 
consumidora nº 8/597010-8. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: sTeLLA MArIA CAsTILHo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° stella Maria Castilho, inscrita no CPf nº 
107.957.328-30 e rG nº: 1.221.029 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 87/2018

ProCesso nº: 83131/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 32, 
Alameda 02, QI.13, lote 22, Palmas - To, unidade consumidora 
nº 8/546288-2. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: JoÃo PAULo de AGUIAr dA sILVeIrA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° João Paulo de Aguiar da silveira, inscrita 
no CPf nº 649.603.823-68 e rG nº: 1.058.124 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 88/2018

ProCesso nº: 82950/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à ALC so 141 
A - Mirante do Lago, Alameda Maçaranduba, QI.11, lote 07, edifício 
Condomínio Horizontal Mirante do Lago, Unidade Autônoma 23, 
Palmas - To, unidade consumidora nº 8/2831876-4. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: KonrAd CesAr resende WIMMer
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Konrad Cesar resende Wimmer, inscrita 
no CPf nº 630.606.041-34 e rG nº: 936737 ssP/MT.
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EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 89/2018

ProCesso nº: 78015/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à CPf nº 
700.002.712-68 e rG nº: 2951748 ssP/PA, residente e domiciliada 
na Arso 53, Alameda 11, QI.13,, lote 02, edifício Condomínio 
Cerrado XVI, Casa 01, Palmas - To, unidade consumidora nº 
8/2869777-9. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: fABrICIo Adorno CAMArGo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 07/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° fabricio Adorno Camargo, inscrita no CPf 
nº 700.002.712-68 e rG nº: 2951748 ssP/PA.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 90/2018

ProCesso nº: 82170/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 42, 
Alameda 21, QI.13, Lote 09, edifício residencial rossi, Casa 02, 
Palmas - To, unidade consumidora nº 8/1458221-7. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: JonAs rodrIGo nesI rossI
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Jonas rodrigo nesi rossi, inscrita no CPf 
nº 046.125.279-17 e rG nº: 8728568 ssP/Pr.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 91/2018

ProCesso nº: 82881/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 22, 
Alameda 22, Qd.06, Lote 13, edfício residencial Bounermouth, 
Casa 04, Palmas - To, unidade consumidora nº 8/1982701-3. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: seBAsTIÃo LUIs VIeIrA MACHAdo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° sebastião Luis Vieira Machado, inscrita 
no CPf nº 066.187.398-61 e rG nº: 11138604 ssP/sP.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 92/2018

ProCesso nº: 82795/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 22, 
Alameda 09, Qd.01, Lote 04 A, Palmas - To, unidade consumidora 
nº 8/917671-0. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: CLeoMAr MArTIns ferro
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Cleomar Martins ferro, inscrita no CPf 
nº 161.319.911-20 e rG nº: 649.203 ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 93/2018

ProCesso nº: 85023/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 23, 
Alameda 10, QI. 02, Lote 17, Palmas - To, unidade consumidora 
nº 8/489737-7. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: TeLMA PereIrA de soUZA PInHeIro
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Telma Pereira de souza Pinheiro, inscrita 
no CPf nº 889.408.881-20 e rG nº: 314081 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 94/2018

ProCesso nº: 75487/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Projetos, Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: MeUrer PArTICIPAÇÕes LTdA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Projetos, 
Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres, 
representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, inscrito no 
CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, e por outro 
lado, a empresa Meurer Participações Ltda.,inscrita no CnPJ 
n.º21.432.654/0001-64, representada senhor Jackson Leandro 
Meurer, CPf nº830.136.601-04 e rG nº 300.734 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 95/2018

ProCesso nº: 854/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 61, 
Alameda 03, H.M., lote 16, Palmas-To, unidade consumidora de 
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energia elétrica nº 8/262897-2.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: Marco Antonio Pietch Cunha
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:15/10/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário interino fábio frantz 
Borges, inscrito no CPf nº 713.342.621-87 e rG nº 251.359 ssP/
To, e por outro lado, o sr(a)° Marco Antonio Pietch Cunha, inscrita 
no CPf nº 157.992.121-34 e rG nº: 435.180ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 96/2018

ProCesso nº: 84562/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Projetos, Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: resTAUrAnTe doM VerGÍLIo LTdA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Projetos, 
Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres, 
representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, inscrito no 
CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, e por outro 
lado, a empresa restaurante dom Vergílio Ltda.,inscrita no CnPJ 
n.º05.980.541/0001-47, representada senhor Juliane Maronezi 
Bottin, CPf nº 021.266.879-02 e rG nº 6.844.367-9.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 97/2018

ProCesso nº: 85310/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
oBJeTo: o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à ARSE 
21, Alameda Beija -flor, QI. 07, Lote 13, Palmas - To, unidade 
consumidora nº 8/212055-8. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: seIr PACHeCo fILHo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° seir Pacheco filho, inscrita no CPf nº 
121.081.201-06 e rG nº: 227.516 ssP/BA.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 98/2018

ProCesso nº: 85368/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arse 14, 
Alameda 01, H.M., Lote 20 G, edifício residencial Aliança II, Casa 
07, Palmas - To, unidade consumidora nº 8/1023905-1. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.

CoMProMIssárIo: AUGUsTo CesAr dos sAnTos
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Augusto Cesar dos santos, inscrita no 
CPf nº 545.631.351-00 e rG nº: 935246 ssP/MT.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 99/2018

ProCesso nº: 81453/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arse 14, 
Alameda 09, QI.L1, Lote 18, Palmas - To, unidade consumidora 
nº 8/211601-0. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: rICArdo AZeVedo roCHA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° ricardo Azevedo rocha, inscrita no CPf 
nº 597.820.561-20 e rG nº: 1143672 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 100/2018

ProCesso nº: 84758/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Projetos, Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: QUAnTUM serVIÇos de InforMáTICA-
LTdA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Projetos, 
Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres, 
representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, inscrito no 
CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, e por outro 
lado, a empresa Quantum serviços de Informática-Ltda.,inscrita no 
CnPJ n.º06.219.361/0001-00, representada senhor Hélio Barreira 
de oliveira , CPf nº451.618.793-00 e rG nº 673728 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 101/2018

ProCesso nº: 84762/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à ALC so 
141 A - Mirante do Lago, Alameda Acacia, QI.  06, Lote 07, edifício 
Condomínio Horizontal Mirante do Lago, Unidade Autonoma 12-A, 
Palmas - To, unidade consumidora nº 8/1119472-7. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: sÂndALo BUeno do nAsCIMenTo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
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estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° sândalo Bueno do nascimento, inscrita 
no CPf nº 197.301.791-15 e rG nº: 6415866543499 ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 102/2018

ProCesso nº: 84987/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Projetos, Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: InsTITUTo edUCACIonAL soUZA 
dUArTe LTdA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Projetos, 
Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres, 
representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, inscrito no 
CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, e por outro 
lado, a empresa Instituto educacional souza duarte Ltda.,inscrita 
no CnPJ n.º09.470.135/0001-95, representada senhor Cloves de 
souza Pereira, CPf nº21728739187 e rG nº 297.754 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 103/2018

ProCesso nº: 85586/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 41, 
Alameda 18, QI. 06, Lote 17 A, Palmas - To, unidade consumidora 
nº 8/218441-4. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: LILIAn rossAnY BArÃo fACHIne BrITo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, e 
por outro lado, o sr(a)° Lilian rossany Barão fachine Brito, inscrita 
no CPf nº 115.085.628-90 e rG nº: 1.522.559 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 104/2018

ProCesso nº: 86452/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arne14, Al. 
23, QI. L, Lote 15, Palmas - To, unidade consumidora de energia 
elétrica nº 8/937191-5. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: GeIsA LeITe GoULArT
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Geisa Leite Goulart, inscrita no CPf nº 
037.004.116-00 e rG nº: 1.538.200 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 105/2018

ProCesso nº: 86433/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arse 81, 
Alameda 12, QI.K, Lote 05, Palmas - To, unidade consumidora de 
energia elétrica nº 8/224168-5. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: JoÃo CArLos MACHAdo de soUsA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° João Carlos Machado de sousa, inscrita 
no CPf nº 169.211.511-15 e rG nº: 796396 ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 106/2018

ProCesso nº: 86350/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arse 62, 
Alameda Bruno Giorgi, QI. 07, Lote 06, edifício Condomínio Augusto 
dos Anjos, Casa 03, Palmas - To, unidade consumidora de energia 
elétrica nº 8/1600925-0.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: LUCAs fonseCA BorGes
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Lucas fonseca Borges, inscrita no CPf 
nº 018.295.081-64 e rG nº: 1.145.401 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 107/2018

ProCesso nº: 86245/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arse 102, 
Alameda 18, QI.32, Lote 08, Palmas - To, unidade consumidora 
de energia elétrica nº 8/889091-5. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: WILQUer BArBosA de soUsA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Wilquer Barbosa de sousa, inscrita no 
no CPf nº 010.292.253-54 e rG nº: 05.880/1 ssP/MA.
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EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 108/2018

ProCesso nº: 86770/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 21, 
Alameda 03,QI. 05, Lote 08, edifício Condomínio Horizontal Aldeia 
do sol, Unidade Autônoma 08, Palmas - To, unidade consumidora 
de energia elétrica nº 8/1200639-1. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: eVALdo LUIs BArdI
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° evaldo Luis Bardi, inscrita no CPf nº 
175.344.702-00 e rG nº: 260258 ssP/ro.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 109/2018

ProCesso nº: 86792/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arse 21, 
Alameda João Congo, QI. 03, Lote 22 A, Palmas - To, unidade 
consumidora de energia elétrica nº 8/212082-2. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: KATIA CHAVes GALLIeTA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Katia Chaves Gallieta, inscrita no CPf nº 
331.367.771-15 e rG nº: 1355614 ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 110/2018

ProCesso nº: 86532/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
oBJeTo: o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à ARSO 
53, Al. 09, QI. 11, Lote 09, Palmas - To, unidade consumidora de 
energia elétrica nº 8/510254-6. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: edUArdo reZende QUeIroZ
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° eduardo rezende Queiroz, inscrita no 
CPf nº 722.978.836-68 e rG nº: 3111777 ssP/MG.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 111/2018

ProCesso nº: 86923/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 53, 
Alameda 17, QI. 21, Lote 05, Palmas - To, unidade consumidora 
de energia elétrica nº 8/799052-6. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: fernAndA APAreCIdA BACCA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° fernanda Aparecida Bacca, inscrita no 
CPf nº 888.458.341-15 e rG nº: 12703419 ssP/MT.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 112/2018

ProCesso nº: 87045/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 23, 
Alameda 02, QI.12, Lote 11, Palmas - To, unidade consumidora 
de energia elétrica nº 8/1179252-9. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: LAMArTIne de PAULA GUIMArÃes
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Lamartine de Paula Guimarães, inscrita 
no CPf nº 006.176.151-60 e rG nº: 681040 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 113/2018

ProCesso nº: 86820/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
oBJeTo: o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à 
ALC so 141A - Mirante do Lago, Alameda Cerejeira, QI. 06, Lote 
07, edifício Condomínio Horizontal, Mirante do Lago, Unidade 
Autônoma, Palmas - To, unidade consumidora de energia elétrica 
nº 8/1422433-1. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: GIoVAnA PIres PereIrA MACedo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Giovana Pires Pereira Macedo, inscrita 
no CPf nº 276.925.108-22 e rG nº: 1.500.003 ssP/To.
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EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 114/2018

ProCesso nº: 86821/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 43, 
Alameda 06, QI. 05, Lote-B, Palmas - To, unidade consumidora 
de energia elétrica nº 8/2129341-0. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: eLIo ALVes PereIrA rABeLo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° elio Alves Pereira rabelo, inscrita no CPf 
nº 837.148.431-53 e rG nº: 297674 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 115/2018

ProCesso nº: 86822/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
oBJeTo: o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à ARSE 
13, Al. 10, QI. C, Lote 18, Palmas - To, unidade consumidora de 
energia elétrica nº 8/256609-9. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: MArIA sUeLY dA sILVA LACerdA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Maria suely da silva Lacerda, inscrita no 
CPf nº 239.230.462-68 e rG nº: 639015 ssP/AM.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 116/2018

ProCesso nº: 86823/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 61, 
Alameda 14, s/n°, Palmas - To, unidade consumidora de energia 
elétrica nº 8/543994-8. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: WALdIr CAndIdo ALVes
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Waldir Candido Alves, inscrita no CPf nº 
097.463.821-87 e rG nº: 341636 ssP/df.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 117/2018

ProCesso nº: freddy Zeballos Herrera
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 

do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arse 62, 
Alameda Mabe, QI.10, lote 07, Palmas-To, unidade consumidora 
de energia elétrica nº 8/951942-2.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntosestratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: freddy Zeballos Herrera.
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° freddy Zeballos Herrera, inscrita no CPf 
nº 237.381.894-91 e rG nº: 2.361.205 ssP/PI.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 118/2018

ProCesso nº: 86824/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 54, 
Alameda 15, Qd. 11, Lote 03 A, Palmas - To, unidade consumidora 
de energia elétrica nº 8/942618-0.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: TATIAnA CAeTAno de PádUA LAMoUnIer
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Tatiana Caetano de Pádua Lamounier, 
inscrita no CPf nº 013.707.846-35 e rG nº: 1.172.572 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 119/2018

ProCesso nº: 86826/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 43, 
Alameda 07, QI.05, Lote 07-A, Com Alameda 06, Palmas - To, 
unidade consumidora de energia elétrica nº 8/1789561-6. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: MonALIsA ALVes dA sILVA LAGAres 
rABeLo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Monalisa Alves da silva Lagares rabelo, 
inscrita no CPf nº 885.266.821-72 e rG nº: 666.489 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 120/2018

ProCesso nº: 86827/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 33, 
rua 02, Qd. 15, Lote 08, Palmas - To, unidade consumidora de 
energia elétrica nº 8/939392-7. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
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2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: GLAUBer MArCeLIno rABeLo
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Glauber Marcelino rabelo, inscrita no 
CPf nº 941.156.991-91 e rG nº: 461085 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 121/2018

ProCesso nº: 86828/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Taquaralto, 
1.A etapa fl.02(setor sul) rua P 05, Qd. 15, Lote 12, Palmas - To, 
unidade consumidora de energia elétrica nº 8/1035357-1. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: eder rABeLo de resende
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° eder rabelo de resende, inscrita no CPf 
nº 968.960.781-20 e rG nº: 430077 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 122/2018

ProCesso nº: 86829/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 54, 
Alameda 04, QI.01, Lote 16, edifício residencial florais do Lago 
III, Casa 04, Palmas - To, unidade consumidora de energia elétrica 
nº 8/2853880-9. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: ALBerTo CArLos roCHA sAnTos
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Alberto Carlos rocha santos, inscrita no 
CPf nº 395.423.512-91 e rG nº: 5677523 ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 123/2018

ProCesso nº: 86818/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 41, 
Alameda 29, Qc. 02, Lote 02, Palmas - To, unidade consumidora 
de energia elétrica nº 8/1243161-5.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 

sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: denIs de PAULA roCHA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° denis de Paula rocha, inscrita no no CPf 
nº 021.661.571-22 e rG nº: 743.240 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 124/2018

ProCesso nº: 87172/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 21, 
Alameda 09, QI. 09, Lote 29, edifício Condomínio Horizontal Aldeia 
do sol, Unidade Autônoma, Palmas - To, unidade consumidora de 
energia elétrica nº 8/2822556-3. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: sIMone BArBosA MAGALHÃes
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° simone Barbosa Magalhães, inscrita no 
CPf nº 039.397.914-82 e rG nº: 1.179.572 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 125/2018

ProCesso nº: 87049/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 34, 
rua 08, QI. 07, Lote 08, Palmas - To, unidade consumidora de 
energia elétrica nº 8/1982641-1. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: AdÃo LInCon BeZerrA MonTeL
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Adão Lincon Bezerra Montel, inscrita no 
CPf nº 999.755.561-91 e rG nº: 4174968 ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 126/2018

ProCesso nº: 86805/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 33, 
rua 04, Qd. 01, Lote 09, Palmas - To, unidade consumidora de 
energia elétrica nº 8/833032-6. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: WendeLL edUArdo MoUrA CosTA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
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dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Wendell eduardo Moura Costa, inscrita 
no CPf nº 024.105.714-09 e rG nº: 2011854 ssP/PB.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 127/2018

ProCesso nº: 87139/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Projetos, Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: f.L. eMPreendIMenTos IMoBILIárIos 
LTdA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Projetos, 
Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres, 
representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, inscrito no 
CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, e por outro 
lado, a empresa f.L. empreendimentos Imobiliários Ltda, inscrita no 
CnPJ n.º15.650.679/0001-31, representada senhor Luciana oliveira 
do Vale, CPf nº016.562.771-90 e rG nº MG13111714 ssP/MG.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 128/2018

ProCesso nº: 78541/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
oBJeTo: o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à ACno 11, 
rua no 11, Conj. 03, Lote 09, Palmas - To, unidade consumidora 
de energia elétrica nº 8/1182632-8. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: LeLLes JosÉ GUIMArÃes
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Lelles José Guimarães, inscrita no CPf 
nº 598.119.431-68 e rG nº: 2600579 ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 129/2018

ProCesso nº: 80303/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arno 71, 
Alameda 21, QI.07, Lote 15, Com Alameda 08, Palmas - To, unidade 
consumidora de energia elétrica nº 8/2877624-3. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: CLAUdIA nArA dA sILVA CosTA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 

estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Claudia nara da silva Costa, inscrita no 
CPf nº 868.201.921-34 e rG nº: 405.107 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 130/2018

ProCesso nº: 82957/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arne 13, 
Alameda 12, QI.I, Lote 07, Palmas - To, unidade consumidora de 
energia elétrica nº 8/2832202-2. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: sUMAIA do CoUTo seABrA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° sumaia do Couto seabra, inscrita no CPf 
nº 375.109.321-49 e rG nº: 1423002/2 ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 131/2018

ProCesso nº: 78046/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 23, 
Alameda 05, QI. 08, Lote 03, Palmas - To, unidade consumidora 
de energia elétrica nº 8/2842400-0. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: VALdIr MonTeIro dA sILVA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Valdir Monteiro da silva, inscrita no CPf 
nº 221.860.002-10 e rG nº: 1.495.338 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 132/2018

ProCesso nº: 86819/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 33, 
rua 02, Qd. 22, Lote 03, Palmas - To, unidade consumidora de 
energia elétrica nº 8/825264-5. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: edeVALdo TArIsso
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/
Pr, e por outro lado, o sr(a)° edevaldo Tarisso, inscrita no CPf nº 
079.555.988-73 e rG nº: 1.425.481 ssP/To.
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EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 133/2018

ProCesso nº: 87367/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Projetos, Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: M.A.C HoTeL -Me
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Projetos, 
Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres, 
representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, inscrito no CPf 
nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, e por outro lado, a 
empresa M.A.C HoTeL -Me,inscrita no CnPJ n.º20.002.172/0001-
01, representada senhor Marcelo Azevedo Constantino, CPf 
nº007.769.661-11 e rG nº 774402 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 134/2018

ProCesso nº: 85590/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 43, 
Alameda Circular 01, QI. 06, Lote 06, unidade consumidora de 
energia elétrica nº 8/1021297-5. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: Maurício Pereira da silva
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis - 
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Maurício Pereira da silva, inscrita no CPf 
nº 198.053.731-34 e rG nº: 1.417.473 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 135/2018

ProCesso nº: 86246/2018
esPÉCIe: Termo de Acordo. 
OBJETO: O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar. 
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015, decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Projetos, Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres.
CoMProMIssárIo: CAsA do VIdrACeIro- eIreLI
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA: 26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Projetos, 
Captação de recursos e energias sustentáveis - seCres, 
representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, inscrito no 
CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, e por outro 
lado, a empresa Casa do Vidraceiro- eireli, inscrita no CnPJ n.º 
05.137.264/0001-05, representada senhor dina ferraresi, CPf 
nº267.368.371-20 e rG nº 1.398.072 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 136/2018

ProCesso nº:63806/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à  Ars se 
15, rua sr 03, conj. 08, lote28, Palmas-To, unidade consumidora 
de energia elétrica nº 8/941277-6.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 

2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntosestratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: Palmas Transportes e Turismo Ltda.
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretárioeduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, e por outro lado, a  Palmas Transportes e Turismo 
Ltda, inscrita no CnPJ n.º 33.564.956/0001-75.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 137/2018

ProCesso nº:63806/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à  Ars se 
15, rua sr 03, conj. 06, lote27, Palmas-To, unidade consumidora 
de energia elétrica nº 8/211820-6.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntosestratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: Palmas Transportes e Turismo Ltda.
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, e por outro lado, a  Palmas Transportes e Turismo 
Ltda, inscrita no CnPJ n.º 33.564.956/0001-75.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº138/2018

ProCesso nº:5128/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado no residencial 
Polinésia, Alameda Ilhas de Páscoa, Q.04, lote 11, Palmas-To, 
unidade consumidora de energia elétrica nº 8/2318621-6.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: fabiana razera Gonçalves
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° fabiana razera Gonçalves, inscrita no 
CPf nº 218.851.018-64 e rG nº: 340.314.783 ssP/sP.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 139/2018

ProCesso nº:82959/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arne 13, 
Alameda 12, QI.I, lote 09, Palmas-To, unidade consumidora de 
energia elétrica nº 8/210163-2.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
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2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntosestratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: Isabel Ayres do Couto
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretárioeduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, osr(a)° Isabel Ayres do Couto, inscrita no CPf nº 
430.424.571-68 e rG nº: 250.429 ssP/Go.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 140/2018

ProCesso nº:478671/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arne 41, 
Alameda 01, lote 01, QI.03, Palmas-To, unidade consumidora de 
energia elétrica nº 8/2855553-0.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: Ikaro Peres Cunha
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Ikaro Peres Cunha, inscrita no CPf nº 
012.159.941-84 e rG nº: 4.499.941 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 141/2018

ProCesso nº:86259/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à Arso 101, 
Alameda 08, QI.35 lote 09 A, Palmas-To, unidade consumidora de 
energia elétrica nº 8/1070163-9.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: Marcelo Marques silva
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretário eduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, o sr(a)° Marcelo Marques silva, inscrita no CPf 
nº 981.200.691-53 e rG nº: 294.422 ssP/To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 142/2018

ProCesso nº:19497/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
oBJeTo:o objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo 
fiscal do Programa Palmas Solar, sobre o imóvel localizado à ASR 
ne55(Qd.412 n), QI.05, lote 19, sala02, Palmas-To , unidade 
consumidora de energia elétrica. 

BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntosestratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: novais Materiais de Construção eIreLI
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretárioeduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/
Pr, e e por outro lado, a novais Materiais de Construção eIreLI 
, inscrita no CnPJ n.º 23.368.083/0001-71, representada senhor 
danyllo santiago de Carvalho, CPf nº 017.786.691-82  rG nº 
660.304 ssP-To.

EXTRATo dE TERMo dE ACoRdo nº 143/2018

ProCesso nº:73930/2018
esPÉCIe:Termo de Acordo.
OBJETO:O objeto do presente Termo é a adesão ao incentivo fiscal 
do Programa Palmas solar, sobre o imóvel localizado à ACsV se 
13(Qd. 108 s), AV. Lo 03, lote 10, sala 07, Palmas-To.
BAse LeGAL: Lei Complementar nº 327, de 24 de novembro de 
2015,decreto nº 1.506, de 18 de dezembro de 2017, normas e 
padrões da ABnT e da energisa/To.
CoMProMITenTe: secretaria Municipal extraordinária de 
Assuntosestratégicos, Captação de recursos e energias 
sustentáveis-seCres.
CoMProMIssárIo: dobler e sartori engenharia elétrica LTdA
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste Termo é o estabelecido no 
seLo soLAr, emitido pela seCres.
dATA dA AssInATUrA:26/12/2018.
sIGnATárIos: secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias sustentáveis-
seCres, representada pelo seu secretárioeduardo Mantoan, 
inscrito no CPf nº 004.992.389-74 e rG nº 6.335.792-7 ssP/Pr, 
e por outro lado, a dobler e sartori engenharia elétrica LTdA, 
inscrita no CnPJ n.º 28.575.522/0001-30,representada senhor 
Gustavo Bechert sartori, inscrita no CPf nº nº034.108.851-02  e 
rG nº: 1.132.608 ssP/To.

FUndAção CULTURAL

PoRTARiA/GAB-P/FCP nº. 117/2018, 
dE 27 dE dEZEMBRo dE 2018.

designa servidor para responder pelos atos da 
fundação Cultural de Palmas, na forma que 
especifica.

o PresIdenTe dA fUndAÇÃo CULTUrAL de PALMAs, 
no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar municipal 
n° 137, de 18 de junho de 2007 e Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, combinado com o decreto 1.031, de 29 de maio 2015 e 
demais alterações.

resoLVe:

Art. 1º - designar o servidor Hudson Marcos fuza silva, 
Gerente de Bibliotecas Públicas Municipais, matrícula funcional 
413031118, para responder pela fundação Cultural de Palmas, 
conforme decreto acima mencionado, art. 3º ao art. 5º, no período 
de 28 de dezembro de 2018 a 04 de janeiro de 2019, em razão da 
ausência do Titular da Pasta. 

Art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Gabinete da Presidência da fUndAÇÃo CULTUrAL de 
PALMAs, aos vinte sete dias do mês de dezembro do ano de 2018.

GIoVAnnI ALessAndro AssIs sILVA
Presidente
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insTiTUTo 20 dE MAio dE Ensino, 
CiÊnCiA E TECnoLoGiA

PoRTARiA/iVM n° 025, dE 26 dE dEZEMBRo dE 2018

Cancelando as despesas inscritas em restos 
a Pagar não processadas

A PresIdenTe do InsTITUTo 20 de MAIo de ensIno, 
CIÊnCIA e TeCnoLoGIA de PALMAs, nomeada pelo Ato nº 575 
– NM, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2017, de 11 de 
junho de 2018, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município de Palmas, 
combinado com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e Lei nº. 
2.296, de 30 de março de 2017;

Considerando que o Processo Administrativo n.º 
2015015963, o qual tem por objeto o Acordo de Cooperação 
Técnica entre a Prefeitura de Palmas e a fundação Universidade 
do Tocantins – UFT/Fundação de Apoio Científi co e Tecnológico do 
Tocantins – fAPTo, encontra-se em fase de rescisão;

Considerando que estamos no aguardo da manifestação 
da fundação Universidade do Tocantins – UfT e da fundação de 
Apoio Científi co e Tecnológico do Tocantins – FAPTO, quanto ao 
levantamento das despesas realizadas na vigência do supracitado 
Acordo;

Considerando as determinações previstas no parágrafo 
único do artigo 42 da Lei de responsabilidade fiscal n° 101, de 4 
de maio de 2000;

Considerando as necessidades de adequação orçamentária 
e fi nanceira;

Considerando que o saldo da despesa elencada abaixo é 
referente as despesas inscritas em restos a Pagar não processadas 
no exercício de 2016.

resoLVe: 

Art. 1º Cancelar a despesa inscrita em restos a pagar não 
processados, no exercício de 2016, da Uo 6900, em conformidade 
com o que segue:

fornecedor ficha ne Valor
fUndAÇÃo de APoIo CIenTÍfICo e TeCnoLÓGICo do ToCAnTIns – fAPTo 20162568 15440 r$196.875,00

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA PresIdÊnCIA do InsTITUTo 20 de 
MAIo de ensIno, CIÊnCIA e TeCnoLoGIA de PALMAs, aos 
26 dias do mês de dezembro de 2018.

VALÉrIA ALBIno de ArAÚJo nUnes
Presidente

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE ConVoCAção PARA ELEição do CoMiTÊ 
GEsToR dE HonoRÁRios dE sUCUMBÊnCiA:

Por força do contido no art. 5º da Lei Municipal n. 2.429/2018, o 
Presidente da Associação dos Procuradores Municipais de Palmas 
– AProMP convoca a todos os membros da carreira de Procurador 
Municipal, independentemente da condição de associado, para a 

eleição dos membros e respectivos suplentes do Comitê Gestor 
de Honorários - biênio 2019/2020. 

A eleição ocorrerá no próximo dia 07 (sete) de janeiro, na sede 
da Procuradoria Geral do Município, às 14:00 (quatorze horas), 
em primeira chamada, e, na falta de quórum necessário, às 14:30 
(quatorze horas e trinta minutos), em segunda convocação.  

Palmas/To, 27 de dezembro de 2018. 

dAnIeL soUZA AGUIAr
Presidente da Associação dos Procuradores Municipais de 

Palmas – AProMP

EdiTAL dE ConVoCAção

                   Palmas, 27 de dezembro de 2018

Prezados senhores:

na qualidade de síndico deste Condomínio, sirvo-me da presente 
para convocar V.s.as para participarem da Assembléia Geral 
extraordinária, a realizar-se no próximo dia 21 de janeiro de 2018 
(segunda-feira), no salão de festas do próprio prédio, às 19:30 horas 
em primeira convocação, contando com a presença de pelo menos 
2/3 dos condôminos, ou às 20:00 horas, em segunda convocação, 
no mesmo dia e local, com qualquer número de presentes, para 
deliberarem sobre a seguinte ordeM do dIA:

a) eleição do sindico e do Conselho Consultivo;
b) outras deliberações pertinentes ao condomínio.
c) Prestação de contas dos mês de novembro e dezembro.

oBserVAÇÕes:

• As chapas poderão ser registradas antecipadamente com o 
condômino Iderlan (98454-8862 / Bloco 07, Apartamento 302), ou 
até 30 (trinta) minutos antes da eleição. Cada candidato terá até 10 
(dez) minutos na Assembléia para expor suas propostas;

segundo rege nossa convenção:

* deverá ser eleito o sindico e três conselheiros e ainda poderá 
ser indicado pelo síndico um terceiro para auxiliá-lo na gestão 
fi nanceira.
* os condôminos podem fazer-se representar por procuração 
pública lavrada em cartório.
* os condôminos ou seus representantes em atraso nos pagamentos 
de suas taxas condominiais não poderão votar nas deliberações.

Cordialmente,

frederico Augusto Patriarca
síndico
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